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Alfredo Chaves (ES), 19 de dezembro de 2018. 

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 02/2018 

Senhar Presidente. 

Senhores Vereadores. 

Submete-se a apreciaçao e deliberaçao desta Egregia Casa de Leis, a 

presente Projeto de Lei Complernentar, que dispOe sobre a Reestruturacao 

Organizacional da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, e dá outras 

pro vidências, para que este seja apreciado e aprovado pelos Dignos Pares. 

A priori, vale mencionar que a atual adrninistraçao acredita que a busca 

continua pela melhoria da eficiência do serviço püblico é urn forte princIpio 

em gestao, do qual tern que valer-se para construir a meihor para nossa 

municipalidade. 

Ademais, a Administracao Püblica e dinàmica e sua estrutura 

organizacional deve ser alterada quando existe a necessidade de imprimir 

major agilidade e eficjêncja na gestao. 0 que se espera da gestao püblica, 

em todos as niveis, e que contribua para a construcao de urn Estado 

moderno, que seja capaz de enfrentar os desafios, cam mais eficiência, 

fazendo mais cam menos recursas. 

Vale destacar, par impartante, que algumas coordenadorias, geréncias 

e setares tiveram suas nomeclaturas alteradas para meihor ilustrar suas 

campeténcias. Em resumo alrneja-se uma adrninistracao renovada, forte, 

dinâmica e dispasta a entender e trabaihar cada vez mais para a 

desenvalvimenta ecanOrnica e social da nossa cidade. A nova concepçao de 
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ontida na presente proposta de reestrutura organizacional é 

fundamental para as mudancas que se deseja fazer e implementar para os 

próximos anos. 

A iniciativa baseou-se, também, na necessidade de reducao no 

quantitativo de alguns cargos que, infelizmente, traziam para a 

administraçao conflitos, contrariedade e adversidade. 

Dessa forma, submete-se a essa Casa de Leis para apreciacao, o 

presente Projeto de Lei de Reestruturacao Organizacional da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves e na certeza do apoio e da parceria dos 

senhores na realizacao dessa missão, pedimos e esperamos a aprovacao 

do Projeto de Lei Corn plementar em apreco. 

Sem mais para o momento e certos de que contamos corn o apoio dos 

dignos pares, reiteramos votos de elevada estirna e consideraçao. 

FAYETTE 
AL 

ExcelentIssimo Senhor 
GILSON LUIZ BELLON 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves - ES. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 02/2018 

EMENTA: DispOe sobre os PrincIpios 
Gerais da Administracao e a Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Alfredo Chaves e da outras previdências. 

0 PODER EXECUTIVO DO MUNICPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado 

do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

DIsPosIcAo PRELIMINAR 

Art.1 0 . Esta Lei estabelece os PrincIpios Gerais da Administraçao, definindo 

a nova Estrutura Organizacional do Poder Executivo do MunicIpio de Alfredo 

Chaves 

TITULO I 

DA ADMINISTRAçAO DO MUNICIPIO 

CAPITULO I 

DOS PRINCIPIOS BASICOS NORTEADORES DA AçAo ORGANIZATIVA 

Art. 20.  A administraçao Püblica Municipal obedecerá aos princIpios e 

diretrizes da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

razoabilidade, unidade, indivisibilidade e indisponibilidade do interesse 

pUblico. descentralizaçao, democratizacão, participacao popular, 

transparéncia e valorizaçao dos servidores püblicos. 
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Paragrafo Unico. A administraçao Pübiica Municipal primarã pelo 

desenvolvirnento de açOes integradas corn entidades representativas e corn 

conhecirnento especifico ou rnunIcipes de notório saber sobre as problemas 

sociais que envolvern a comunidade. 

Art. 30 . Esta Lei dispOe sabre a Reorganização da Estrutura Organizacional 

da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES, renorneia as Secretarias 

Municipais, redefine e redistribui as atribuicOes e cornpetências dos ôrgaos 

da administração direta, estabelece diretrizes para administraçao püblica 

indireta, estabelece as regras e principios gerais para a elaboraçao das 

instrucOes normativas. 

Art. 40. 0 planejarnento das atividades da Adrninistraçao Municipal 

obedecerá as diretrizes estabelecidas neste Titulo, tracadas através da 

elaboraçao e rnanutencao atualizada dos seguintes instrumentos: 

- Piano Diretor Municipal; 

II - Planejamento Estrategico; 

III - Piano Plurianual; 

IV - Diretrizes Orcarnentarias; 

V - Orcarnento Anual; 

Vi - Piano de Trabalho do Governo Municipal. 

Parágrafo Unico. A elaboracao e execuçãa do planejarnento das atividades 

municipais guardarao inteira consonäncia corn as pianos e programas do 
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do Espirito Santo e dos Orgaos da Administracao 

ederal. 

Art. 50 . A cada Secretaria Municipal ou unidade equivalente, caberá elaborar, 

dirigir e orientar os pianos de açäo dentro de sua area de competência. 

Art. 6°. A aprovaçao dos pianos referidos no artigo anterior é de corn petência 

exciusiva do Prefeito Municipal. 

Art. 7°. A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvirnento 

coordenará a elaboracao do Piano Diretor Municipal, Planejarnento 

Estrategico, do Piano Plurianual, as Diretrizes Orcamentarias e o Orcamento 

Anual. 

Art. 80 . As atividades da Adrninistraçao Municipal serão objeto de 

permanente coordenacao, especialmente na execuçao do Pianejarnento 

Estrategico e do Piano Plurianual do Governo. 

Paragrafo Unico - A coordenacao serã exercida em todos os niveis da 

Administraçao Municipal, rnediante a atuacao dos Secretãrios e dos 

Gerentes de cada area e a realizacao sistemática de reuniOes corn as 

chefias imediatarnente subordinadas. 

Art. 9 0 . 0 Controle das atividades da Adrninistraçao Municipal será exercido 

em todos os ôrgãos, cornpreendendo especificamente: 

- 0 controie, pela Secretaria Municipal competente ou unidade 

equivalente, da execucao dos programas e da observäncia das norrnas que 

orientam as atividades de cada orgao que a compoem; 
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- 0 controle da aplicacao dos recursos financeiros pUblicos e da guarda 

dos bens da Prefeitura, pelos orgaos próprios. 

Parágrafo Unico - A Prefeitura recorrerá para a execução de compras, 

obras, servicos e alienaçOes, sempre que admissivel, mediante contrato, 

concessão, permissao ou convenio, regulamentadas pelas normas previstas 

na Lei Federal N°. 8.666. de 21 de junho de 1.993 e legislaçao posterior, e 

obedecerá ao rito processual prescrito na lei, decreto, regulamento, portaria 

e instrucoes editados no âmbito da Administracao Municipal, de forma a 

alcançar melhor rendimento, evitando novos encargos permanentes e 

ampliacao desnecessária do quadro de servidores. 

TITULO ii 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINIsTRAçA0 

CAPITULO II 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 10. A Estrutura Organizacional da Administraçao da Prefeitura Municipal 

de Alfredo Chaves rege-se pelo disposto neste TItulo, sendo composto pelos 

seguintes órgaos: 

- ORGAOS DE GOVERNANA - são aqueles que tern a responsabilidade 

de prestar apoio e assistência ao Chefe do Poder Executivo Municipal no 

planejarnento, monitorarnento e na avaliacao das decisOes estrategicas e 

atividades que demandarn a execucao de seu Piano de Governo e no 

cumprimento de suas atribuiçOes institucionais. 

ii - ORGAOS DE NATUREZA MEIO - são aqueles que tern a 
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de planejar, coordenar, executar e avaliar os processos de 

apoio financeiro e administrativo que são necessários para o funcionamento 

do conjunto da Adrninistraçao Municipal, em especial os requeridos para a 

geracao, corn eficiência, eficãcia e oportunidade, dos servicos e atividades 

para o curnprimento da rnissão institucional da Prefeitura Municipal. 

Iii - ORGAOS DE NATUREZA FIM - tern a seu cargo as responsabilidades 

de planejar, executar e avaliar as acOes relacionadas aos pianos, 

programas, projetos, politicas püblicas e servicos prestados pelo Poder 

Pübiico Municipal, que visern o curnprirnento de sua rnissão institucional, a 

resolução dos problernas e necessidades da populacao e o aproveitarnento 

das potencialidades e oportunidades de desenvolvimento integral do 

MunicIpio. 

Art. 11. A Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES, para a execuçao das 

atribuiçOes de responsabilidade do MunicIpio, e em consonância ao disposto 

no art. 10 e cornposta dos seguintes Orgaos e Unidades, diretamente 

subordinados ao Prefeito Municipal: 

§1° - Entidades de Administraçao Direta: 

- ORGAOS DE G0vERNANçA: 

a. Gabinete do Prefeito Municipal - GPM 

b. Cordenadoria Municipal de Governo - CMG 

c. Coordenadoria Municipal de Contabilidade - CIVIC 

d. Coordenadoria Municipal de Tesouraria - CMT 

e. Controladoria Gera] do Municipio - 0GM 

f. Ouvidoria Geral do Municipio - 0GM 
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do MunicIpio - PGM 

II - ORGAOS DE NATUREZA MEIO: 

a. Secretaria Municipal Administracao - SEMA 

b. Secretaria Municipal de Finanças - SEMAF 

c. Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento - SEMPLAD 

III - ORGAOS DE NATUREZA FIM: 

a. Secretaria Municipal de Educaçao - SEME. 

b. Secretaria Municipal de SaUde - SEMUS. 

c. Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEMASO. 

d. Secretaria Municipal de Obras - SEMO. 

e. Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG. 

f. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servicos Urbanos - SEMASU. 

g. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL. 

h. Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUC. 

I. Secretaria Municipal de Comunicacao Social - SEMCOM. 

VI - ORGAOS COLEGIADOS, de funçoes consultivas e orientadoras, os 

quais virão propiciar as tomadas de decisOes pelo Chefe do Poder 

Executivo, bern como discutir, fiscalizar, planejar, propor e executar 

atividades para as quais foram criados. 

§ 1 0 . As atas elaboradas após cada reunião dos Conseihos Municipais 

deveräo ser aprovadas e publicadas no Diário Oficial do Municipio, nos 

termos da Lei. 
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O 
	e a forma de escolha dos seus membros são definidas 

na lei de cnacao de cada Conseiho. 

§ 30 . Os membros dos Conselhos municipais serao nomeados par ato do 

Poder Executivo e não farão jus a nenhuma especie de remuneracao pela 

participaçao, exceto aquela constante de lei especifica. 

Art. 12. 0 Poder Executivo será exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 

pelos Orgaos que constituem as servicos integrados na estrutura 

administrativa organizacional da Prefeitura. 

Art. 13. Administraçao Indireta compreenderá entidades tipificadas na 

legislaçao, a saber: 

-Autarquias; 

ii - FundaçOes PCjblicas; 

iii - Empresas Püblicas; 

iv - Sociedade de Economia Mista. 

Parágrafo Cinico - Entidades de Administraçao Indireta: 

I - Autarquias: 

a. Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE. 

Art. 14. Serviço AutOnomo de Agua e Esgoto - SAAE, e autarquia vinculada 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Ser-vicos Urbanos, para efeito de 

supervisão do cumprirnento dos fins estatutários, sem prejuIzo da autonomia 

administrativa e financeira, corn o Diretor Geral, corn estatus de Secretário 

no padrão CC1. 
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rt. 1F—ëëi9!5ão grafica da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Now 

iMunicipal de Alfredo Chaves é a constante do Anexo I, parte integrante 

desta Lei. 

Art. 16. Fica criado o Conseiho Superior Consultivo e Deliberativo da 

Administracao e Pianejamento do Poder PUblico do Municipio de Alfredo 

Chaves (CSCDAP), composto por ate 09 (nove) membros, podendo fazer 

parte deste os integrantes da Administraçao Püblica das três esferas de 

governo, tendo como competência: 

- Análise da Execucao do Piano de Governo; 

ii - 0 gerenciamento do Sistema Municipal de Adrninistracao Geral; 

iii - Estudar e propor aiternativas visando apresentar solucOes compativeis 

corn a realidade municipal; 

iv - Acornpanhar a execuçao de programas e projetos que Ihes forem 

designados; 

V - Cumprir tarefas especiais determinadas pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal; 

VI - Formular diretrizes, normas e padroes técnicos para o funcionamento de 

atividades ou servicos compreendidos no sistema, assim como controlar e 

orientar 0 seu cumprimento; 

VII - 0 acompanharnento, através de balancetes e relatôrios de atividades, 

das execuçOes econOmicas-financeiras das Secretarias, visando evitar 
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sperr"' 	istos, tendo como objetivo priordial a reducao de custos 

operacionais dos serviços pUblicos e sua plena realizaçao; 

§ 10. 0 Prefeito Municipal regulamentara por decreto, a concessão de 

adicional de funçao aos membros do Conseiho Superior.  Consultivo e 

Deliberativo da Administraçao e Planejamento do Poder PCjblico Municipal. 

§ 20. 0 Colegiado Consultivo e Deliberativo da Administracão e 

Planejamento do Poder PUblico Municipal, mediante deliberaçao, aprovará 

seu regimento interno e seu calendArio de reuniOes. 

TITULO III 

DA FINALIDADE E DA ESTRUTURA DE CADA ORGAO 

CAPTULO Ill 

Dos Orgaos de Assessoramento 

sEcAo I 

Do Gabinete do Prefeito Municipal - GPM 

Art. 17. 0 Gabinete do Prefeito e urn Orgao subordinado ao Prefeito 

Municipal, tendo corno âmbito de açao o seu assessoramento em Politicas 

PUblicas e de imediato desempenho de suas atribuiçoes, coordenando Os 

serviços gerais de administracao do Gabinete através da recepçao, estudo e 

triagem do expediente encarninhando ao Executivo, divulgando seus atos e 

açOes, desenvolvendo em parceria corn outros Orgaos, atividades inerentes 

as areas de Comunicacao. Cerimonial e RelaçOes Püblicas; o seu 

assessoramento parlamentar e o seu relacionamento corn o Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 18. 0 Chefe de Gabinete ligado e subordinanado diretamente ao Chefe 
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b Pnr 	,....IIVO tern par atribuicOes e competências: 

I - Coordenar a elaboracao da agenda do Chefe do Fader Executivo e adotar 

as providéncias relacionadas a sua correta realizaçao; 

II - Recepcionar e efetuar a triagem do expediente encaminhado ao Chefe 

do Fader Executivo Municipal, bern coma registrar e arquivar as referidos 

expedientes; 

III - Recepcionar lideranças poilticas e parlamentares do MunicIpio, bern 

coma outras autoridades das demais esferas de governo e dos Poderes da 

RepUblica, administrando a agenda do Chefe do Fader Executivo: 

IV - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do 

Fader Executivo, nas atividades relacionadas corn a cumprimento de suas 

atribuiçOes legais: 

V - Auxiliar a Chefe do Fader Executivo Municipal nas interacOes corn as 

liderancas e organizaçOes de base, Conselhos e demais Orgaos de 

deliberaçao e controle social, em articulaçaa cam as dernais Secretarias 

Municipais; 

VI - Articular cantatas corn Iiderancas politicas e parfamentares, bern coma 

autras autaridades das dernais esferas de governa, em caoperacaa e 

consanäncia corn a Coordenadoria Municipal de Gaverno e Secretaria 

Municipal de Administraçao: 

VII - Flanejar, coardenar e supervisionar as atividades de cornunicaçao 

püblica institucional e de irnprensa, necessárias para promover, divulgar e 
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aciIitraçoes do Governo Municipal; 

VIII - Manter o Chefe do Poder executivo informado sobre noticiãrios que 

envolvam o MunicIpio ou que sejam de seu interesse; 

IX - Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal no relacionamento 

corn a imprensa, visando o intercãmbio de inforrnaçOes entre o Governo 

Municipal e a Sociedade Civil; 

X - Coordenar as atividades de cerirnonial da Prefeitura Municipal, adotando 

as rnedidas necessárias para organizar eventos e reuniOes corn a presença 

do Chefe do Poder Executivo e demais autoridades; 

XI - Coordenar, acornpanhar e prograrnar a divulgacao das atividades e 

açOes adrninistrativas e politicas do MunicIpio e do Governo Municipal por 

meio de campanhas publicitárias, redacao de notIcias, reportagens e 

documentários a serem veiculadas em jornais, radios, televisão e rnIdias 

sociais; 

XII - Controlar, acompanhar e manter registros de rnatérias divulgadas sobre 

o MunicIpio nos velculos de comunicaçao, para fins de consulta e estudos; 

XIII - Prestar assessoramento técnico-jurIdico ao Chefe do Poder Executivo 

e dernais ôrgaos do poder executivo, o que se refere a teses e pareceres por 

meio da consultoria juridica; 

XIV - Prograrnar, formular e executar atividades de consu!toria técnica-

juridica por meio de elaboraçao de pareceres aos dernais orgaos e unidades 

municipais da administraçao por rneio da consultoria juridica; 
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XV - Prestar as inforrnaçOes demandadas pela comunidade sobre as 

atividades do Governo Municipal; 

XVI - Manter atualizada nos meios de comunicaçao e no Portal da 

Transparéncia as Leis, Decretos e Regulamentos expedidos pelo Chefe do 

Poder Executivo; 

XVII - Desenvolver acOes corn vistas a melhorar o atendimento aos 

cidadaos; 

XIII - Exercer as demais atribuiçoes que Ihe forem conferidas por leis 

regulamentos ou normas; 

XIX - Desempenhar outras atividades afins, sempre que solicitado ou por 

deterrninaçao expressa do Chefe do Executivo Municipal; 

Art. 19. A Assessoria Juridica Municipal ligada e subordinanada diretamente 

ao Chefe do Poder Executivo, compete: 

I - Prestar consultoria e assessoramento jurIdico aos orgaos da 

Administraçao Direta e Indireta junto a Procuradoria Geral do Municipio; 

II - Elaborar Pareceres Juridicos Fundamentados; sugerir ao Procurador 

Geral alteraçoes nas legislaçOes pertinente aos servidores püblicos 

municipais, de modo a ajustá-la ao interesse Püblico do Municipio: 

III - Opinar, previamente, sobre a legalidade e a forma dos editais e outros 

atos convocatôrios de licitacOes, bern como dos contratos, consórcios e 
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cq nvênos; 

IV - Elaborar pareceres em processos administrativos sobre servidores 

püblicos que contenham indagacao jurIdica; 

V - Opinar, previamente, as decisOes do Prefeito nos processos que tratem 

de direito, deveres, disciplina, vantagens e prerrogativas dos servidoes 

püblicos municipais; 

VI - Assistir o Municipio nas transacaes imobiliárias e em qualquer ato 

jurIdico administrativo; 

VII - Elaborar, redigir, estudar e examinar anteprojetos de lei. decretos e 

regulamentos, assim como elaborar as minutas de contratos, escrituras, 

convenios e de quaiquer outros atos jurdicos; 

VIII - Executar toda e qualquer delegacao de atribuicao recebida do 

Procurador Geral, respeitadas as atribuiçOes do cargo; 

IX - Executar as atividades de administraçao geral, controle de material e 

patrimônio: elaborar, anualmente, relatOrio das atividades realizadas pela 

Procuradoria Geral, encaminhando-o ao Procurador Geral; 

X - Atender o püblico em geral; 

XI - Realizar outras tarefas afins. 

Parágrafo Unico: 0 ocupante do cargo de Assessor Juridico Municipal 

deverá atender aos requisitos especificos de formaçao em Nivel Superior 
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estarregularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

SEcAO ii 

Da Coordenadoria Municipal de Governo - CGM 

Art. 20. A Coordenadoria de Governo e órgao ligado diretamente ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal, encarregado de prestar assistência imediata 

ao Prefeito, bern como proceder a supervisao, coordenacao e controle das 

atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais. 

Art. 21. Compete a Coordenadoria de Governo: 

- exercer a coordenacao de governo, articulando as acOes corn as 

demais secretarias, pelo principio da transversalidade e da qualidade dos 

servicos prestados a comunidade; 

II - rnonitorar a irnplantaçao das propostas do programa de governo 

visando a qualificaçao das politicas püblicas desenvolvidas; 

Ill - estabelecer a relacao do Poder Püblico Municipal corn as diferentes 

esferas governarnentais de outros rnunicIpios, do Governo do Estado e do 

Governo Federal; 

IV— acornpanhar a firmatura de convênios, contratos, termos de fomento, 

termos de parceria corn outros órgaos e entidades; 

V - Apoiar e assessor as diferentes secretarias municipais ern suas 

dernandas internas e no desenvolvirnento de novas politicas püblicas; 
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VI - Apoo ao desenvolvimento das diferentes conferências püblicas em 

suas etapas municipais; 

VII - Apoio as atividades dos diferentes conseihos municipais, em especial 

a Conseiho Tutelar; 

VIII - Proporcionar e intensificar a relaçao da adrninistracao püblica corn a 

cornunidade local, principalmente junta as OSs e Conselhos Municipais; 

IX - Monitorar e apoiar a desenvolvirnento do Orçarnento Participativo (OP); 

X - Propor o aperfeicoarnento das poilticas, leis e normas administrativas 

em vigor visando a qualificaçao das acOes do governo e politicas pUblicas; 

XI - Org anizaçao de estrategias de captaçao de recursos por meio de 

emendas parlamentares, adesão a programas e participação de editais dos 

diferentes órgaos do Governo Federal, Estadual, autarquias püblicas e 

privadas; 

XII - Contribuir e coordenar a formulacao do Piano de Acao do Governo 

Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do 

Prefeito; 

XIII - Garantir a prestaçao de servicos rnunicipais de acordo corn as 

diretrizes de governo; 

XIV - Estabelecer diretrizes para a atuacao do Gabinete do Prefeito; 
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-F 	 oDjetivos para o conjunto de atividades do Gabinete do 

refeito, vinculados a prazos e poilticas para sua consecução; 

XVI - Promover a integraçao corn Orgaos e entidades da Adrninistraçao 

Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 

XVII - Promover contatos e relacOes corn autoridades e organizacOes dos 

diferentes niveis e esferas governarnentais; 

XVIII - Orientar e coordenar a elaboraçao da agenda de atividades e 

programas oficiais do Prefeito Municipal; 

XIX - Promover, supervisionar e coordenar a irnplantacao das politicas 

setoriais do Gabinete do Prefeito; 

XX - Prornover o acornpanharnento da tramitaçao dos Projetos de Leis do 

Executivo e Legislativo; 

XXI - Orientar o atendirnento de pedidos inforrnacOes da Cârnara Municipal; 

XXII - Participar das avaliacOes das acOes governamentais; e 

XXIII - Coordenar os serviços de assessoramento direto ao Prefeito 

Municipal e ao Vice-Prefeito. 

§1°. Compete, ainda, desenvolver: 

a. A coordenacao e orientaçao dos serviços do Poder Executivo, 

promovendo medidas que busquem o seu constante aprimorarnento; 
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b. A proposicao de medidas destinadas a prornover a modernizaçao 

administrativa do MunicIpio; 

c. 0 controle de execuçao fisica dos pianos e projetos municipais, bern 

como a avaliacao dos seus resultados; 

d. A supervisao da elaboracao de projetos, estudos e pesquisas 

necessãrios ao desenvolvimento das poilticas estabelecidas pelo Governo 

Municipal. 

§2°. Enquanto a estrutura organizacional da Coordenadoria de Governo do 

Municipio não for regulamentada por Lei especifica, a administraçao 

proporcionara as condiçOes, os recursos financeiros e humanos necessários 

ao curnprirnento e desempenho das atribuicOes constantes nesta sego. 

sEcAo iii 

Da Coordenadoria Municipal de Contabilidade - CIVIC 

Art. 22. A Coordenadoria Municipal de Contabilidade é orgão ligado 

diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, encarregado de toda 

Contabilidade PUblica, também conhecida corno de Contabilidade 

Governarnental, se dedicando ao estudo do Patrimônio do Ente PUblico 

Municipal, registrando, controlando e demonstrando a execuçäo dos 

orcarnentos, dos atos e fatos da fazenda püblica, bern como do patrimônio 

püblico e suas variaçOes. 

Art. 23. A Coordenadoria Municipal de Contabilidade compete: 
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r~ iro .

Conrr4- e,ta e despesa nos aspectos orcamentarios, patrimonial, 

ômico e  bern como efetuar a análise das transacOes 

contãbeis ocorridas, elaborando relatOrio demonstrativo; 

II - Coordenar a elaboracao da peça orcamentaria corn base na proposta 

definida pelo Gabinete do Prefeito (GP), bern como efetuar o 

acompanhamento de sua execucao, gerando relatOrios para fins de 

pla nej a mento 

Ill - Acompanhar o lirnite de endividamento, controlar a utilizacao de 

recursos obtidos junto aos órgãos federais e estaduais e exercer controle de 

auxIlios e subvençOes concedidos pelo MunicIpio; 

IV - Preparar relatórios para o Tribunal de Contas, Câmara Municipal e 

demais orgaos oficiais, prestando inforrnacOes quando solicitado; 

V - Responder pelo gerenciamento da peça orcamentaria, assessorando as 

diversas areas da Prefeitura sobre a utilizacao das dotaçOes, 

remanejamentos e orientacao técnica para o cumprirnento das norrnas 

legais; 

VI - Fixar as diretrizes de politica orcarnentaria nos aspectos de elaboraçao 

e execuçao do Orçamento, do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

VII - Controlar os resultados da execuçao orçamentaria, avaliando os custos 

operacionais e a rentabilidade econOrnica dos serviços, bern coma avaliar o 

desernpenho econômico, financeiro e contabil das acOes municipais; 
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V[II - P- 	•-iatôrios estatIsticos, gerenciais e formular previsoes do 

comportamento da receita e despesa da Administracao Municipal; 

IX - Efetuar a conciliaçao contábil das contas, bern corno realizar 

levantarnentos contábeis; 

X - Confeccionar balancetes mensais e o balanco anual; 

XI - Prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo e aos 

orgaos fiscalizadores da Adrninistracao Municipal; 

XII - Certificar a liquidaqao da despesa, corn base na legislagclo vigente, 

garantindo-se a perfeita execuçao da despesa püblica; 

XIII - Dar pareceres em processos administrativos visando regularizá-los e 

orientar as areas envolvidas; 

XIV - Elaborar o fechamento diário das atividades contábeis; 

XV - Desenvolver outras atividades relacionadas a contabilidade, a criteria 

da chefia irnediata. 

Parãgrafo Unico - Enquanto a estrutura organizacional da Coordenadoria 

Municipal de Contabilidade não for regulamentada por Lei especifica, a 

administraçao proporcionará as condicoes, Os recursos financeiros e 

humanos necessarios ao cumprirnento e desempenho das atribuiçOes 

constantes nesta seçäo. 
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SEçAOIV 

Da Coordenadoria Municipal de Tesouraria - CMT 

Art. 24. A Coordenadoria Municipal de Tesouraria e orgao ligado diretamente 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, encarregado de estabelecer 

normas, critérios e procedimentos relativos ao desenvolvirnento de todas as 

atividades de Tesouraria, tendo como objetivo geral assegurar e controlar os 

recursos monetários necessários as atividades do Municipio de Alfredo 

Chaves/ES nas melhores condicOes, prestando contas dos recursos 

captados, e administrando as obrigagcoes de pagamento. 

Art. 25. A Coordenadoria de Tesouraria, que tern as seguintes atribuiçOes: 

- Examinar as ordens de pagamento, verificando a autorizaçao e 

confrontando-as corn empenhos. 

II - Controlar os prazos de vencirnentos das despesas; 

Ill - Preparar Os docurnentos relativos aos pagamentos a serern efetivados 

pela Prefeitura, bern corno controlar a movimentacao financeira para 

elaboraçao do fluxo de caixa; 

IV - Manter o arquivo fIsico das Ordens de Pagarnento e respectivos 

corn prova ntes. 

V - Efetuar o recebirnento de todos Os valores destinados a Prefeitura 

envolvendo taxas, impostos, transferéncias, doaçOes, ernpréstimos e outras 

forrnas de entrada rnonetária; 
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- Efetuar a aplicaçao de recursos e formalizar as operacOes de crédito: 

VII - Efetuar a cotacao de taxas de juros no mercado. negociando junto a 

instituiçOes financeiras, bern como efetuar cálculos de atualizacao monetéria 

e juros sobre contratos e emprestimos; 

VIII - Efetuar a restituiçao de valores e caucOes e formalizar as 

transferências intergovernamentais; 

IX - Elaborar boletins diários e o Iivro-caixa da Prefeitura para manter 0 

controle dos saldos bancários da Administracao Municipal; 

X - Elaborar o fluxo de caixa do Tesouro Municipal e emitir pareceres sobre 

matéria econôrnico-financeira: 

XI - Manter a guarda das caucOes, cheques, açOes, cartas de fianca, apólice 

de seguro e outros documentos entregues a responsabilidade do 

Departamento. 

XII - Coordenar os processos de análise e elaboraçao de fluxo de caixa 

previsto e realizado, a fim de identificar discrepàncias e solicitar correcOes; 

XIII - Acompanhar o desempenho econômico-financeiro do MunicIpio de 

Alfredo Chaves/ES por rneio de levantamento de dados; 

XVI - elaborar relatórios e indicadores de tesouraria; 

XV - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno e as demais disposicaes 
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legais ou rt....ntares do funcionamento da Coordenadoria. 

XVI - organizar e orientar as gerencias e as secretarias, quanta a 

apresentaçao da docurnentaçao adequada para prestacao de contas, 

através do caixa e bancos; 

XVII— encarninhar a Administracao as recornendaçOes de procedimentos e 

práticas a serem adatadas de forma padronizada, para apreciaçaa e 

deliberacaa da administracão do Municipio; 

XVIII - designar substituto au auxiliar para assumir a encargo de executar a 

tarefa de registro e resumo dos trabaihos desenvolvidos em notas de 

re u ni a a; 

XIX - assinar; juntamente corn a chefe do poder executivo as cheques para 

pagarnentos; 

Parágrafo Unico - Enquanto a estrutura organizacional da Coordenadoria 

Municipal de Tesouraria n,-ac, for regularnentada par Lei especifica, a 

administraçao proporcionará as condiçOes, as recursos financeiros e 

humanos necessários ao cumprimento e desernpenho das atribuicOes 

canstantes nesta secaa. 

SEcAO V 

Da Controladoria Geral do MunicIplo - CGM 

Art. 26. 0 órgao de Fiscalizaçao Integrante da Administracao Municipal é a 

Controladoria Geral do Municipia, corn atuacao previa, concomitante e 
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postenoraos atos 	 ministrativos, visa a avaliaçao da acao governamental e 
U00096W-1  -- 

da gestao fiscal dos administradores municipais, por intermédio da 

fiscalizaçao contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 

quanto a legalidade, legitimidade, economicidade, aplicaçao das subvencOes 

e renüncia de receitas, e, em especial, tern as seguintes atribuiçOes: 

I - Fiscalizar e avaliar a gestao orçamentario financeiro e patrimonial dos 

ôrgãos da administraçao direta e indireta, corn vistas a implantacao regular e 

a utilizacao racional dos recursos e bens püblicos; 

II - Elaborar, apreciar e submeter ao ordenador de despesas, estudos e 

propostas de diretrizes, prograrnas e acOes que objetivem racionalizar a 

execução da despesa e o aperfeicoamento da gestao orçarnentária, 

financeira e patrimonial, no âmbito dos Orgaos da administraçao direta e 

indireta; que objetivem racionalizar também a implementacao da 

arrecadação das receitas orcadas; 

Ill - Acompanhar a execucao fIsica e financeira dos projetos e atividades, 

bern como a aplicacao, sob qualquer forma, dos recursos püblicos: 

IV- Tomar as contas dos responsãveis por bens e valores, inclusive do 

Prefeito ao final de sua gestao, quando não prestadas voluntariamente; 

V - Subsidiar os responsáveis pela elaboração de pIanos, orçamentos e 

programacao financeira, corn inforrnacOes e avaliaçOes relativas a gestao 

dos orgaos da Administracao Municipal; 

VI - Executar os trabalhos de auditoria contábil, adrninistrativa e 

operacional junto aos órgaos do Poder Executivo; 
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II - Verificar e certificar as contas dos responsâveis pela aplicacao, 

utilizacao ou guarda de bens e valores püblicos, ou todo aquele, por açao ou 

omissão, der causa a perda, subtraçao ou estrago de valores, bens e 

materiais de propriedade ou responsabilidade do MunicIpio; 

VIII - Emitir relatório, por ocasiao do encerramento do exerciclo, salvo as 

contas e balanço geral do MunicIpio; 

IX - Organizar e manter atualizado o cadastro dos responsãveis por 

dinheiro, valores e bens püblicos, assim como dos Orgaos e entidades 

sujeitos a auditoria pelo Tribunal de Contas do Estado e da Uniao; 

X - Comprovar a legitimidade dos atos de gestäo; 

XI - Apoiar o controle externo no exercEcio de sua missao institucional; 

XII - Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes para o retorno da 

despesa total corn pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos 

dos arts. 22 e 23 da LC NO 101/2000; 

XIII - Efetuar o controle da destinacao de recursos obtidos corn a alienaçao 

de ativos, tendo ern vista as restricOes constitucionais e da LC NO 101/2000; 

XIV- Realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais 

do legislativo municipal, inclusive no que se refere ao atingimento de metas 

fiscais, nos termos da Constituiçao Federal e da LC No 101/2000, 

informando-o sobre a necessidade de providências e, em caso de näo 

atendimento, informar ao Tribunal de Contas do Estado: 
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XV - Viabilizar a atingimento das metas fiscais, fIsicas e de resultados dos 

programas de governo, quanto a eficácia, a eficiência e a efetividade da 

gestao nos Orgaos e nas entidades da Administracao Püblica Municipal, bern 

como da aplicacao de recursos püblicas por entidade de direito privado, 

estabelecidas na lei de diretrizes orcamentárias, 

XVI- Cientificar a autoridade responsável e ao Orgao quando constatadas 

legalidades ou irregularidades na administracao municipal. 

§ 1 1 . Nos termos da legislacao, poderao ser contratados especialistas para 

atender as exigências de trabalho técnico. 

§ 21. Enquanto a estrutura organizacional da Controladoria Geral do 

MunicIpio nao for regularnentada par Lei especIfica, a administracao 

proparcionará as condicOes, as recursos financeiros e humanos necessários 

ao cumprimento e desempenho das atribuiçOes constantes nesta seçao IV. 

SEçAO VI 

Da Ouvidoria Municipal - OM 

Art. 27. A Ouvidoria Municipal subordinada diretamente ao Gabinete do 

Prefeito tern coma objetiva: garantir aos cidadaos a pleno exercIcio de seus 

direitos em relacao a Administraçao Direta e Indireta do Poder Executivo 

Municipal, através de açOes junta as suas diversas secretarias ou órgäos. 

Art. 28. Compete a Ouvidoria: 

- Exercer a representaçao do cidadâo junta a Administracaa Municipal; 
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- -i-eceber reclamacOes e ou sugestOes formalizadas pelos rnunIcipes corn 

dados de identidade e endereco completo, analisando-as ern conjunto corn 

as órgaos envolvidos, mantendo o cidadäo informado ern relaçao as 

providências e soiuçOes adotadas: 

Ill - Solicitar aos diversos ôrgaos da Adrninistracao Municipal, direta e 

indireta, dados e informacoes sobre servicos prestados diariamente aos 

municipes visando a centralizacao do sistema de nformacoes: 

IV- Sugerir medidas de aprirnorarnento da organizacao e das atividades 

desenvolvidas pelo Poder Executivo Municipal em benefIcio dos Municipes; 

V - Desempenhar outras atribuicOes afins. 

SEçAO vu 

Da Procuradoria JurIdica - PROJUR 

Art. 29. A Procuradoria JurIdica e urn órgao subordinado ao Prefeito 

Municipal, tendo corno area de competência a seu assessoramento 

irnediato e aos Orgaos Municipais da Administraçao Direta em assuntos 

jurIdico-administrativos; a representaçäo Judicial e extrajudicial do Municipio 

na defesa de seu patrirnOnio, direitos e interesses; a preparaçao de projetos 

de leis, decretos, contratos, convénios, acordos e demais documentos de 

natureza juridica; a execucao da cobrança da Divida Ativa do Municipio; 

participaçao na composicao das ComissOes de Sindicância e Processos 

Adrninistrativos; emissâo de Pareceres sobre consultas forrnuladas pelo 

Prefeito e pelos demais orgaos da administraçao municipal; assessoramento 

nos atos executivos relativos a desapropriaçao, aquisicao e alienaçao de 
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Ovi 	ies pelo municIpio e outras atividades correlatas. 

Art. 30. A Procuradoria Juridica terã uma subprocuradoria e seus seguintes 

órgaos: 

- Procon Municipal; 

II —Assistência Juridica Püblica Municipal. 

Art. 31. Compete ao Subprocurador Geral: 

- Substituir o Procurador-Geral do MunicIpio em suas faltas ou 

impedimentos, ausências temporárias, férias, licencas ou afastamento 

ocasonais; 

II - Assistir o Procurador-Geral do Municipio no exercicio de suas 

atribuiçOes, especialmente: 

a. Na distribuiçao, aos Orgaos de atividade-fim, dos processos 

administrativos encaminhados a Procuradoria Geral Municipal; 

b. Na representaçao do MunicIpio de Alfredo Chaves em juIzo ou fora dele; 

c. Na apreciaçao dos pareceres emitidos pelo orgaos de atividades-fim. 

Ill - Determinar correicao de natureza técnica nos orgaos de atividades-fim, 

de atividades-meio e de assessoramento: 

IV - Coordenar Os trabalhos dos ôrgaos de atividades-meio, sugerindo as 
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a racionalizaçao, a eficiência e ao aperfeiçoamento 

os servicos prOprios; 

V - Elaborar pareceres juridicos fundamentados; sugerir aos Procurador 

Geral alteraçOes na Iegislaçao pertinente aos serv'idores püblicos municipais, 

de modo a ajustá-la ao interesse pUblico municipal; 

VI - Responder plenamente pelo expediente da Procuradoria Geral do 

Municipio; 

VII - Prover as necessidades de pessoal e de material dos Orgaos de 

atividades-fim e de atividades-meio. de acordo corn a disponibilidade 

orcamentària e financeira; 

VIII - Expedir atos de Iotaçao dos servidores da Procuradoria Geral do 

MunicIpio; 

IX - Aplicar as leis referentes a direitos e vantagens dos Procuradores do 

Municipio e dos Servidores da Procuradoria Geral do MunicIpio; e 

X - Adotar as providéncias necessãrias ao pleno desempenho das atividades 

cometidas a Procuradoria Geral Municipal. 

Paragrafo LJnico: 0 ocupante do cargo de Sobprocurador Geral deverã 

atender aos requisitos especIficos de formacao em Nivel Superior em Direito 

e estar regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 32. Orgao de Proteçao e Defesa de Consumidor-Procon/Alfredo Chaves, 

tern como objetivo planejar, orientar e integrar a politica municipal de 
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defesa do consumidor. 

Art. 33. 0 PR000N Municipal terá seus seguintes órgãos 

- A Gerência Municipal de Protecao e Defesa do Consumidor - PROCON; 

II - Setor de Atendimento ao Consumidor; 

III - Setor de Fiscalizaçao; 

IV - Setor de Assessoria Técnica (Assessoria Juridica). 

Art. 34. A Gerência Municipal de Proteçao e Defesa do Consumidor - 

PR000N. cabe promover e supervisao e orientacao executiva da gestao 

administrativa, técnica, financeira, orcamentária e patrimonial do FROCON 

MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, buscando os meihores métodos que 

assegurem a eficãcia, economicidade e efetividade da açao operacional; 

representar judicial e extrajudicialmente o Orgao Autarquia, cabendo-Ihe 

ainda: 

Zelar pelo cumprimento da Lei no 8.078/90 e seu regulamento, do 

Decreto Federal no 2.181/97 e legislacao complementar; 

II- Funcionar, no processo contencioso administrativo, como instância de 

Instruçao e Julgamento, proferindo decisOes administrativas, dentro das 

regras fixadas pela Lei no 8.078/90, pelo Decreto Federal no 2.181/97 e 

Iegislacao complementar; 

Ill- Decidir sobre os pedidos de informacao, certidäo e vistas de processos 

do contecioso administrativo; 

IV- Gerir o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, nos termos da 
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çäo vi 

V- Presidir o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Defesa do 

Consumidor; 

VI- Zelar pelo cumprimento da Lei no 8.078/90, pelo Decreto Federal no 

2.181/97 e legislacao complementar, bern como expedir instrucOes e atos 

administrativos, corn o intuido de disciplinar e manter em perfeito 

funcionamento os serviços do PROCON MUNICIPAL DE ALFREDO 

CHAVES; 

VII- Decidir sobre as sancOes administrativas prevista no art. 56 da Lei no 

8.078/90, seu regulamento e legislacao complemental aos infratores das 

normas de defesa do consurnidor. 

VIII- Assessorar o Prefeito na formulaçao da politica do sistema municipal 

de proteçao e defesa do consumidor; 

IX- Propor, planejar, elaborar e coordenar a polItica do sistema municipal de 

defesa dos direitos e interesses dos consumidores; 

X- Acompanhar a execucao e o desempenho das atividades do PR000N, 

contando corn o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - 

CONDECON para elaboraçao, revisão e atualizacao das normas referidas 

no § 1 0  do art. 55 da Lei no 8.078/90 e para gerir o Fundo Municipal de 

Defesa dos Direitos Difusos; 

XI- Desempenhar outras atividades corrateladas. 
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ndimento do PR000N Municipal compete controlar 

os trabaihos nas diversas etapas de atendimento ao consumidor e dos 

processoas administrativos, cabendo-Ihe ainda: 

- Prornover e zelar pelo born atendimento ao consumidor, prestar 

informacOes, orientacoes e esciarecimentos inerentes a protecao e defesa 

dos seus direitos; 

II - Adotar os encarninhamentos pertinentes, pré conciliacao, instauraçao, 

abertura e autuaçao de processo adrninistrativo, promover despacho 

saneador e designar pauta; 

III - Acompanhar corn zelo o registro e o fluxo de processos administrativos. 

trabalhar corn celeridade na rnovirnentacao dos feitos, objetivando rapidez 

na soluçao dos conflitos sobrnetidos ao crivo do Orgao; 

IV - Receber, controlar e distribuir expedientes e processoas adrninistrativos 

sobre relacao de consumo; 

V - Organizar, registrar e atualizar cadastro de reclamacOes fundamentadas, 

sendo elas atendidas ou não atendidas, contra fornecedores de produtos e 

serviços (pessoa fisica e/ou jurIdica); 

VI - Solicitar o comparecirnento das partes envolvidas para esclarecimento, 

formalizando quando possivel, acordos ou conciliaçOes, mediante a lavratura 

de termo próprio; 

VII - Outras atividades correlatas. 
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scalizacao compete o panejamento, a programacao, a 

coordenaçao e execucao das açOes de fisca}izaçao para a verificacao de 

rede de abastecimento, priorizando a qualidade, a quantidade, a origem, a 

caracteristica, a cornposicao, a garantia, o prazo de validade e segurança de 

produtos e servicos, visando o interesse da preservaçao da vida, da saüde, 

da seguranca, do patrirnônio, da lnformagao e do bern estar do consumidor, 

bern como os riscos que apresentem, cabendo-Ihe ainda: 

- A Iavratura de peças fiscais, auto de infracao, termo de constataçao, 

termo de depOsito, termo de apreenção e demais expedientes pertinentes, 

contra quaisquer pessoas seja ela fisica e!ou juridica que infrinjarn Os 

dispositIvos do COdigo de Protecao e Defesa do Consurnidor, atos da 

autoridade competente e Iegislacao complementar que visern protejer as 

relaçOes de consurno; 

II - Efetuar deligencias e vistorias. na  forma de constataçao. visando 

subsidiar corn informacOes os processoas de denUncia ou reclarnaçOes de 

consurnidores; 

II - Propositura e execuçao de operaçOes especiais de fiscalizaçao, em 

conjunto corn outros órgão ou entidades federais, estaduais e rnunicipais; 

IV -  Recebirnento e aferiçao da veracidade de reclarnacOes e denuncias e, 

prestar infdorrnacOes em processos subrnetidos ao seu exame; 

V - ExercIcio da fiscalizacao preventica dos direitos do consurnidor bern 

corno da püblicidade de produtos e servicos, corn vistas a coibicao de 

propaganda enganosa ou abusiva; 
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VI - A" 	-iiscaIização de preços, abastecimento, quantidade, e 

seguranga de bens e serviços (art. 55, §10,  da Lei 8.078/1990); 

VII - Outras atividades correlatas. 

Art. 37. A Assessoria de Atendimento do PROCON compete assessorar 

tecnicarnente o Gerente Executivo em todas as acoes de sua competéncia; 

elaborar pareceres, e outras atividades correlatas, tendo corno objetivo final 

a defesa do consurnidor, competindolhe ainda: 

- Assessorar tecnicarnente, quando solicitado, a realizaçao de acordo 

entre as partes envolvidas nas reclamaçOes de consumo individuais ou 

coletivas; 

II - Proferir pareceres em processos decorrentes de ação fiscalizadora e 

reclamaçao formalizada por consumidor, sugerindo ao Gerente Executivo a 

procedência ou irnprocedência da reclamacao, bom como as penas 

aplicáveis, quando for a caso, na forma da lei e dos regulamentos; 

III - Coordenar a realizaçao de audiência de conciliação segundo o rito 

sumarissimo, procedendo-se aos registros, atas, celebrando-se termos de 

acordos e dernais encaminhamentos que a momento processual demandar; 

IV - Apoio ao Gerente Executivo na elaboracao de decisOes administrativas; 

V - Desenvolver outras atividades compativeis corn as suas atribuiçOes ou 

que Ihes forem designadas pelo Gerente Executivo. 
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TITULO IV 

Das Secretarias Municipais de Natureza Meio 

CAPITULO IV 

Das Corn petências e Atribuiçöes das Secretarias Municipais de 

Natureza Meio 

SEçAO i 

Da Secretaria Municipal de Administração - SEMA. 

Art. 38. A Secretaria Municipal de Administraçao, ligada diretamente ac ,  

Chefe do Poder Executivo, tern como objetivos: 

- Planejar, coordenar, norrnatizar e executar os sistemas de administraçao 

quanto: a rnodernizaçao da estrutura organizacional e dos métodos de 

trabalho; a racionalizaçao ao uso de bens e equipamentos; ao 

desenvolvirnento e aperfeiçoamento aos recursos humanos; ao 

recrutamento, seleçao treinamento, pagamento e controle funcional e 

financeiro de pessoal da Prefeitura; as atividades de seguranca, medicina do 

trabaiho e saüde ocupacional dos servidores; a padronizacao, aquisiçao, 

guarda, distribuiçao, controle do material perrnanente e de consumo, 

registro, inventário, protecao e conservaçao dos bens moveis e imóveis; as 

cornunicacoes administrativas, arquivo, documentacao, telefonia e 

manutencao do transporte oficial de modo a garantir a prestacao dos 

servicos administrativos da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves para a 

implementaçao das atividades-fim; 

II - Assessorar ao Prefeito e demais orgaos da Prefeitura no exame e trato 

de assuntos técnico-administrativos; 

Ill - Planejar, coordenar, elaborar outras atividades afins. 
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rt. 39. Compete a Secretaria Municipal de Administraçao: 

- Contribuir, coordenar e cumprir a formuiaçao do piano de acao do 

Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; 

II - Garantir a prestaçao de serviços municipais de acordo corn as 

diretrizes do governo; 

iii - Estabeiecer diretrizes para a atuaçao da secretaria; 

IV- Estabeiecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, 

vincuiadas a prazos e poilticas para a sua consecucao; 

V - Promover a integraçao corn orgaos e entidades da adrninistracao pübiica 

e iniciativa privada, objetivando o curnprimento de atividades setoriais; 

VI - Propor poilticas sobre a adrninistracao de pessoai; 

Vii - Adrninistrar o piano de cargos e saiários; 

VIII - Programar e gerenciar as atividades de recrutamento, seleçao, registro 

e controie funcionais, pagamento e dernais atividades relativas ao pessoal 

da Prefeitura; 

IX- Reiacionar-se corn ôrgãos representativos dos servidores rnunicipais; 

X - Promover a inspegão da saüde dos servidores para efeito de admissão, 

icença, aposentadoria e outros fins iegais e a divuigacao de técnicas e 
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métodos de sernça e medicina do trabaiho no ambiente da Prefeitura; 

Xl - Elaborar e implantar normas e controles referentes a administraçao do 

material e do patrimônio da Prefeitura; 

Xli - implantar normas e procedimentos para o processamento de licitacOes 

destinadas a efetivar compra de materiais necessãrios as atividades da 

Prefeitura; 

Xlii - Elaborar normas e promover atividades relativas ao recebimento, 

distribuicao, controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos 

e documentos em geral que tramitam na Prefeitura; 

XIV- Coordenar os servicos de copa e zeladoria em geral; 

XV - Coordenar e controlar os servicos de transporte interno da Prefeitura; 

XVI- Assessorar OS órgaos da Prefeitura em assuntos administrativos 

referentes a pessoal, arquivo, patrimônio e comunicaçoes administrativas: e 

XVII - Elaborar, coordenar, acompanhar as demais atividades afins. 

Art. 40. A Secretaria Municipal de Administracao terá uma Subsecretaria e 

demais orgaos: 

Art. 41. Compete ao Subsecretário Municipal de Administração: 

- Substituir o Secretário de Administraçao do Municipio em suas faltas ou 

impedimentos, auséncias temporárias, férias, licencas ou afastamento 

ELI 
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II - Assistir o Secretário de Administracao do Municipio no exercicio de suas 

atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 42. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Administracão, são: 

I - 000rdenadoria Organizacional de Equipe: 

II - 000rdenadoria Administrativa; 

III - Gerência de Compras, Cadastro e Preparacao de Processos de 

Compras; 

IV - Gerência de Patrimônio; 

V - Gerência de Almoxarifado; 

VI - Geréncia de Licitaçao e Contratos; 

VII - Gerencia de Protocolo: 

VIII - Geréncia de Arquivo. 

IX - Geréncia de Recursos Humanos. 

X - Geréncia de lnformatizacao e Processamento de Dados: 

XI - Gerência de Procedimentos LicitatOrios nas Modalidades de Pregão 
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;e 

XII - Gerência de Vigiläncia Patrimonial; 

XIII - Setor de Servico Especializado em Seguranca e em Medicina do 

Trabaiho. 

Art. 43. A Coordenadoria Organizacional de Equipe tern como objetivo e 

competência: gerir e administrar pessoas/equipe e serviços da 

Administraçao Pübiica Municipal; organizar os processoas organizacionais 

para garantir que tudo que foi solicitado em sua area operacional seja 

recebido, planejado, e executado de acordo corn as expectativas do 

solicitante; acompanhar o registro de frequencia dos funcionários lotados em 

sua area de atuaçao; realizar reuniao mensal corn a equipe para 

acompanhamento das tarefas e desempenho dos indicadores; indentificar as 

infracoes administrativas e inforrná-Ias forrnaimente ao órgao superior 

competente: disciplinar, organizar, contribuir, instruir e monitorar o pessoal 

integrante da respectiva equipe, a fim de rnanter a ordern e a segurança de 

todos. 

Art. 44. Coordenadoria Adrninistrativa tern como objetivo e competéncia 

coordenar as atividades, o controle, a anáiise e o planejamento do fluxo de 

atividades e processos da area; desenhar as poilticas e processos criando 

Os fluxos da area; elaborar e irnplantar procedimentos e poilticas 

adrninistrativas; garantir a realizaçao de todas as atividades e operaçOes da 

area: acompanhar e analisar todos os indicadores da area e criacao de 

piano de açao como forma a garantir o alcance das rnetas; tomar decisOes 

corn base em relatórios gerenciais; fornecer inforrnacOes sobre custos de 

instalaçOes internas as demais areas para elaboracao do orçamento anual; 
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acompanhar a execucao de servicos gerais e acompanhar a atendimento 

aos chamados reterentes a demandas direcionadas a area, através do 

sistema interno do setor. 

Art. 45. A Gerência de Compras, Cadastro e Preparaçao de Processos de 

Compras tern corno objetivo e cornpetência efetuar todas as compras da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves e prestar apoio técnico a Comissao 

Permanente de Licitacao; adrninistrar e padronizar contratos de bens e 

servicos e seus aditivos; providenciar a cadastro de fornecedores de bens e 

servicos e preparar as processos de compra e de licitacaa. 

Art. 46. A Geréncia de Patrimônio tern coma abjetivo e campeténcia 

pro gramar, coordenar, executar e controlar as atividades relacianadas a 
adrninistracao de patrirnOnio, rnanutençao e conservacao de bens móveis e 

imóveis. 

Art. 47. A Gerência de Almoxarifada tern corno abjetivo e. carnpetência 

receber, estacar e distribuir as bens para as diversos orgaos da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves. 

Art. 48. A Gerência de Licitaçoes e Contratos tern corno objetivo e 

carnpetência realizar as diversas modalidades de licitaçao corn base na Lei 

Federal N°. 8.666/93, exceto as rnodalidades de pregãa presencial e 

eletrônico. 

Art. 49. A Gerência de Protocolo tern como abjetivo e campeténcia arganizar 

a recebirnento, a classificaçao, a nurneraçaa, a distribuiçao e a controle da 

rnovirnentaçao dos documentos e papéis encaminhados pelo pUblico a 
Prefeitura e daqueles que tramitam entre as diversas unidades desta. 
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50. A Gerência de Arquivo tern coma abjetivo e cornpetência executar a 

recebimento, classificaçao, catalogaçaa, guarda e canservação de 

processos e documentos, prornovendo a divulgacão do acervo junta a 

comunidade. 

Art. 51. A Gerência de Recursos Humanas tern coma abjetiva e campeténcia 

Planejar, coardenar e executar as atividades de recrutamento, seleçao e 

treinamento; pagamenta e controle funcional e financeiro do pessoal da 

Prefeitura; segurança e medicina do trabaiho e saUde ocupacional dos 

servi do res. 

Art. 52. A Geréncia de lnformatizaçao e Processamento de Dados tern coma 

objetivo e competéncia planejar, coardenar, controlar, prestar serviças de 

informática para as órgaas da administraçao municipal, observanda as 

diretrizes de Governa; implantar urn sistema integrado de inforrnatização de 

toda administracao; desenvalver outras atividades afins. 

Art. 53. Geréncia de Procedimentas LicitatOrias nas Modalidades de Pregao 

Eletrônico e Presencial tern coma objetivo e competéncia realizar as 

licitacoes nas madalidades pregao presencial e eletrônico corn base na Lei 

Federal N°. 8.666/93, e suas alteraçoes. 

Art. 54. Gerência de Vigilancia Patrimonial tern coma objetiva e cornpetência 

gerenciar as pastas de vigilància e controle de acesso, realizar rondas 

ostensivas (a pé ou corn carro/moto), garantir a incolumidade fisica das 

pessaas e a integridade do patrimônio püblico. atuar corno farca de pronta 

respasta na averiguaçaa de alarmes au situacão suspeita de vialacaa ao 

bern, contatando as forcas policiais competentes, cantralar, coordenar e 
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Art. 55. 0 Setor de Servico Especializado em Seguranca e em Medicina do 

Trabaiho tern como objetivo: esciarecer aos servidores dos eminentes riscos 

no arnbiente de trabaiho e promover açOes para neutralizã-Ios ou eliminá-

los, sernpre visando a promocao da saüde, prevencao de acidentes de 

trabaiho e de doencas ocupacionais. 

Art. 56. Compete ao Setor de Servico Especiahzado em Segurança e em 

Medicina do Trabalho: 

- Realizacao de exames medicos admissionais; 

II- Realizacao de exames medicos periodicos; 

Ill - Realizacao de exames medicos para avaliacao de mudanca de funcao 

(readaptacao); 

IV - Realizacao de exames medicos demissionais; 

V - Analisar condicOes dos acidentes de trabalho e orientar sobre medidas 

preventivas e!ou corretivas em caso de inadequaçOes; 

VI - Analisar as condiçOes de segurança dos locais de trabaiho, das 

instalacOes e equipamentos, corn vistas especialmente aos problemas de 

controle de risco, higiene do trabalho, ergonomia, prática contra incêndio; 

VII - Planejar, desenvolver e implantar medidas relacionadas a controle de 

nscos; 
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VIII - Vistoriar, avaliar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de 

controle sobre grau de exposiçao a agentes agressivos de riscos fisicos, 

quimicos e biolOgicos: 

IX - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo 

medidas preventivas e corretivas; 

X - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteçao coletiva e 

equipamentos de segurança, inclusive os de proteçao individual; 

XI - Ministrar treinamentos voltados a seguranca do trabaiho, prevencao de 

acid e ntes; 

XII - Avaliaço, elaboracao e emissao de Laudo Técnico de CondiçOes 

Ambientais do Trabalho - LTCAT compreendendo laudos setoriais e 

individuais, por Medico do Trabalho, para fins de comprovação da exposiçao 

a agentes nocivos prejudiciais a saüde ou integridade fisica do servidor da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, assim como, a caracterizaçao ou a 

ausência de insalubridade e periculosidade 

§1 0 . Compete também ao Setor de Servico Especializado em Seguranca e 

em Medicina do Trabalho o Programa de Controle Medico de Saüde 

Ocupacional (PCMSO), que tem como atribuicOes: 

I - Planejamento, avaliaçao, elaboracao, implantaçao, coordenacao, 

assisténcia técnica ao desenvolvimento e emissäo do relatôrio anual do 

Programa de Controle Medico de Saüde Ocupacional - PCMSO; 
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u F-CMSO, corn descriçao de açOes preventivas. descriçao 

dos EPI's a serern utilizados, em atendirnento as normativas da NR-7, corn 

descricao completa das atividades desenvolvidas, e ainda elaboraçao do 

Quadro III proposto na NR-7; 

III - Os documentos deverão conter as seguintes informaçOes: 

a. Indicaçao de exarnes admissionais a serem realizados por cargo e setor 

de trabaiho; 

b. lndicaçao de exames periOdicos a serem realizados considerando a 

atividade que realiza o agente de exposiçao, a idade entre outros; 

c. Indicacao de exames dernjssionajs a serem realizados considerando a 

cargo e atividade desempenhada; 

d. Indicacao de exames de retorno ao trabaiho e de mudança de cargo / 

funcao a serem realizados; 

e. assinatura do relatôrio efetuado pelo medico do trabaiho responsável. 

§2°. Prograrna de Prevençao de Riscos Ambientais (PPRA). Mapa de Risco 

e PCA: 

- Avaiiaçáo, elaboracao, implantacão, coordenacao, assisténcia técnica 

ao desenvolvimento e emissão do relatório de avaliaçao dos resultados do 

Prograrna de Prevencao de Riscos Ambientais - PPRA compreendendo 

mapa de risco, corn a seguinte forrnato: 
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npeta descriço das açoes preventivas, o tipo de EPI corn o 

respectivo nümero do Certificado de Aprovacao, ern atendimento as 

normativas da NR-9; 

b. Assisténcia técnica em Seguranca do Trabaiho, nas demandas internas e 

judiciais; 

c. MediçOes em caso de riscos quImicos e fisicos a que estiverem expostos 

Os servidores: vibraçOes, pressOes, ruldos, temperaturas extremas, 

radiaçOes ionizantes e não-ionizantes, poeiras, fumos, névoas, neblinas, 

gases ou vapores e iluminância; 

II - RelatOrio a ser entregue deverá conter as seguintes informaçOes: 

a. Avaliaçao e reconhecimento dos riscos ambientais corn vistoria detaihada 

do ambiente de trabalho (internos e externos); 

b. Descricao e análise fIsica das areas que compOem a Prefeitura Municipal 

de Alfredo Chaves: 

c. Descriçao e análise qualitativa e quantitativa dos riscos quimicos, fisicos e 

biológicos existentes nos ambientes de trabalho; 

d. Orientaçao sobre o uso de EPIs; 

e. Elaboração dos mapas de risco, dimensionamento do grau de cada risco 

e indicacao do local para fixacao. 

Ill - 0 Programa de Conservaçao Auditiva - PCA e considerado urn conjunto 

de medidas coordenadas que objetiva prevenir a instalacao ou evolucao das 
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idas ' 	ocupacionais, sendo que, obrigatoriamente ele deve 

permanecer integradc,  corn o PCMSO e o PPRA. dessa forma, sempre que 

houver o risco para a audicao do trabaihador e necessária a irnplantaçao do 

sEçAo ii 
Da Secretaria Municipal de Finanças - SEMAF 

Art. 57. A Secretaria Municipal de Financas, ligada diretamente ao Chefe do 

Poder Executivo, tern como objetivo: planejar, coordenar, executar e avaliar 

as atividades financeiras da administracao Municipal, bern corno Os serviços 

atinentes as poilticas rnunicipais tributarias e econôrnica financeira, 

provendo registros contábeis referentes a execuçäo financeira e a 

fiscalizaçao tributária. 

Art. 58. Compete a Secretaria Municipal de Finanças: 

- Contribuir e coordenar a formulaçao do Piano de Acao do Governo 

Municipal e de prograrnas gerais e setoriais inerentes a Secretaria: 

II - Garantir a prestacao de servicos rnunicipais de acordo corn as 

diretrizes de governo; 

III - Estabelecer diretrizes para a atuaçao da Secretaria; 

IV- Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, 

vinculadas a prazos e politicas para sua consecuçao; 

V - Prornover a integraçao corn órgaos e entidades da adrninistracao 

Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 
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- Promover cantatas e reiacOes cam autoridades e organizaçOes dos 

diferentes nIveis governamentais; 

Vii - Participar, em articuiaçao corn a Secretaria Municipal de Planejamento 

e Desenvolvimento, a Secretaria Municipal de Administração, Controladoria 

Geral Municipal e demais orgaos competentes, da elaboraçao das propostas 

dos orçamentos anuais e plurianual de investimentos; 

VIII - Promover a elaboracao da proposta orcarnentaria anual das diretrizes 

orçamentárias, do piano plurianual de apiicaçao, a execucao orcamentaria e 

a acompanhamento financeiro; 

IX- Propor politicas nas areas tributaria e financeira de competéncia do 

Municipio; 

X - Conceber, implantar e gerir sistema de administraçaa financeira; 

XI - Promover a planejamenta e a contrale das atividades referentes aos 

fluxos de recursos financeiros, orçamentarias e extra-arçamentarias, 

administrando especialmente as pagamentos a fornecedores e contratos de 

financiamento corn terceiras; 

XII - Promover a arrecadaçao dos tributos e rendas municipais, curnprindo e 

fiscaiizando a cumprimento de leis, decretos, portarias, normas e 

regularnentos disciplinares da matéria tributaria; 

XIII - Administrar a divida ativa do MunicIpio; 
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VOO  
r o pagarnento dos compromissos da Prefeitura; wapow  

XV - Promover o lancamento dos impostos, taxas, multas e contribuiçOes de 

melhoria do Municipio; 

XVI- Assegurar a arrecadaçao, diretamente ou por delegaçao, das rendas 

patrimoniais, industriais e diversas do Municipio; 

XVII - Examinar e julgar recursos contra Iancamentos fiscais em 1a  e 2a 

nstãncias administrativas; 

XVIII— Coordenar as atividades de classificacao, registro, controle e análise 

dos atos fatos de natureza financeira, de origem orçamentaria ou 

extraordinària corn repercussOes sobre o patrimônio do Municipio, de 

pagamentos e recebimentos, da guarda de valores imobiliários e do controle 

do caixa municipal. 

Art. 59. A Secretaria Municipal de Financas do Municipio de Alfredo Chaves 

terá uma Subsecretaria e demais orgaos: 

Art. 60. Compete ao Subsecretãrio Municipal de Finanças: 

- Substituir o Secretãrio de Financas do MunicIpio em suas faltas ou 

impedimentos. auséncias temporárias, férias, Iicenças ou afastamento 

ocasi o na is; 

II - Assistir o Secretário de Administraçao do MunicIpio no exercicio de suas 

atribuiçOes e desempenhar atividades afins. 
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1ãos vinculados a Secretaria Municipal de Finanças, são: 

- Geréncia de Contabilidade; 

II- Gerência de Tesouraria; 

Ill - Geréncia do Nücleo de Atendimento ao Contribuinte - NAC: 

IV - Geréncia de Tributos e Fiscalizacao Municipal. 

Art. 62. A Gerência de Contabilidade tern como objetivo e competéncia: 

verificar, preparar e escriturar documentos sujeitos a lançamentos contábeis, 

controlando receitas e despesas, bern como registrar contas: elaborar, em 

epoca determinada em lei, o balanço geral da municipalidade. consolidando 

corn os balanços das autarquias; registrar os atos e fatos relativos a 

qualquer forma de doação e alienaçao de bens do municipio, bern como a 

incorporaçao dos que lhe forem adquiridos; realizar o fechamento das 

planilhas de lançamentos e ernitir relatôrios em geral para conferência: 

elaborar todos os tipos de relatOrios e balanços exigidos em lei, dentro do 

prazo, para os encaminhamentos devidos a todos os Orgãos competentes; 

elaborar as prestaçOes de contas, bern como dos recursos recebidos para a 

aplicacão em projetos especificos; escrituração sintética e analitica, em 

todas as sua fases do empenho e dos lancamentos relativos as 
operaçoes contábeis, patrimonials e financeiras da Prefeitura; elaborar Os 

balancetes mensais financeiros e orcamentarios; 0 acompanhamento, 

execuçao e controle de acordos, contratos e convênios; a liquidaçao das 

despesas; a anãlise e o controle dos custos por obra, servico, projeto ou 

unidades administrativa; o controle das retiradas e depósitos bancários, 

conferindo, mensalmente os extratos bancários; arquivamento de processos 
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tiauida- tividades correlatas. 

Art. 63. A Gerência de Tesouraria tern coma objetivo e cornpetência: a 

atividade de recebimento de receitas provenientes de tributos ou a qualquer 

tItulo; execucaa de pagamentos das despesas previamente processadas e 

autarizadas; a guarda e conservaçaa de valores e titulos da Prefeitura; a 

emissão de cheques e requisiçao de talonários; a controle rigorosamente em 

dia, dos saldos das contas em estabelecimentos de créditos e 

movimentados pela Prefeitura; a recoihimento das irnpartâncias devidas 

referentes a encargos da Prefeitura; a escrituraçao do livro caixa; a 

elaboracao do boletim de movimento financeiro diana; a fornecimento de 

suprimenta de dinheiro a autros orgaos da administracaa direta, quando 

autorizado pelo Prefeito; e outras atividades correlatas. 

Art. 64. A Geréncia do Nücleo de Atendimenta ao Contribuinte (NAC) tern 

coma abjetiva e campetência: facilitar a atendimenta a todas as cantribuintes 

que procuram a setor; executar, arientar, informar, esciarecer düvidas e 

adotar medidas para meihorar a arrecadaçao, adotar procedimentos ageis; 

fazer campanhas educativas e de canscientizacaa e buscar parcenias para a 

born andamento das atividades de competencia do Nüclea. 

Art. 65. A Geréncia de Tributos e Fiscalizacao Municipal tern coma abjetiva e 

carnpetência: prornover a arrecadaçaa dos tributos e rendas municipais, 

cumpninda e fiscalizando a cumprirnenta de leis, decretos, portarias, normas 

e regularnentos disciplinares da matéria tributéria; inscrever e manter sabre 

controle a dIvida ativa do rnunicIpia; coordenar as registras e as análises de 

dadas sabre a carnportarnenta fiscal dos contribuintes, corn a finalidade de 

dirigir a fiscalizaçao e orientar acOes contra incorrecOes, sanegacaa, evasão 

e fraude no pagamento dos tributos rnunicipais. 
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66 A Geréncia de Tributos e Fiscalizaçao Municipal também compete: 

I - Planejar a operaciona!izacao dos servicos de cadastro e fiscalizaçao 

tributâria; 

II - Orientacao aos contribuintes quanta ao cumprimento de suas 

obrigacOes fiscais; 

III - Zelar pelo cumprimento das disposicOes do COdigo Tributário Municipal 

e demais Iegislação complementar; 

IV - Elaboracao e atualizacao do cadastro de contribuintes de taxas e 

tributos municipais e a coordenaçao de atividades nas areas de cadastro e 

fiscalizacao tributária; 

V - Organizacao, manutenção e atualizaçao do cadastro de 

estabelecimentos comerciais, industriais e prestadoras de serviços, sujeitos 

ao pagamenta de taxas e tributos municipais; 

VI - Organizaçao e atualizaçao do cadastro imobiliário e de contribuintes do 

MunicIpio; 

VII - Lancamento dos impostos, taxas e contribuicao de melhoria, 

promovendo suas baixas, assim que forem liquidados as débitos 

correspondentes: 

VIII - Avaliaçao dos imóveis em caso de desapropriacao ou alienaçao; 
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dlteracOes no cadastro concernentes a novos registros, 

aixas, e transferências de propriedades; 

X - Emitir e entregar carnés de cobrança de tributos ou fazer convénios para 

a sua execuçao; 

XI - Fornecer a relacao de contribuintes em débito corn a Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves; 

XII - Acompanhar e controlar o recolhirnento dos tributos municipais; 

XIII - A notificacao, intimaçao e auto de infragao, quando da nao observância 

as normas fiscais estabelecidas: 

XIV - A fiscalizacao do curnprimento das leis e regulamentos fiscais relativos 

aos exercIcios de atividades comerciais, industriais, de construcOes, 

profissionais liberais e prestadores de servicos; 

XV - A inspecao e vistoria a fim de verificar a exatidao das declaracOes do 

contribuinte; 

XVI - Preparaçao e fornecimento de certidao negativa; 

XVII - A inscricao em divida ativa dos contribuintes em débito corn a 

Prefeitura: 

XVIII - A cobrança da Divida Ativa na fase adrninistrativa; 

XIX - A elaboração mensal do demonstrativo da arrecadacao da divida para 
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XX - A ernissão de Alvarás de Ucenca para funcionarnento do cornércio, 

indUstria, construcao e das atividades profissionais liberais, 

XXI - A fiscalizacao do funcionamento do comércio ambulante e 

divertimentos püblicos em geral; 

XXII - Executar urn trabaiho de conscientizaçao tributária em todo o 

territOrio municipal: 

XXIII - Outras atividades correlatas. 

sEcAo iii 
Da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento- 

SEMPLAD. 

Art. 67. A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, ligada 

diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tern como objetivo: administrar o 

sistema de planejamento e desenvolvimento municipal: formular, elaborar, 

coordenar, atualizar e supervisionar o orcamento municipal: coordenar a 

prograrnaçao financeira e orçamentária, elaborar, coordenar, atualizar, 

supervisionar e avaliar os pIanos, prograrnas e projetos de 

desenvolvimento sOcio-econôrnico e urbanIstico, em articulaçao corn os 

demais Orgao municipais na formulaçao de politicas püblicas: propor e 

executar polIticas relativas a ordenacao territorial e tecnologia da 

informaçao, bern como disponibilizar para a sociedade informaçOes 

indicadores relativos ao municipio: implantar projeto de transparência dos 

atos da Administraçao Püblica Municipal. 

56 



j.  

PREFEITURA DE 

ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

68. Compete a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento: 

- Formular e implementar o planejamento estrategico e integrado do 

Municipio; 

II- Promover e coordenar as articulaçOes entre OS orgaos da Administraçao 

Municipal, Estadual e Federal, e outros ôrgaos representantes da sociedade 

civil no interesse da integraçao das acoes metropolitanas; 

Ill - Formular e aprirnorar estrategias, normas, indicadores e padroes de 

operacionalizaçao de acOes governamentais, no âmbito do MunicIpio; 

IV - Prornover e estirnular a execucao das politicas püblicas voltadas para o 

desenvolvirnento econômico, social e urbano do Municipio: 

V - Articular e orientar a rnodernizaçao e a reforma da Administracao 

Municipal; 

VI - Desenvolver Os programas de consórcios, concessOes e de parcerias 

püblicas e privadas; 

VII - Desenvolver e detalhar projetos técnicos de interesse do MunicIpio; 

VIII - Promover o planejamento global do MunicIpio, em articulaçao e 

cooperaçao corn os niveis Federal e Estadual de governo; 

IX- Elaborar e coordenar o sistema de planejamento e de orcarnento, Os 
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Lanos " 	de metas e de integraçao de açOes e as propostas 

orcamentárias em articulaçao corn as diversas secretarias e demais ôrgaos 

da estrutura do MunicIpio; 

X - Formular e coordenar Os pianos municipais de desenvolvimento urbano. 

social, econômico, cientifico e tecnolOgico; 

XI - Administrar o sistema cartogrãfico e de estatistica municipal -, 

XI  - Promover a realizacao de estudos e pesquisas sobre a realidade sócio-

econômica do Municiplo de Alfredo Chaves; 	- 

XIII - Planejar e executar o piano de desenvolvimento integrado das 

atividades econômicas do MunicIpio, fornentando a atraçao e a selecao de 

investimentos püblicos e privados; 

XIV- Apoiar Os trabalhos dos conselhos de desenvolvimento econOmico, 

urbano, saneamento e meio arnbiente; 

XV - Avaliar e monitorar a açao governamental e dos Orgaos e entidades da 

Administraçao Püblica Municipal na consecução de metas e programas 

prioritários, definidos peIo Prefeito; 

XVI- Atuar nas açOes relativas a emergencia e calamidade püblica, em 

parceria corn a Defesa Civil do Municipio; 

XVII - 	Articular e propor polIticas municipais de desenvolvimento da 

indUstria, do comércio e dos serviços: 
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ca de apoio a micro empresa, empresa de pequeno 

porte, agroturismo e artesanato; 

XIX - Coordenar a execucao do Piano Diretor do Municipio; 

XX - Prornover medidas compativeis corn a destinaçao institucional do 

org ão 

XXI- Desempenhar outras atribuicOes que Ihe forem expressamente 

cometidas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 69. A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento terá sua 

subsecretaria e os seguintes Orgaos: 

Art. 70. Compete ao Subsecretário Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento: 

I - Substituir o Secretãrio de Planejamento e Desenvolvimento do MunicIpio 

em suas faltas ou impedimentos, auséncias temporárias, férias, Iicenças ou 

afastamento ocasionais; 

II - Assistir o Secretãrio de Planejamento e Desenvolvimento do MunicIpio 

no exercicio de suas atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 71. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento, são: 

- Gerência de Planejamento e Desenvolvimento Econômico e Social; 
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ii - Gefência 	Estudos, Projetos e Prestacao de Contas; 

iii - Gerência do Piano Diretor Municipal. 

Art. 72. A Geréncia de Pianejamento e Desenvolvimento Econômico e Social 

compete: 

- Promover a atracao de novas empresas para o MunicIpio, bern como 

criar condicOes para o fortaiecirnento das já existentes, proporcionado 

condiçOes para o desenvolvimento sustentável, priorizando os setores de 

acordo corn a vocaçao do MunicIpio; 

ii - Eiaborar Piano de Desenvolvimento EconOmico para o Municipio, 

prornovendo a geraçao de trabaiho e renda nas areas de agroindCistria, 

indüstria, comércio, servicos e turismo, atuaiizando-o permanentemente; 

lii - Fomentar o acompanhamento tecnico-gerencial dos projetos de 

desenvoivirnento econômico do MunicIpio; 

IV- Desenvolver acOes de incentivo a micro e pequenas empresas, 

através de projetos que fortaieçam o seu surgirnento, sobrevivéncia e 

crescimento, eiaborando programas setoriais de desenvoivimento em 

atuacao conjunta corn entidades especIficas; 

V - Estirnuiar a criacao de incubadoras de empresas junior dando 

orientaçOes ernpresariais que permitam manter o seu primeiro negocio em 

condiçOes de sobrevivéncia e crescimento; 

VI - Prornover a identificacao de areas para a impiantacao de póios 
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dde serviços; 

VII - Identificar junta ao meio industrial, camercial e de serviços as 

necessidades para melharar a campetitividade atual e futura das empresas 

lacais: 

VIII - Pramaver a desenvalvimenta da zana rural, através de orientaçäa e 

assisténcia técnica aas proprietárias e demais usuárias da terra, famentanda 

a desenvalvimenta da agraindUstria; 

IX - Famentar as patencialidades ecanômicas do Municipia de Alfredo 

Chaves; 

X - Famentar a desenvalvimenta sustentável do turisma em Alfredo Chaves; 

XI - Famentar eventas e feiras que passam induzir a desenvalvimenta da 

cidade e atrair turista; 

XII - Famentar a desenvalvimenta cientifica e tecnalOgica, valtada para a 

melharia da qualidade de vida, aumenta da pradutividade e autras 

demandas e patencialidades da papulacaa do Municipia de Alfredo Chaves; 

XIII - Estabelecer canvênias de caaperacaa técnica cam autras municipias e 

entidades püblicas au privadas que cantribuam para a desenvalvimenta 

ecanômica do Municipia; 

XIV- Prapar e arientar pragramas e prajetas de famenta e de melharia das 

infra-estruturas que permitam viabilizar a desenvalvimenta ecanômica do 

Municipia; 
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XV - EstirnuIar a capacidade empreendedora dos empresarios e de todos 

aqueles que desejarem montar seu prôprio negócio nos IimItes do Municipio; 

XVI - Identificar necessidade e oriental programas de capacitacao dos 

trabaihadores do Municipio junto a entidades pübliicas ou privadas, 

objetivando meihor quaiificaçao profissional; 

XVII - Atuar como Secretaria-Executiva do Conseiho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e SOcia; 

XVIII- Atuar em todo o Planejamento estrategico do MunicIpio, do Governo e 

da Administraçao Municipal; 

XIX- Atuar no Piano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orcamentária e na Lei 

Orcamentaria Anual; 

XX- Contribuir e coordenar a formuiaçao do Piano de Açao do Governo 

Municipal e de Programas gerais e setoriais; 

XXI- Garantir a prestaçao de servicos municipais de acordo corn o Piano 

de açâo do Governo Municipal; 

XXII- Estabelecer diretrizes para a atuacao da Adrninistracao Municipal; 

XXIII- Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria e da 

administraçao Municipal, vinculadas a prazos e politicas para a sua 

consecuçao; 
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d integraçao corn orgaos e entdades da Adrninistracao 

unicipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais; 

XXV- Prornover contatos e relacOes corn autoridades e organizacOes dos 

diferentes niveis governarnentais; 

XXVI - Dernais atividades correlatas. 

Art. 73. A Gerência de Estudos, Projetos e Prestacao de Contas tern corno 

objetivo e cornpetência: elaborar e ou acompanhar a elaboracao de estudos 

para anáiise de viabilidade de irnplantacao dos projetos de interesse da 

rnunicipalidade; acompanhar o desenvoivimento das etapas de todos Os 

processos que teräo que prestar contas juntos aos orgaos das diversas 

esferas de governo; juntar docurnentos, elaborar relatôrios e apresentar a 

prestacao de contas, conforme determina a legislaçao vigente, observando 

os procedimentos legais e cabIveis. 

Art. 74. A Geréncia do Piano Diretor Municipal - PDM tern corno objetivo e 

cornpetência: ordenar o pieno desenvolvirnento das funcOes sociais do 

MunicIpio e garantir o bem-estar de seus habitantes; acompanhar, controlar 

e executar o instrurnento global e estrategico da politica de desenvolvirnento 

local. 

TTULO V 

Das Secretarias Municipais de Natureza Fim 

CAPTULO V 

Das Competéncias e Atribuiçôes das Secretarias Municipais de 
Natureza Fim 
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sEcAo i 

Da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMA 

Art. 75. A Secretaria Municipal de agricultura, subordinada diretamente ao 

chefe do Poder Executivo, tern como ämbito de acao a planejamento, a 

coordenacao, a execucao e a controte das atividades referentes a 

agricultura, pecuária, reflorestamento, apoio ao cooperativismo rural. 

eletrificacao rural, telefonia rural, tecnologias voltadàs para a 

desenvolvimento do campo e demais atividades desenvolvidas na area rural 

do MunicIpia. 

Art. 76. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura: 

- A realizaçao de programas de fomento a agropecuaria, indUstria, 

cornércio e todas as atividades produtivas do MunicIpio; 

II - A articulaçao corn diferentes órgaos, tanto no àmbito governamental 

como na iniciativa privada, visando a aproveitamenta de incentivas e 

recursos financeiros para a economia do MunicIpio: 

Ill - A elaboraçao de cadastro dos diversos tipos de produtores agricolas 

rurais do MunicIpio; 

IV - Apoiar a difusäo de novas tecnalagias nas diversas areas da 

produçao rural: 

V - A manutençao de culturas tradicionais. bern como a diversificacao de 

novas culturas vegetais e animais; 
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- Orientaçao para o uso do solo, correcao, adubacao e tratos 

culturais; 

VII - Apoiar aos pequenos proprietários do Municipio corn maquinários e 

técnicos capacitados e equiparnentos; 

VIII - lmplantaçao e manutencao de viveiros, objetivando ao fornecimento de 

rnudas e sernentes aos produtores corn a finalidade de melhorar a qualidade 

e diversificaçao dos produtos, bern corno a criacao e manutencao de hortas 

comunitárias e escolares; 

IX - Apoiar todo o programa de desenvolvimento voltado para o produtor 

rural; 

X - Apoiar o cooperativisrno rural; 

XI - Planejar, coordenar, orientar, acompanhar e executar os prograrnas da 

area; 

XII - Apoiar operacionalmente a execuçao de todos os projetos que 

envolvarn o uso de máquinas e equipamentos; 

XIII - Emitir o Certificado Fitossanitário de Origem - CFO; 

XIV- Apoiar o produtor rural corn maquinas e equipamentos: 

XV - Gerenciar, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades desenvolvidas 

no Parque de Exposicao Agropecuária do MunicIpio de Alfredo Chaves. 
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- Demais atividades correlatas. 

Art. 77. A Secretaria Municipal de Agricultura terá urna subsecretaria e 

demais ôrgãos: 

Art. 78. Compete ao Subsecretário Municipal de Agricultura: 

I - Substituir o Secretário de Agricultura do Municipio em suas faltas ou 

impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastarnento 

ocasi ona is 

II - Assistir o Secretário de Agricultura do Municipio no exercicio de suas 

atribuiçOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 79. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Agricultura, são: 

I - Gerência de Apoio ao Prod utor Rural: 

II - Gerência de Programas e Projetos da Agricultura. 

Art. 80. A Gerência de Apoio ao Produtor Rural tern por objetivo e 

competéncia: elaborar, coordenar e executar no todo ou em parte, projetos 

executivos de apoio ao produtor rural, supervisionar sua execucão e 

acompanhar a prestação de contas. 

Art. 81. Geréncia de Prograrnas e Projetos da Agricultura tern por objetivo e 

competência: elaborar, coordenar e executar no todo ou em parte, projetos 

executivos de apoio ao produtor rural, supervisionar sua execucao e 
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de contas. 

sEçAo ii 

Da Secretaria Municipal de Obras - SEMO 

Art. 82. A Secretaria Municipal de Obras tern como objetivo: planejar, 

coordenar, executar e avaliar as atividades relacionadas a execucao de 

obras de pavimentaçao e drenagem do MunicIpio, e sua conservacao e 

manutenção; planejamento, execuçao e manutencao de obras de 

construcao civil; rnanutencao e conservaçao das edificaçOes municipais; 

garantir a perfeito funcionamento dos veiculos, caminhOes, mãquinas e 

equipamentos pübiicos; garantir a cumprimento da legislaçao municipal 

sobre a concessao do transporte de passageiro individual e coletivo. 

Art. 83. Compete a Secretaria Municipal de Obras: 

- Contribuir e coordenar a formuiaçao do Piano de Acao do Governo 

Municipal e de prograrnas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; 

II - Garantir a prestacao de servicos municipais de acordo corn as 

diretrizes de governo; 

III - Estabeiecer diretrizes para a atuacao da Secretaria; 

IV - Estabelecer objetivos para a conjunto de atividades da Secretaria, 

vincuiadas a prazos e politicas para sua consecuçao; 

V - Promover a integraçao corn orgaos e entidades da administraçao, 

objetivando a cumprimento de atividades setoriais; 
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- Promover cantatas e retacoes cam autaridades e arganizacOes dos 

diferentes niveis governamentais; 

VII - Promover a execuçaa de abras pübiicas e servicas de canservacao e 

recuperacao periOdica nos proprios municipais; 

VII! - Caardenar a elaboraçao e a cumprimenta do piano de manutencao dos 

próprias municipais, em colaboraçao corn as dernais Secretarias Municipais; 

IX - Coordenar a execucao de atividades de construcao e conservaçao das 

vias e obras pübiicas; 

X - Promover a execucao de atividades de construção, conservaçao e 

manutencao de canais e gaierias piuviais das areas urbanas: 

XI - Acompanhar a andamento das obras pUbiicas contratadas a terceiros; 

XII - Coiaborar corn as demais Secretarias a fim de obter a iicenciamento 

para iocaiizacao e funcionamento de atividades comerciais, industriais e de 

serviços, de acordo corn as normas municipais que regularn a usa do solo; 

XIII - Pramover urn processo sistemático de pianejamento e normatizaçao 

da estrutura organizacional e dos métodos de trabaiho da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves; 

XIV- Promover a integracao corn orgaos e entidades da Administraçäo 

pübiica e iniciativa privada, objetivando a curnprimento de atividades 

setoriais; 
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XV - Organizar, coordenar e exercer o controle de atividades urbanas do 

MunicIpio; 

XVI - Coordenar, controlar, fiscalizar as concessOes da exploraçao dos 

servicos de transporte de passageiro municipal, individual e coletivo; 

XVII - Desenvolver demais atividades afins. 

Art. 84. A Secretaria Municipal de Obras do MunicIpio terá uma 

subsecretaria e demais Orgaos: 

Art. 85. Compete ao Subsecretário Municipal de Obras: 

- Substituir o Secretário de Obras do Municipio em suas faltas ou 

impedimentos, ausências temporárias, férias, Iicenças ou afastamento 

ocasi on a is: 

II - Assistir o Secretãrio de Obras do Municipio no exercicio de suas 

atribuiçOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 86. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Obras, são: 

I - Gerência de Iluminacão Püblica; 

II - Gerência de Transportes; 

III - Gerência de Mecânica Geral; 
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IV - Gerric,a de Obras PUblicas. 

Art. 87. A Gerência de lluminaçäo Püblica tern por objetivo: elaborar, 

coordenar e executar no todo ou em parte, projetos executivos de 

luminaçao püblica e supervisionar sua execucao pela empresa 

concessionária de energia elétrica. 

Art. 88. A Gerência de Transportes tern corno objetivos e cornpetência: 

planejar, coordenar e gerenciar a execucao das politicas municipais de 

transporte, trànsito e de infra-estrutura, prornovendo sua articulaçào corn as 

politicas regionais, estaduais e nacionais, através da adequada 

administraçao dos recursos disponiveis; planejar, coordenar e executar as 

diretrizes da administração municipal concernente ao uso de toda frota 

de velculos, caminhöes e ônibus, do municIpio; acompanhar, controlar, 

fiscalizar a concessão do transporte de passageiro individual e coletivo 

municipal. 

Art. 89. A Gerência de Mecânica Geral tern coma objetivo e competência: 

atender as dernandas, controlar, executar as servicos. assim como a 

substituicao de peças, quando necessário, de todo e qualquer defeito 

apresentado pelos veIculos, motos, carninhOes, Onibus, tratores, retro-

esscavadeira, pá-carregadeira, rnotoniveladora e qualquer outro 

equipamento do Fader Püblico Municipal ou de outro orgaa que esteja a 
disposicao da municipalidade. 

Art. 90. A Geréncia de Obras Püblicas tern como objetivos e competéncia: 

coordenar as atividades relacionadas ao planejamento e execucaa de obras 

e serviços de engenharia sob responsabilidade da municipalidade; implantar, 

coordenar e executar as medidas técnicas e administrativas de competéncia 
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Municipal; orientar e preparar programas e projetos 

arquitet6nicos, elaborados pela Secretaria ou contratados, em parceria com 

as orgaos afins; analisar, fiscalizar e julgar os pedidos de aprovacao de 

projetos e de licença de edificacOes püblicas e particulares: promover a 

aprovacao de projetos, de acordo corn a legisiaçao vigente, e a emissão de 

pareceres referentes aos projetos de construcao e regularizaçao de obras; 

elaborar, acompanhar e controlar, em articulacao corn as areas afins, 

projetos destinados a programas de apoio a construçao, ampliacao e 

melhorias habitacionais de pessoas de baixa renda, em areas do MunicIpio. 

sEcAo iii 

Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEMEL 

Art. 91. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer tern como objetivos: 

planejar e coordenar o apoio e a execução de atividades esportivas e de 

lazer que permitarn a humanizacao da vida urbana e a integracao de todas 

as comunidades urbanas e rurais; impulsionar a população para 0 

desenvolvimento da cidadania, atividades que perrnitem a humanização da 

vida urbana e a integracao de todas as cornunidades urbanas e rurais. 

Art. 92. Compete a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

- Planejar e coordenar projetos e programas de desenvolvimento de 

atividades esportivas e de lazer; 

II - Promover a incentivo a pratica esportiva pela populaçäo; 

Ill - Contribuir para a manutencao e ampliacao de areas püblicas para 

pratica esportiva e lazer; 

IV - Coordenar as atividades de educacao esportiva da populacao; 
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V - Desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades esportivas nos 

centros de lazer do Municipio, estimulando o hábito de esporte de massa na 

comunidade: 

VI - Desenvolver, promover, divulgar e controlar as atividades de esportes 

radicais no Municiplo; 

VII - Obter a participaçao e colaboracao dos ôrgaos e entidades privadas 

nas promoçOes; 

VIII - Coordenar programas, projetos e eventos esportivos especializados, 

voltados para os portadores de deficiências fIsicas, incapacitados e idosos; 

IX - Desenvolver, promover, divulgar as atividades nos centros de lazer do 

MunicIpio, estimulando o hábito de esporte de massa na comunidade: 

X - Elaborar e atualizar Os registros das entidades esportivas e centros 

comunitários; 

XI - Acompanhar, incentivar e apoiar as manifestaçOes e atividades 

esportivas das entidades, atletas e comunidades; 

XII - Criar meios para implantaçao de atividades simples, envolvendo 

grande nUmero de participantes; 

XIII - Supervisionar os equipamentos 	esportivos, 	instalacOes 	locais 

destinados a prática do esporte no MunicIpio; 
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utihzacao das 	esportivas e de 

XV - Incentivar o uso das pracas e parques, organizando a utilizaçao da 

area esportiva; 

XVI - Incentivar o uso dos centros de lazer por entidades organizadas, 

estimulando a prática esportiva; 

XVII - Solicitar, quando necessário, o conserto dos equipamentos esportivos 

e recreativos; 

XVII! - Incentivar e realizar campanhas educativas visando a utilizaçao e 

conservaçao das areas esportivas e recreativas do Municipio; 

XIX - Acompanhar a execuçao dos projetos esportivos, recreativos e de 

lazer da Secretaria nas areas; 

XX - Gerenciar o uso das instalacOes das areas esportivas conveniadas corn 

o Municipio; 

XXI - Coordenar o uso das instalaçOes das areas esportivas conveniadas 

corn o MunicIpio; 

XXII - Promover, apoiar e incentivar ruas de lazer e atividades correlatas 

nas cornunidades; 

XXIII - Sugerir a criaçao e utilizaçao de areas para a comunidade; 
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senvo!ver epromover cursos. seminàrios e palestras; 

XXV - Elaborar o calendário anual de eventos esportivos, bern como, 

acompanhar a execuçao dos mesmos; 

XXVI- Elaborar e acompanhar a execuçao dos Projetos de recreaçao e 

Lazer; 

XXVII - Estimular o intercârnbio corn entidades organizadas; 

XXVIII - Organizar atividades corn a participacao de pais e filhos; 

XXIX - Organ izar torneios e campeonatos de Futebol de Várzea; 

XXX - Coordenar a realizaçao e a participaçao em todos os tipos de 

competicao esportiva; 

XXXI- Promover a doacao de material esportivo, traves e etc., como forma 

de incentivo aos esportes; 

XXXII - Estabelecer parcerias corn entidades sern fins lucrativos para a 

realizacao de eventos esportivos, celebrando convênio para o repasse de 

recursos financeiros; 

XXXIII- Elaborar projetos de captaçao de recursos, conforme Lei Federal n° 

11.438/2006 e suas alteraçOes. 

XXXI V- Desempenhar atividades afins. 

Art. 93. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer terá urna subsecretaria, 
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Art. 94. Compete ao Subsecretário Municipal de Esportes e Lazer: 

- Substituir o Secretãrio de Esportes e Lazer do MunicIpio em suas faltas 

ou impedimentos, auséncias temporárias, férias, licencas ou afastamento 

ocasi o na is; 

II - Assistir o Secretário de Esportes e Lazer do Municipio no exercicio de 

suas atribuiçOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 95. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 

são: 

- Coordenadoria de Projetos e Execuçao de Atividades Esportivas; 

II - Setor de Desenvolvimento Esportivo; 

Ill- Setor de Apoio aos Esportes Escolares. 

Art. 96. A Coordenadoria de Projetos e Execucão de Atividades Esportivas, 

tendo como atribuicOes: coordenar, orientar, executar e controlar projetos de 

esporte e lazer no MunicIpio de Alfredo Chaves. 

Art. 97. A Coordenadoria de Projetos e Execucao de Atividades Esportivas 

competem as seguintes atribuiçOes: 

- Auxiliar na coordenaçao e elaboraçao dos pianos e programas que 

tenham por objetivo o desenvolvimento das atividades desportivas e 
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II - Auxiliar na promoçäo de cursos, seminàrios, congressos, encontros e 

atividades correlatas que auxiliem o treinarnento e aperfeicoarnento dos 

servidores lotados na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

Ill - Coordenar a realizaçao de cornpetiçOes esportivas no ârnbito municipal; 

IV - Auxiliar no controle do calendãrio esportivo no ârnbito da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer; 

V - Controlar o sistema de informaçao na area das práticas de educacao 

fIsica e atividade de registro e cadastramentos de alunos atletas; 

VI - Planejar e executar atividades nas quadras esportivas, campo de 

futebol, pracas saudáveis e parques, estabelecendo urn calendário anual; 

Art. 98. 0 Setor de Desenvolvimento Esportivo tern corno objetivo e 

cornpetência: planejar, autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e 

fiscalizar a execuçao das modalidades esportivas. 

Art. 99. 0 Setor de Apoio aos Esportes Escolares tern como objetivo e 

competéncia: planejar, autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e 

fiscalizar a execuçao dos esportes escolares. 

W. 
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SEçAO iv 

Da Secretaria Municipal de Educação - SEME 

Art. 100. A Secretaria Municipal de Educacao tern coma objetivo planejar e 

garantir a prestaçao dos servicos educacionais no âmbito do Municipio. 

Art. 101. Compete a Secretaria Municipal de Educacao: 

- Contribuir, coordenar e cumprir para a formulaçao do Piano de Açao do 

Governo Municipal e programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; 

II - Garantir a prestaçao de serviços municipais de acordo corn as 

diretrizes de governo; 

Ill - Estabelecer diretrizes para a atuaçao da Secretaria, visando a 

ampliaçao da oferta de vagas e a meihoria da qualidade de ensino; 

IV - Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria 

vinculados a prazos e politicas para sua consecucao: 

V - Promover a integracao corn Orgaos e entidades da administraco, 

objetivando a cumprirnento de atividades setoriais: 

VI - Articular-se corn outras esferas de governo e prefeituras de outros 

municIpios para estabelecimento de convénios e consórcios na busca de 

soluçOes para problemas educacionais municipais de caráter regional; 

VII - Promover a viabilizaçao da execucao da polItica de educaçao para 

criancas, adolescentes e adultos, na modalidade regular e nao-formal: 
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III - Promover a viabilizaçao da execuçao da politica de educação para 

pessoas portadores de necessidade educativas especiais, nas areas de 

excepcionalidades mental, fIsica, auditiva e visual, integrando o excepcional 

social, fIsica e funcionalmente ao sistema de ensino; 

IX - Promover a melhoria da qualidade de ensino, considerando suas 

dimensöes pedagôgicas e polItica; 

X - Promover a elaboracao de diagnostico, estudos estatIsticos, normas e 

projetos setoriais de interesse da Educacao; 

XI - Promover a avaliacao e execucao da politica de educacao para jovens e 

adultos; 

XII - Promover eventos recreativos e esportivos de carãter integrativo, 

voltado aos alunos das escolas municipais; 

XIII - Ampliar o parque escolar, em observância as especificaçOes técnicas 

para construcOes escolares e aos estudos oriundos do planejamento da 

rede; 

XIV- Coordenar as atividades de infra-estrutura relativa a materiais, prédios 

e equipamentos e de recursos humanos necessários ao funcionamento 

regular do sistema educacional; 

XV - Valorizar os profissionais de ensino, garantido seus direitos na forma 

da lei; 
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- 	 tercämbio corn os sistemas de ensino de outros 

Municipios, dos Estados e do Distrito Federal, assim como corn o Conselho 

Estadual e Federal de Educacao; 

XVII - Planejar açOes para prornocao da participaçao dos pals e dos 

profissionais no processo educativo; 

XVIII - Planejar acOes para promocao da participacao de alunos nas 

decisOes no âmbito das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino; 

XIX- Organizar eleicOes para os Conselhos de Escola, acompanhando e 

assessorando seus membros; 

XX - Planejar acoes para desenvolver relacOes interpessoals, envolvendo 

pals, comunidades e profissionais de educação; 

XXI - Executar os serviços de recebirnento, classificacao, catalogaçao, 

guarda e conservaçao de processos e documentos da rede de ensino 

municipal 

XXII - Divulgar o acervo do arquivo junto a comunidade; 

XXIII - Executar o serviço de manutençao e conservaçao pra proteger 0 

ace rvo; 

XXIV- Promover o desenvolvimento de projetos especlais que objetivern 0 

enriquecimento curricular; 

XXV - Apolar a unidade do Movimento Promocional do Estado do Espirito 
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talada no Municipio, celebrando convenio para repasse 

de recursos financeiros, pedagágico e humanos; 

XXVI- Desempenhar outras atividades afins. 

Art. 102. A Secretaria Municipal de Educaçao terá uma subsecretaria e 

demais Orgãos. 

Art. 103. Compete ao Subsecretário Municipal de Educaçao: 

- Substituir o Secretãrio de Educacao do MunicIpio em suas faltas ou 

impedimentos, ausências temporãrias, férias, licencas ou afastamento 

ocasionais; 

II - Assistir o Secretário de Educaçao do MunicIpio no exercicio de suas 

atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 104. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Educacao, são: 

- Geréncia de Planejamento, Projetos, e Manutençao da Rede Fisica 

Escolar; 

II - Geréncia Setorial de Pessoal; 

II - Setor Transporte Oficial e Escolar; 

IV - Setor de Serviço de Alimentaçao e Nutriçao; 

V - Setor de Administraçao de Materiais; 
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- Centros de Educacao InfantI (Creches); 

VII - Escolas de Ensino Fundamental; 

VIII - 000rdenacao Escolar da Educacao Básica; 

Art. 105. A Gerência de Planejamento, Projetos e Manutencao da Rede 

Fisica Escolar tern coma objetiva: articular e coordenar a parte administrativa 

e operacional do Setor em que estiver lotado 

Art. 106. A Gerência de Planejarnento, Projetos e Manutençao da Rede 

Fisica Escolar compete: 

I - Promover a gerenciamenta técnico do Setor de Planejamenta, Projetos 

e Manutençaa da Rede FIsica e de programas correlatos da Secretaria, par 

delegacaa do Secretário; 

II - Articular-se corn Orgaos que mantenham parceria corn a Secretaria, 

objetivando alinhar as acOes a serern implementadas; 

III - Articular as procedirnentos necessários ao licenciamento das edificacOes 

municipais educacionais; 

IV - Promover a acornpanhamento tecnica-gerencial dos prajetas em 

desenvolvimento; 

V - Participar do processo de planejamento setorial; 
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- Fir.--informacOes sobre a execuçao das atividades pianejadas; 

VII - Coordenar e acompanhar a desenvoivimento de programas e projetos 

a cargo da Secretaria que dizem respeito a infraestrutura fisica dos 

estabelecimentos municipais educacionais; 

VIII - Tomar decisOes relativas a aquisicao de produtos e contratacao de 

serviços, sob a orientacao do superior hierãrquico; 

IX - Emitir relatôrios sobre as atividades executadas pela Secretaria; 

X - Elaborar correspondéncias em geral correspondentes ao cargo; 

Xi - Acompanhar a planejamento do Piano de AcOes Articuladas da 

secretaria de Educacao; 

XII - Executar o monitoramento e acompanhamento das acOes do Sistema 

Integrado de Planejamento, Orcamento e Finanças do Ministério da 

Educaçao no âmbito da secretaria municipal de educacao; 

XIII - Levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por 

escrito, depois de convenientemente apurado, todas as ocorrências que não 

Ihe caiba resolver, bern como todos as documentos que dependam de 

decisão superior; 

XIV- Oar conhecimento ao superior hierãrquico de todos as fatos ocorridos e 

de outros que tenha realizado por iniciativa própria; 

XV - Oesempenhar outras atribuiçOes afins. 
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Art. 107. A Geréncia Setorial de Pessoal tern corn objetivos: articular e 

coordenar a parte administrativa e operacional do Setor em que estiver 

I otad o. 

Art. 108. A Gerência Setorial de Pessoal compete: 

I - Executar as atividades de atendimento e recepcao ao püblico do 

gabinete; 

II - Atender as Iigacoes telefônicas dirigidas ao Secretãrlo; 

III - Providenciar a Agenda diana do Secretãrio divulgando-a as partes 

IV - Providenciar os processos de requisiçao de adiantamento, taxa de 

inscrição, diánas e passagens para o Secretánio; 

V - Preparar a redaçao e digitaçao da correspondência do Secretário; 

VI - Supervisionar os servicos de copa da Secretaria: 

VII - Solicitar e supervisionar a execuçao dos serviços de limpeza e 

conservaçao da sede da Secretaria; 

VIII - Coordenar as atividades de controle de pessoal, relacionadas corn 

registros; 

IX - Promover a constante atualizaçao dos registros funcionais dos 

servidores municipais; 
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- Controlar a situaçao do pessoal a disposicao, em suspensäo contratual 

e outros afastamentos; 

X - Orientar e fiscalizar o cumprimento da Iegislaçao de pessoal do setor; 

XII - Providenciar a escala de férias do pessoal sob sua supervisão; 

XIII - Preparar os editais sobre seleção simplificada para contrato por tempo 

determinado, de acordo corn as necessidades detectadas nas unidades 

escolares; 

XIV- Tomar todas as providências administrativas necessárias a realizacao 

de selecao simplificada para contrato por tempo determinado; 

XV - Determinar a publicaçao dos editais e informaçOes, bern como dos 

respectivos resultados; 

XVI - Atender e analisar as solicitaçOes de reposição/rernanejamento de 

pessoal, em conjunto ao superior hierárquico; 

XVII - Programar e gerenciar as atividades de recrutamento, selecao, 

registro e controle funcionais e demais atividades relativas aos servidores 

das unidades escolares e secretaria; 

XVIII - Relacionar-se corn o setor de recursos humanos da administraçao: 

XIX - Desempenhar outras atribuiçOes afins. 
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Transporte Oficial e Escolar da Educacao tern como 

objetivo: Autorizar, executar, disciplinar, supervisionar e fiscalizar a operaçao 

dos servicos de transporte escolar realizado no âmbito do MunicIpio. 

Art. 110. Ao Setor de Transporte Oficial Escolar da Educaçao compete: 

I - Providenciar a abertura e acompanhamento dos processos de compra 

dos materiais necessários a utihzacao, conservaçao e rnanutencao dos 

velculos da secretaria; 

II - Elaborar os termos de referéncia e providenciar todas as documentaçOes 

necessãrias para abertura de processo de contratacao de fornecimento de 

materiais e ou prestaçao de Servicos; 

III - Acornpanhar a vigência dos contratos de materiais de consurno 

necessários ao funcionamento dos velculos, assim como os de prestaçao de 

serviços; 

IV - Controlar o estoque dos rnateriais referentes aos veiculos da pasta; 

V - Controlar e acompanhar relatOrios das manutencOes corretivas 

realizadas e histórico das rnanutençOes; 

VI - Acompanhar manutençOes corretivas realizadas interna ou 

externarnente nos veiculos; 

VII - Realizar periodicarnente serviços de fiscalizaçao nos veiculos, quanto 

as normas de segurança, de conduta e condicOes dos veiculos; 
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os e notificaçoes, quando necessário, remetendo ao 

superior; 

IX - Controlar e cuidar para que o contrato firmado entre a prefeitura e a 

prestadora do servico seja cumprido nos seus artigos; 

X - Realizar periodicamente reuniOes corn os condutores dos velculos e 

alunos que utilizam o transporte; 

XI - Reestruturar as linhas do transporte escolar, quando necessário; 

XII - Exigir cumprimento das normas que constam no Codigo Nacional de 

Trânsito; 

XIII - Criar regularnento para alunos usuários do transporte escolar, caso 

necessário: 

XIV - Atender a pais de alunos e professores das escolas sobre problernas 

no transporte; 

XV - Trabaihar junto a direçao das escolas que utilizam o transporte para 

que o serviço seja executado da melhor maneira; 

XVI - Monitorar e controlar quilornetragem dos velculos da pasta; 

XVII - Controlar os rnapas de quilometragern diários do transporte escolar; 

XVIII— Acornpanhar as inspecOes necessárias nos veIculos que prestam 

serviço; 
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XIX— Pedir empenhos e pagarnento das notas fiscais das empresas 

prestadoras do transporte; 

XXI - Desempenhar atividades afins. 

Art. 111. 0 Setor de Servico de Alimentacao Escolar e Nutriçao tern como 

objetivo: Programar as cornpras, o armazenamento. a distribuicao, a 

qualidade e o valor nutricional de gêneros alimenticios e no que compete os 

utensIlios de cozinha necessários ao programa da rnerenda escolar, bern 

como pesquisar, elaborar, coordenar e controlar Os programas e serviços de 

nutricao referentes a merenda escolar. 

Art. 112. Ao Setor de Serviço de Ahmentacao Escolar e Nutriçao compete: 

- Programar cornpras, armazenarnento e distribuiçao de generos 

alimenticios e utensilios de cozinha necessários ao programa de merenda 

escolar; 

II - Realizar a abertura e acompanhamento dos processos de compra dos 

materiais necessãrios a elaboracao da merenda escolar: 

Ill - Elaborar pesquisas de precos para a instauracao de processos de 

compra corn dispensa ou nao de Iicitacao; 

IV - Elaborar os termos de referência e providenciar todas as 

documentacOes necessãrias para abertura de pocesso de contrataçao de 

fornecimento de materials e ou prestacao de serviços; 

M. 
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- 	 V - Acompanhar Os processos Iicitatôrios e realizar Chamada Püblica; 

VI - Solicitar a emissão das ordens de compra ou serviço dos fornecedores 

ao Setor de Compras da prefeitura, bern coma certificar-se do recebimento 

das ordens pelos fornecedores; 

VII - Acompanhar a vigéncia dos contratos de aquisicao de materiais 

destinados a merenda escolar e informar corn antecedência de pelo menos 

sessenta dias ao superior para tomada de decisao; 

VIII - Receber e conferir as materiais de consurno entregues pelos 

fornecedores, conforme as especificacOes inseridas na ordem de 

fornecimento; 

IX - Solicitar espaco para a arrnazenamento adequado dos materlais, 

evitando perdas, deterioração e garantindo que a material permanecerã em 

barn estado; 

X - Controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme as procedimentos 

adequados; 

XI - Encaminhar aos setores responsáveis, as notas fiscais, juntamente corn 

comunicacao interna informando a fonte de recurso, prograrna e ou nürnero 

da conta bancãria e demais documentos necessários a contabilizaçao e 

pagamento; 

XII - Gerar relatôrio estatIstico sobre a demanda anual dos materiais de 

consumo para oriental a elaboraçao do planejarnento para a exercIcio 

financeiro seguinte; 
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II - Evitar excesso de estoques, que representarn custos desnecessários; 

XIV - Supervisionar a distribuiçao da merenda escolar; 

XV - Elaborar relatórios mensais corn conteüdos relacionados aos recursos 

aplicados na alimentaçao e apresentá-Ios ao Conseiho de Alimentacao 

Escolar e aos outros segmentos que se fizerem necessários; 

XVI - Apoiar o Conselho de Alirnentaçao Escolar no desenvolvimento de 

todas as suas acOes; 

XVII - Subsidiar e assessorar o Secretärio de Educacao nas tomadas de 

decisão referentes ao Setor. 

Art. 113. 0 Setor de Serviço de Alimentaçao Escolar e Nutriçao terã seu 

seguinte órgao: 

- Coordenadoria de Distribuiçao da Alirnentaçao Escolar. 

Art. 114. Ao Coordenador de Distribuiçao da Alimentaçao Escolar, compete: 

I - Realizar pesagem, mensuraçao e outras técnicas definidas pelo 

Nutricionista, para concretizacao da avaliacao nutricional e de consumo 

a lime nta r; 

II - Executar a distribuiçao da merenda escolar segundo o calendário 

aprovado pela Secretaria Municipal de Educaçao; 

III - Colaborar na supervisao das atividades de higienização de alimentos, 
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equpamentos e utensIlios, visando a segurança alimentar e 

difundindo as técnicas sanitãrias vigentes; 

IV - Executar a controle dos relatOrios de entrega dos produtos; 

V - Claborar no treinamento de merendeiras; 

VI - Auxiliar no controle period ico dos trabaihos executados; 

VII - Exercer atividades correlatas. 

Art. 115. 0 Setor de Administraçao de Materials tern corno objetivo: 

determinar quando e quanta adquirir materials ao menor custo, executar 0 

recebimento, armazenamento, gestao do estoque e a distribuiçao do 

material de consumo e permanente de usa especIfico da Secretaria e seus 

ó rga as 

Art. 116. Ao Setor de Administraçao de Materials, compete: 

- Programar as compras e a distribuicaa dos materials; 

II - Realizar a abertura e acompanhamento dos processos de compra dos 

materials necessários a utilizaçao, conservaçao e manutençao da Secretaria 

e suas unidades escolares, conforrne dispositivos em Lei; 

III - Elaborar pesquisas de precos para a instauraçao de processos de 

compra corn dispensa ou näo de Iicitaçao; 

IV - Elaborar as termos de referência e providenciar todas as 

Me 
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rias para abertura de processo de contratacao de 

rnecimento de materiais e ou prestaçao de serviços: 

V - Acompanhar as processos IicitatOrios; 

VI - Solicitar a emissãa das ordens de compra ou serviço dos fornecedores 

ao Setor de Compras da prefeitura, bern coma certificar-se do recebimento 

das ordens pelos fornecedores; 

VII - Acompanhar a vigéncia dos contratos de aquisiçaa de materials da 

pasta e informar corn antecedência de pelo menos sessenta dias ao superior 

para tornada de decisao; 

VIII - Receber e conferir as materials de consumo e as bens patrimoniáveis 

entregues pelos fornecedores, conforme as especificaçOes inseridas na 

ordem de fornecimento; 

IX - Solicitar espaco para a arrnazenarnento adequado dos materiais, 

evitando perdas, deterioraçao e garantinda que a material perrnanecerá em 

born estado; 

X - Controlar, movimentar e distribuir materials, conforme os procedimentos 

adequados; 

XI - Gerir a fornecirnento de gas Iiquefeito de petróleo da Secretaria, bern 

coma a autorização de entrega as unidades escolares; 

XII - Encaminhar aos setares respansáveis, as notas fiscais, juntamente corn 

comunicacao interna inforrnando a fonte de recurso e au nümera da conta 
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umentos necessános a cantabilizacao e pagamento; 

Xiii - Gerar reiatório estatistico sabre a dernanda anual dos materiais de 

consurno para orientar a eiaboraçao do pianejamento para a exercicio 

financeiro seguinte; 

XIV - Evitar excesso de estoques, que representam custos desnecessários; 

XV - Controlar a mavimentacao dos bens patrimoniados, bern coma dos 

termos de responsabiiidade das unidades escolares; 

XVI - Solicitar e arientar as unidades escolares quanta ao procedimenta 

para tombamento dos bens patrimoniãveis adquiridos ou recebidos em 

doaçao; 

XVII - Receber e encaminhar môveis e equipamentos danificados a 
rnanutençao; 

Xviii - Desempenhar atividades afins. 

Art. 117. Os Centros de Educacao infantii tern coma abjetivo: desenvoiver e 

executar prãUcas educacionais em consonância corn as politicas de 

educacao infantii e corn as diretrizes da Secretaria, atendendo a crianças de 

00 a 05 anos. 

Art. 118. Aas Centros de Educacao infantil compete: 

- Fazer curnprir as narrnas, pracedirnentas, paiIticas e estrategias 

previstas nos pianos de acaa da Secretaria; 
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- Participar da eiaboração e/ou revisão da proposta curricular dos Centros 

de Educaçao Infantil; 

III - Planejar, executar e avaliar atividades de formaçao em serviço dos 

profissionais dos Centros de Educacao infantil, em conjunto com a divisão 

Setorial de Recursos Humanos; 

IV -  Planejar, executar e avaliar açOes que promovam a participaçao das 

comunidades escolar e local no processo educativo; 

V - Desempenhar outras atribuiçOes afins. 

Art. 119. As Escolas de Ensino Fundamental tern como objetivo desenvolver 

prãticas educacionais em consonância corn as diretrizes da Secretaria, 

atendendo crianças, adolescentes e adultos. 

Art. 120. As Escolas de Ensino Fundamental compete: 

I - Planejar, executar. acompanhar e avaliar as açOes no ãmbito da 

Unidade Escolar da rede municipal de ensino, fazendo cumprir as normas, 

procedimentos, politicas e estrategias previstos no Piano da Açao da 

Secretaria; 

II - Elaborar e/ou impiementar o projeto politico pedagógico da unidade, 

garantindo a sua efetividade; 

III - Desenvolver açOes de apoio ao processo educativo, através de projetos 

integrados corn outros órgäos e Secretarias, mediante articulaçOes corn o 
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no Fundamental; 

IV - Promover a artcuIacao junto as diversas entidades Enseridas na 

comunidade local, visando a urn trabalho participativo no processo 

educativo; 

V - Promover o acompanhamento e a avaliação das atividades de formacao 

em serviço, de profissionas da unidade escolar; 

VI - Desempenhar outras atribuicOes afins. 

Art. 121. A 000rdenaçao Escolar da Educaçao Básica desenvolve as 

atividades relacionadas corn a organizaçao e o funcionamento da unidade 

de ensino, participando, corn os demais profissionais, educandos e a 

comunidade escolar, das acOes desenvolvidas, em consonância corn a 

proposta pedagogica. 

Art. 122. São atribuiçOes da Coordenacao Escolar da Educacão Bástca; 

- Participar da elaboracão, execução e avaliacao da proposta pedagôgica; 

II - Participar de estudo, pesquisa e Ievantamento para forrnulacao, 

implernentação, manutencao e funcionamento do Plano de Desenvolvirnento 

Escolar - PDE; 

III - Participar do planejamento e organizacão do horário de aula e do 

calendário da unidade de ensino; 

IV - Encaminhar ao diretor da unidade de ensino o problema identificado em 
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e sua famIlia, solucionando questoes reiacionadas as 

luas atribuiçOes; 

V - Promover condiçao de cooperaçao corn os demais profissionais da 

unidade de ensino e a integracao escola-comunidade; 

VI - Buscar soluçao em situaçao de conflito na relaçao interpessoal no 

âmbito escolar e, se necessário, encaminhar a direcao da unidade de 

ensino: 

VII - Escriturar, de forma correta e fidedigna, a Iivro de ponto, em seu turno 

de atuaçao, registrando a auséncia do servidor, do docente e a reposicao de 

aula, bern coma acompanhar o cumprimento do horário de planejamento e 

outras atividades: 

VIII - Registrar, em Iivro proprio, a ocorrOncia considerada relevante no 

turno de sua atuacao, informando a direcao da unidade de ensino ou a quern 

de direito; 

IX - Coordenar a entrada, o recreio e a salda do educando, no turno de 

funcionamento, mantendo a organizacao escolar; 

X - Supervisionar as condicOes de rnanutencao, higiene, seguranca e 

Iimpeza da unidade de ensino; 

XI - Zelar pelo patrimônio pUblico e recursos didãticos-pedagôgicos; 

XII - Outras atribuiçoes que ]he forem conferidas. 
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SEcAO v 

Da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania - SEMASC 

Art. 123. A Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania tern como 

objetivo: definir e desenvolver politicas sociais destinadas ao resgate da 

cidadania, para os que vivem a margern dos meios de produçao e dos 

beneficios da sociedade, e destinadas a meihoria da qualidade de vida do 

cidadão, bern coma articular as politicas sociais básicas; propiciar aos 

municipes, especialmente os mais carentes, conhecimento de seus direitos 

fundamentais, meios eficazes para exercer tais direitos, remover os 

obstáculos para acesso a justiça e promover assim o pleno exerciclo da 

cidadania. 

Art. 124. Compete a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania: 

- Contribuir e coordenar a formulacao do piano de açao do Governo 

Municipal e de programas gerais setoriais inerentes a Secretaria: 

ii - Garantir a prestaçao de serviços municipais de acordo corn as diretrizes 

de governo; 

Ill - Estabelecer diretrizes para a atuacao da Secretaria; 

IV - Estabelecer objetivos para a conjunto de atividades da Secretaria, 

vinculadas a prazos e politicas para sua consecucao; 

V - Promover a integração corn órgaos e entidades da Administraçao 

Municipal, objetivando a cumprimento de atividades setorlais: 
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- Promover cantatas e relacoes corn autoridades e organizacOes dos 

diferentes niveis governamentais; 

VII - Assegurar a forrnulacao de polIticas voltadas a area social, visando a 
garantia dos minirnos sociais, ao enfrentamento da pobreza, ao provimento 

de condiçOes para atender contingencias sociais e a universalizaçao dos 

direitos; 

VIII - 	Prornover a articulacao de açOes setoriais da area social da 

Administraçao Municipal visando a racionalizacao na implementaçao de 

programas e projetos sociais; 

IX - Articular-se corn entidades pUblicas e privadas e corn a cornunidade 

visando a obtençao de cooperação para a desenvolvimento, direta ou 

indiretarnente, de açOes de prevencao e informaçao da populaçao contra 

fenômenos que ponham em risco sua segurança e na sua defesa em casos 

de ernergéncia e de calarnidade pUblica; 

X - Prom over e articular açOes para a desenvolvimento social e corn unitário 

das familias integrantes dos diversos prograrnas, projetos e atividades da 

Secretaria, subsidiando a definiçao de prioridades de prestacao de servicos 

de assistência social e de concessao de beneficios; 

Xl - Promover a atendimento, em caráter supletivo, a populaçao carente na 

area de assistência social, na forma prevista na Lei Organica da Assisténcia 

Social, visando minimizar problernas relativos as suas necessidades 

bãsicas; 

97 



PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO . 

XII - 	 , dI.endirnento a crianca e ao adolescente em situacao de 

Tsco pessoal e social, especialmente aqueles que fazem da rua o lugar 

principal ou secundário de vivência, visando permitir o acesso aos seus 

direitos fundamentais, na forma prevista em Iegislacao federal: 

XIII - Promover a articulacao do trabalhador desempregado e/ou de baixa 

renda e de baixa qualificação profissional com o mercado de trabalho, 

através de cursos de capacitaçao e qualificacão profissional, voltados a 
formulacao de associaçOes e ou empresas associativas de producao de 

bens e ou servicos; 

XIV- Definir politicas, em integraçao corn as areas afins, de habitacao, de 

assentamento urbano e de regularizaçao fundiária para areas do MunicIpio; 

XV - Prornover a educacao para a cidadania; 

XVI - Prestar servicos de orientaçao e assistência jurIdica e defesa dos 

necessitados em parceria corn outros Orgaos püblicos; 

XVII - Prestar serviços de orientação e defesa do consumidor; 

XVIII - Articular-se corn os Orgaos Püblicos Federais, Estaduals e 

Municipais, empresas privadas e sociedade civil organizada para prornocao 

da cidadania; 

XIX- Planejar, orientar e coordenar a execuçao da Politica Municipal de 

Segurança PUblica: 

XX - Criar e executar pollticas püblicas voltadas para a proteçao e 
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ação da muiher: 

XXI— Criar e executar politicas püblicas voltadas para a promoçao da 

igualdade racial e sexual; 

XXII - Criar e executar polIticas pUblicas voltadas para a valorizacao da 

juventude; 

XXIII - Criar e executar politicas püblicas voltadas para osexcepcionais; 

XXIV- Criar e executar politicas püblicas voltadas para apoio e valorizacao 

dos idosos; 

XXV - Assessorar e prestar apoio técnico aos Conselhos dos Direitos da 

Crianca e do Adolescente e Tutelar; 

XXVI - Apoio e execucao do Programa de Erradicacao do Trabaiho Infantil; 

XXVII - Assessorar e prestar apoio técnico ao Conseiho e ao Fundo 

Municipal de Assistência Social; 

XXVIII- Elaborar, executar, acompanhar, em articulaçao corn areas afins, 

projetos destinados a programas de apoio a construcao, arnpliaçao e 

meihorias habitacionais em areas do MunicIpio; 

XXIX- Desenvolver programas e projetos para que os municipes conquistem 

a cidadania através da ernissão de seus documentos pessoais; 

XXX - Promocao da defesa social em todos os grupos sociais; 
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I - Desempenhar outras atribuiçOes afins. 

Art. 125. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania do 

MunicIpio de Alfredo Chaves terá uma subsecretaria e demais orgaos. 

Art. 126. Compete ao Subsecretário Municipal de Assisténcia Social e 

Cidadania: 

- Substituir o Secretário de Assisténcia Social e Cidadania do Municipio em 

suas faltas ou impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou 

afastamento ocasionais; 

II - Assistir o Secretârio de Assisténcia Social e Cidadania do Municipio no 

exercicio de suas atribuiçöes e desempenhar atividades afins. 

Art. 127. Os Orgãos vinculados a Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

e Cidadania, são: 

- Setor de Apoio a Defesa Civil Municipal; 

II - Setor de Apoio aos Conselhos Municipais atuantes na Secretaria; 

Ill - Geréncia de Protecão Social Básica; 

IV - Gerência de Proteção Social Especial; 

V - Gerência de Serviço Sócio-Assistencial; 
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VI - Gerêr 	stão da Assistência Social: 

VII - Gerência do Servico de Convivência e Fortalecirnento de Vinculos. 

Art. 128. A Subsecretaria de Assisténcia Social e Cidadania tern corno 

objetivo e cornpetencia: colaborar corn as atividades da Secretaria. e em 

especial, organizar, promover, e trabalhar mecanismos de defesa social para 

todos os grupos sociais, bern como desempenhar atividades afins. 

Art. 129. 0 Setor de Defesa Civil tern corno objetivo: articular-se corn 

entidades pUblicas, privadas e corn a cornunidade, visando a obtencao de 

cooperacão para o desenvolvimento, direta ou indiretarnente, de acOes de 

prevencao e conscientizaçao da populaçao contra fenômenos que ponharn 

em risco sua seguranca e na sua defesa em casos de emergencia e de 

calarnidade publica. 

Art. 130. 0 Setor de Apoio aos Conselhos Municipais atuantes na Secretaria 

tern corno objetivo e competencia: assessorar todos os procedimentos que 

envolvern os conselhos municipais 

Art. 131. A Geréncia de Proteçao Básica tern corno objetivo e cornpetência: 

gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos prograrnas e 

projetos conforrne segue Centro de Referéncia d  Assistência 

Social/Programa de Apoio Integral a FarnIlia, Prograrna Bolsa Familia, 

Centro de Convivência do Idoso, Pro-jovern Adolescente, BPC e Programa 

de Apoio a criança de 0 a 6 anos/farnIlias. 

Art. 132. A Gerência de Protecao Social Especial tern corno objetivo e 

cornpetência: gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos 

101 



PREFEITURA DE 

ALFREDO CHAVE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

prograrnas e projetos, conforme segue: 

- Centro de Referenda Especializado da Assisténcia Social; 

II 	-PETI: 

II - Casa Lar do Idoso; 

IV - Pessoa corn Deficiência e abrigos. 

Art. 133. A Geréncia de Servico Sôcio-Assistêncial tern coma objetivo e 

competência: gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos 

programas e projetos, conforrne segue: 

- Plantão social; 

II 	- Beneficios eventuais e assistenciais; 

Ill - Habitaçao; 

IV - lnclusão produtiva 

V Prograrna de estImulo ao primeiro emprego e inclusao digital. 

Art.134. A Gerência de Gestao da Assistência Social tern corno objetivo e 

competência: gerenciar, organizar, planejar, executar e prestar contas dos 

programas e projetos conforrne segue: 

- Planejamento e gestao; 

II - Elaboracao de projetos, SUASWEB e SISPETI; 

III 	- Cornpras, controle e avaliaçao. 

Art. 135. A Geréncia do Serviço de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos 

tern como objetivo: desenvolver açOes, projetos e programas para 

proporcionar aos cidadaos do Municipio de Alfredo Chaves, corn idade a 

partir dos 60 anos, uma melhor qualidade de vida, referente ao aspecto 

fIsico, mental, econOmico e social. 
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Art. 136. A Geréncia do Serviço de Convivência e Fortalecimento de VInculos 

compete: 

- Proporcionar atividades fisicas corn acompanhamento de profissionais; 

II - Realizar a integraçao a sociedade; 

III - Favorecer a interaçao corn a farnilia; 

IV - Possibilitar atividades intelectuais para ocupaçao do tempo vagO; 

V - Criar oportunidades para rnelhorar a renda; 

VI - Fazer acompanharnento medico, corn controle de rnedicarnentos e 

rnanter urna ficha de avaliaçao periódica, para proporcionar urna orientaçao 

correta sobre os hãbitos alimentares e de atividades fIsicas; 

VII - Envolver a sociedade na busca pelo bern estar das pessoas na 

melhor idade (idoso); 

VIII - Envolvê-Ios nos acontecimentos. eventos esportivos e culturais do 

Municipio; 

IX - Prornover a integracao corn outros grupos regionais; 

X - Desenvolver outras atividades afins. 
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sEcAo VI 

Da Secretaria Municipal de SaUde - SEMUS 

Art.137. A Secretaria Municipal de Saüde tern corno objetivos 0 

planejarnento e a garantia da prestacao dos serviços rnunicipais de saUde, 

de acordo corn o Piano Municipal de Saüde aprovado pelo Conselho 

Municipal de SaUde em consonância corn as diretrizes do Sistema Unico de 

SaUde - SUS.; planejar, orientar, controlar e avaliar a manipulacao de 

medicamentos, laboratórios, vigilância em saüde para reduzir a 

morbimortalidade e as suas medidas preventivas e corretivas de caráter 

individual e coletivas referentes a saUde do trabalhador e dar suporte as 
Unidades de SaCide; planejar, supervisionar e controlar as atividades de 

vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental. 

Art 138. A Secretaria Municipal de Saüde compete: 

- Elaborar o planejamento setorial detaihado; 

II - Garantir a prestaçao de servicos municipais de acordo corn as diretrizes 

do Sistema Unico de Saüde - SUS: 

III - Gerenciar o Sistema Unico de SaUde - SUS, em nivel municipal, 

conforme Lei Orgânica da Saüde; 

IV - Efetuar o controle orçamentario, financeiro do Fundo Municipal de 

SaUde; 
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ioordenação e a prestacao de assistência a saüde no 

munic1pio, dando suporte as Unidades de Saüde; 

VI - Prornover a planejamento, orientaçao, controle e avaliacao da 

rnanipulacao de medicamentos, Iaboratórios, VigiIànca Sanitária e 

Epidemiolôgica para reduzir a morbimortalidade, controlar as recursos 

materiais da Secretaria, e as medidas preventivas e corretivas referentes a 

saüde do trabaihador; 

VII - Prornover a planejarnento, orientacao, controle e avaliacaa da 

coleta e análise de informaçOes, elaboracao e realizacao de programas e 

servicos de saUde, análise de conta e treinamento de recursos hurnanos; 

VIII - Organizar as serviços de referência e contra referência corn vistas a 

garantia de acesso as acOes de media e alta cornplexidade dentro do 

Sisterna LJnico de Saüde - SUS; 

IX - Apoiar ao Conseiho Municipal de Saüde; 

X - Executar as deliberaçOes do Conselho Municipal de Saüde; 

XI - Garantir a exercicio do controle social pela populaçao; 

XII - Elaborar as demonstraçOes mensais de receita e despesa do Fundo 

Municipal de SaUde; 

XIII - Analisar e avaliar a situação econômica-financeira da Secretaria; 

XIV- Controlar os convênios ou contratos de prestacäo de serviços 
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privado e dos emprestimos feitos para a saüde; 

XV - Acompanhar e avaliar as producOes de servicos prestados pelo setor 

privado e das Unidades integrantes da rede municipal de saüde; 

XVI - Coordenar a prestacao de assisténcia a saüde no Municipio; 

XVII - Controlar a evoluçao de problernas de vigilancia em saüde; 

XVIII - Manter em funcionamento as Unidades de Saüde do MunicIpio; 

XIX- Supervisionar o controle de qualidade dos alirnentos consumidos no 

MunicIpio de Alfredo Chaves; 

XX - Supervisionar as açOes de protecao ao Meio Ambiente, em conjunto 

corn a area afim; 

XXI - Supervisionar a normatizacao, fiscalizacao e controle das condicOes 

de trabalho corn risco a saüde dos trabalhadores; 

XXII - Supervisionar a análise e aprovacao de plantas sanitárias de 

edificacOes, efetuando as vistorias necessárias; 

XXIII - Supervisionar o controle sanitário dos locais que comercializarn 

al i me ntos 

XXIV- Supervisionar a fiscalizaçao e controle de locais que oferecarn 

servicos de saüde, estética e lazer; 

XXV - Supervisionar o controle de incidéncia de doenças infecciosas, 
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contagosas, provenientes de causas externas, cronico-degenerativas e 

ocu pacio na is 

XXVI- Supervisionar as açOes de imunizacao e campanhas de vacinaçao 

para a comunidade; 

XXVII - Prestar orientaçOes farmacolôgicas ac ,  corpo medico e de 

enfermagem 

XXVIII- Supervisionar o serviço de farmaco-vigilãncia; 

XXIX- Cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas 

funcOes, que Ihes forem atribuidas. 

Art. 139. A Secretaria Municipal de Saüde terã urna subsecretaria e demais 

orgaos: 

Art. 140. Compete ao Subsecretário Municipal de Saüde: 

I - Substituir o Secretãrio de SaUde do Municipio em suas faltas ou 

impedimentos, ausências temporarias, férias, licengas ou afastamento 

ocasi o na is; 

II - Assistir o Secretário de Saüde do Municipio no exercIcio de suas 

atribuiçOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 141. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Saüde. são: 

I - Setor de Serviço de Processamento de Dados; 
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- Setor de Apoio ao Conselho Municipal de Saüde: 

III - Gerência de Controle de Zoonose: 

IV - Gerência de SaUde Mental; 

V - Geréncia de Referência DST/AIDS; 

VI - Geréncia de Referência em Fisioterapia; 

VII - Geréncia de AçOes Bãsicas de Saüde para a Muiher, Crianca e o 

Idoso; 

VIII - Geréncia de Unidades de Saüde - US3 e Mini Postos; 

IX - Geréncia do Pronto Atendimento - PA; 

X - Gerência de Apoio aos Programas de Saüde da Familia - PSF e de 

Agentes Comunitários de Saüde - PAC'S; 

XI - Geréncia de Apoio ao Programa de Saüde Bucal; 

XII - Geréncia de Medicamentos - Farmácia Bãsica; 

XIII - Gerência Vigilância Sanitaria; 

XIV - Gerência de Vigilancia Epidemiolágica e Ambiental; 
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Uidade Mista de SaUde; 

XVI - Gerência de Pianejamento, Regulacao, Controle e Avaliaçao do Fundo 

Municipal de Saüde; 

XVII - Gerência de Tesouraria e Contabilidade do Fundo Municipal de 

Saüde; 

XVIII — Diretoria Cimnica da Unidade Mista de Saüde; 

XIX— Diretoria Administrativa da Assisténcia a Saüde; 

XX - Coordenador de Posto de Saüde. 

Art. 142. 0 Setor de Serviço de Processarnento de Dados tern como objetivo: 

pianejar, coordenar, controlar e prestar servico de inforrnãtica para as 

demais unidades da Secretaria, observando as diretrizes do Piano Diretor da 

Gerência de informatizaçao e Processarnento de Dados do Municipio. 

Art. 143. Ao Setor de Servico de Processarnento de Dados compete: 

I - Controlar o desenvoivimento e atualização de sistemas; 

II - Pesquisar e seiecionar recursos de "hardware" e "software" de acordo 

corn as reals necessidades da Secretaria e sempre de acordo corn o Piano 

Diretor da Gerência de Inforrnatizaçao e Processamento de Dados do 

Municipio; 

III - Propor piano de treinamento aos usuários de recursos de inforrnática da 
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IV - Prestar suporte técnico aos usuários; 

V - Estabelecer contatos corn empresas de inforrnática para atualizacao dos 

recursos utilizados: 

VI - Coordenar e executar as servicos de processarnento de dadc 	a 

Secretaria; 

VII - Cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas 

funçOes, que Ihe forem atribuidas. 

Art. 144. Setor de Apoio ao Conseiho Municipal de Saüde tern corno objetivo 

e competência: assessorar todos Os procedimentos que envolvem o referido 

conselho. 

Art. 145. A Gerência de Controle de Zoonose tern como objetivo: coordenar 

as atividades de prevençao e de controle de doencas transrnitidas por 

anirnais e focos de vetores. 

Art. 146. A Geréncia de Controle de Zoonose compete: 

- Efetuar o controle de sinantrOpicos; 

II - Efetuar a assisténcia rnédica aos anirnais; 

III - Efetuar apreensao de animais que tragarn risco a saüde dos municipes; 
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Mr 	uncionamento as instalaçOes fIsicas para guarda dos 

animais; 

V - Garantir a execucao de exames Iaboratoriais simplificados; 

VI - Cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas funçOes, 

que Ihe foram atribuldas. 

Art.147. A Gerência de Saüde Mental tern corno objetivos: prestar 

atendimento aos municipes que apresentarern transtornos mentais 

caracteristicos das psicoses e neurose, possibilitando a desospitalizacao e 

atendimento adequado; promover o atendirnento aos munIcipes relacionado 

ao uso e abuso de drogas. 

Art. 148. A Gerëncia de Sacide Mental compete: 

- Prestar atendimento, numa estrutura institucional ambulatorial, que 

privilegie oficinas terapêuticas e a participaçao da cornunidade; 

II - Prestar assisténcia através de equipe interdisciplinar que pondere a 

escuta e a expressao dos pacientes; 

III - Propictar rnelhor integraçao do paciente no seu meio familiar e social; 

IV - Criar condiçOes para que a cornunidade participe de atividades que 

desmistifiquern o lugar da loucura, percebendo as psicoses e neuroses como 

urn modo diferente de ser na vida; 

V - Participar, em integraçao corn as outras Unidades Administrativas do 
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l'çtamento ddrninistraçao em Saüde, das açOes de prornocao de 

saüde destinadas a referida clientela; 

VI - Prornover a sensibilizacao e treinamento dos profissionais da rede de 

saüde municipal envolvidos corn o atendimento da referida clientela, 

assegurando o mecanismo de referenda e contra-referência; 

VII - Prestar atendimento a pessoas corn probiemas relacionados a 
dependência quimica; 

VIII - Desenvolver programas de combate ao uso de drogas corn as 

Unidades de Saüde; 

IX - Curnprir outras atividades, compatIveis corn a natureza de suas funcOes, 

que Ihe forern atribuldas. 

Art. 149. A Gerência de Referência DST/AIDS tern como objetivo: prornover a 

prevenção e o atendirnento aos municipes relacionados corn doencas 

sexualmente transmissiveis e AIDS. 

Art. 150. A Geréncia de Referência DST/AIDS compete: 

I - Prestar atendimento a pessoas corn problemas de DST/AIDS; 

II - Desenvolver prograrnas de prevencao e de controle DST/AIDS nas 

Unidades de Saüde; 

Ill - Prestar orientaçao sobre prevencao as DST/AIDS: 
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adades, compatIveis corn a natureza de suas funcOes, 

que the forem atribuIdas. 

Art.151. A Geréncia de Referéncia em Fisioterapia tern como objetivo: 

coordenar a desenvolvimento das atividades que assegurem ao cidadão o 

direito a prática de exercIcios fIsicos e cuidar da reabifttacao de pessoal corn 

problemas fIsicos e doencas crOnicas-degenerativas. 

Art. 152. A Gerência de Referéncia em Fisioterapia compete: 

- Planejar, elaborar e orientar as atividades fIsicas das diversas regiOes 

do municipia; 

II - Providenciar corn bate e prevencao de doenças crônico- degenerativas; 

III - Viabilizar cobertura de eventos esportivos corn equipe de saüde; 

IV - Controlar as atividades de reabilitacao de doentes fisicos e pessoas corn 

doencas crônico-degenerativas; 

V - Cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas funcOes, 

que the foram atribuidas. 

Art.153. A Geréncia de AçOes Básicas de SaUde para a Muiher, Crianca e 

Idoso tern como objetivo: desenvolver prograrnas de açOes bãsicas voltadas 

a saüde da rnulher, criança e idoso. 

Art.154. A Geréncia de Acoes Básicas de Saüde para a Muiher, Crianca e 

idoso compete: 
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- Elaborar, implantar e acompanhar a execuçao de prograrnas e projetos 

voltados para a saüde da muiher; 

II- Elaborar, implantar e acompanhar a execuçao de prograrnas e projetos 

voltados para a saüde da crianca; 

Ill - Elaborar, implantar e acompanhar a execucao de programas e projetos 

voltados para a saüde do idoso; 

IV - Proporcionar a populaçao idosa assistência corn envolvimento de equipe 

interprofissional cornposta por rnédicos geriatra, fisioterapeuta, terapeuta 

ocupacional, assistente social, enferrneiro, psicólogo e nutricionista: 

V - Desempenhar outras atribuicOes afins. 

Art.155. A Gerência de Unidades de SaUde - US3 e Mini Postos tern corno 

objetivo prestar assistência integral a saüde dos municipes, segundo 

diretrizes e norrnas da area de planejamento, irnplantar prograrnas e rnanter 

informaçOes de saüde, de acordo corn seu porte e classificacao. 

Art.156. A Geréncia de Unidades de Saüde —US3 e Mini Postos compete: 

- Assegurar consultas rnédicas em funcao do perfil epiderniolOgico da 

populaçao; 

II - Coordenar as atividades de enfermagern; 

Ill - Prestar assisténcia a populacao do rnunicipio; 
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IV - Assegurar assistência integral a saüde da popuiacao do municipio; 

V - Prograrnar e executar ago- es para sua area de abrangencia, de acordo 

corn o Piano Municipal de saüde; 

Vi - Cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas funçoes, 

que lhe foram atribuldas 

Art. 157, A Gerência do Pronto Atendimento - PA tern como objetivo prestar 

assistência correspondente ao primeiro nIvel de assisténcia da media 

complexidade, garantindo, assim, assistência as urgencias e emergencias 

corn observaçao de ate 24 horas para sua prôpria popuiacao ou para urn 

grupo de rnunicipios para OS quais seja referéncia. 

Art. 158. A Gerência do Pronto Atendimento - PA compete: 

I - Atender aos usuãrios do SUS portadores de quadro clinico agudo de 

quaiquer natureza, dentro dos iimites estruturais da unidade e, em especial, 

Os casos de baixa complexidade, a noite e nos finais de semana, quando a 

rede básica e o Programa de Saüde da Famulia näo estäo ativos; 

Descentralizar o atendimento de pacientes corn quadros agudos de 

media cornpiexidade; 

Iii - Dar retaguarda as unidades básicas de saUde e de saüde da familia; 

IV - Diminuir a sobrecarga dos hospitais que hoje atendem esta dernanda; 
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ioSV007Itoe 	do paciente critico para a serviço de 

atendimento pré-hospitalar mOvel; 

VI - Desenvolver acOes de saüde através do trabaiho de equipe 

interdisciplinar, corn o objetivo de acoiher, intervir em sua condicao clinica e 

referenciar para a rede bäsica de saüde, para a rede especalizada ou para 

internaçao hospitalar, proporcionando uma continuidade do tratamento corn 

impacto positivo no quadro de saüde individual e coletiva da populaçao 

usuária (beneficiando os pacientes agudos e nao-agudos e favorecendo, 

pela continuidade do acompanhamento, principairnente os pacientes corn 

quadros crOnico-degenerativos, corn a prevençäo de suas agunizacOes 

freqUentes); 

VII - Articular-se corn unidades hospitalares, unidades de apoio diagnôstico 

e terapêutico, e corn outras instituiçOes e servicos de saüde do sisterna loco 

regional, construindo fluxos coerentes e efetivos de referéncia e contra-

referéncia; 

VIII - Ser observatOrio do sistema e da saüde da populacao, subsidiando a 

elaboracao de estudos epiderniolOgicos e a construçao de indicadores de 

saüde e de servico que contribuam para a avaliacao e planejamento da 

atençao integral as urgéncias, bern corno de todo a sistema de saüde. 

Art.159. A Gerência de Apoio aos Programas de SaUde da Farnilia - PSF e 

Agentes Cornunitãrios de Saüde - PAC'S coma abjetivos reorganizar a 

prãtica da atençao a saüde em novas bases e substituir a modelo 

tradicional, levanda a saüde para mais perto das familias e, corn isso, 

melhorar a qualidade de vida e assisténcia da populaçao; promocao de 

saüde e prevencao de doenças por meia de informagbes e de orientacOes 
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saüde. 

Art. 160. A Gerência de Apoio aos Prograrnas de Saüde da FamIlia - PSF e 

de Agentes Comunitários de Saüde - PAC'S compete: 

- Identificar a realidade epiderniologica e sociodernográfica das familias 

adscritas; 

II - Reconhecer os problemas de saCide prevalentes e identificar Os riscos 

aos quais a populacao está exposta; 

Ill - planejar o enfrentamento dos fatores desencadeantes do processo 

saUde/doenca; 

IV -  Executar, de acordo corn a qualificaçao de cada profissional, Os 

procedimentos de vigilância epidemiológica; 

V - Valorizar a relacao corn o usuãrio e corn a farnIlia, para a criaçao de 

vinculo de confianca, de afeto, de respeito; 

VI - Realizar visitas de acordo corn o planejarnento; 

VII - Resolver os problernas de saUde do nivel de atencao basica; 

VIII - Utilizar corretarnente o sisterna de referenda e contra - referéncia; 

IX - Prestar assistência integral, continua, corn resolubilidade e boa 

qualidade as necessidades de saUde da populacao adscrita; 

X - Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educacao ern saüde; 
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- Reconhecer a area de atuaçao: mapeamento da microárea; 

XII - Cadastrar todas as famIlias de sua area de abrangencia, mantendo a 

ficha atualizada, mensalmente; 

XIII - Definir area de risco e encaminhar aos setores responsáveis; 

XIV - Realizar visita domiciliar pelo menos 1 vez por mês a cada famIlia; 

XV - Realizar açOes educativas; 

XVI - Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da crianca de 0 - 

5 anos; 

XVII - Incentivar o aleitamento materno excIusvo ate 06 meses de vida; 

XVIII - Acompanhar a vacinaçao periOdica das criancas por meio do cartão 

de vacinacao e de gestante; 

XIX - Identificar as gestantes e encaminhá-Ias ao pre-natal; 

XX - Orientar sobre métodos de planejamento familiar; 

XXI - Orientar sobre prevençäo de DST/AIDS; 

XXII - Orientar a familia sobre prevencao e cuidados em situacao de 

endemias; 
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de tuberculose e hansenIase; 

XXIV- Realizar atividades de prevençao e promoçao da saCide do doso; 

XXV - Registrar nascimentos e ôbitos ocorridos, doencas de notificacao 

compulsória, e desenvolver açöes de vigilância epidemiolôgica; 

XXVI— Encaminhar a enfermeira (instrutora/supervisora) os casos que não 

puderem ser resolvidos na corn unidade; 

XXVII - Orientar a comunidade para a utilizacâo adequada dos servicos de 

saUde; 

XXVIII - Busca ativa de gestante antes do 40  més de gestaçao e encaminhá-

Ia ao programa SISPRENATAL; 

XXIX- Participar efetivamente de treinamentos e reuniOes; 

XXX - Registrar as atividades desenvolvidas no seu trabalho, encaminhando 

o relatôrio a Gerëncia municipal do FAG'S; 

XXXI- E outras a serem desenvolvidas. 

Art. 161. A Gerência de Apoio ao Programa de Saüde Bucal - PSB tern como 

objetivo reorganização da atençao em saUde bucal em todos os niveis de 

atençao, tendo o conceito do cuidado como eixo de reorientaçao do modelo, 

respondendo a uma concepção de saüde não centrada somente na 

assisténcia aos doentes, mas, sobretudo, na promocao da boa qualidade de 

vida e intervenção nos fatores que colocam em risco pela incorporacao das 
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uma forma mais abrangente e do desenvolvimento 

e açOes intersetoriais. 

Art. 162. A Gerência de Apoio ao Programa de Saüde Bucal - PSB compete: 

I - Realizar exame clinico corn a finalidade de conhecer a situacao 

epidemiológica de saUde bucal da comunidade; 

II - Realizar OS procedimentos clinicos definidos na Norma Operacional 

Básica do Sistema LJnico de SaUde (NOB/SUS 96) e na Norma Operacional 

da Assisténcia a SaUde (NOAS); 

III - Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atençao básica 

para a populacao adscrita; 

IV— Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais 

complexos a outros niveis de especializacao, assegurando seu retorno e 

acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; 

V - Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgencias e 

emergéncia; 

VI - Coordenar açOes coletivas voltadas para a promoçao e a prevençao em 

saüde bucal; 

VII - Capacitar a equipe no que se refere as acOes educativas e preventivas 

em saUde bucal; 

VIII - Registrar no Sistema de Informacao Ambulatorial (SAI/SUS) todos Os 
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p roced imentos 

IX - Desenvolver açOes de prevençao ao cancer de boca e referenciar para 

tratamento dos mesmos. 

Art.163. A Geréncia de Medicamentos - Farmácia Básica tern coma objetivo 

executar as atividades de manipulaçao, dispensacao, distribuiçao, guarda e 

controle de imunobiolOgicos, medicamentos e correlatos. 

Art. 164. A Geréncia de Medicarnentos - Farmácia Básica compete: 

I - Dispensar imunobiologicos, medicamentos e correlatos; 

II - Controlar estoque das unidades de assisténcia farmacêutica nas 

Unidades de Saüde e Pronto Atendimento; 

III - Abastecer a almoxarifado de imunobiologicos, medicarnentos, correlatos 

e controlar estoque; 

IV - Receber, conferir, controlar e distribuir imunobiolOgicos; 

V - Elaborar mapas de consumo de irnunobiologicos e psicotropicos; 

VI - Preparar relatOrios de consumo de imunobiologicos e psicotrópicos e 

enviar aos orgaos competentes; 

VII - Solicitar a compra, controlar e zelar pelo estoque de imunobiolOgicos, 

medicamentos e correlatos no almoxarifado; 

VIII - Dispensar imunobiologicos, medicamentos e correlatos aos usuários 
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IX - Distribuir material para curativos nas Unidades de Saüde e Pronto 

Atendimento; 

X - Distribuir imunobiol6gicos, medicamentos e correlatos para as 

Unidades de Saüde e Pronto Atendimento; 

XI - Acompanhar desenvolvimento das atribuiçOes das Unidades e Pronto 

Ate nd m ento; 

XII - Controlar prazos de validade de imunobiolôgicos, medicamentos 

correlatos; 

XIII - Fornecer informaçOes institucionais para 0 funcionarnento do Sistema 

Unico de Saüde; 

XIV - Cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de  suas 

funçoes, que Ihe forern atribuidas. 

Art.165. A Gerência de Vigilância Sanitária tern corno objetivo: executar 

açOes capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos a saUde e intervir nos 

problemas sanitários decorrentes do rneio ambiente, da producao e 

circulacao de bens e da prestacao de servicos de interesses da saUde. 

Art.166. A Gerência de Vigilância Sanitária compete: 

I - Atender as denuncias dos cidadãos em relaçao a qualidade dos 

alimentos consumidos; 
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I - Coletar alirnentos, agua e bebidas para análises; 

III - Vistoriar locals para liberaçao de alvarás sanitários; 

IV - Fiscalizar rotineiramente aspectos ligados a questão sanitária; 

V - Avaliar e dar parecer aos processos de solicitaçao de alvarãs; 

VI - Avaliar e dar parecer aos processos de solicitaçao de habite-se 

sanitário; 

VII - Participar da execucao, controle e avaliacao das açOes referentes as 

condiçOes e ao ambiente de trabalho; 

VIII - Colaborar nas atividades de fiscalizacao ambiental, corn potencial 

repercussao sobre a saüde humana e atuar junto aos Orgaos Municipais, 

Estaduais e Federals competentes; 

IX - Fiscalizar as empresas para avaliar as condicOes de trabaiho e 0 

ambiente fIsico, e o seu impacto nas ocorrências de doencas ocupacionais; 

X - Supervisionar a anãlise e aprovaçao de plantas sanitárias de 

edificaçOes, efetuando as vistorias necessárias; 

XI - Supervisionar o controle sanitário dos locals que cornercializarn 

alimentos; 

XII - Supervisionar o serviço de fárrnaco-vigiläncia; 
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- Cumprir outras atividades, compatIveis corn a natureza de suas 

funçOes, que Ihe forem atribuldas; 

XIV - Fiscalizar rotineiramente as condicOes sanitárias na cornercializacao de 

a Ii rne ntos 

XV - Orientar tecnicamente a construcao de estabelecirnentos; 

XVI - Encarninhar as amostras ao IaboratOrio; 

XVII - Fiscalizar locais que oferecam servicos de saüde coma hospitais, 

cilnicas, arnbulatôrios, farrnãcias, consultôrios e outras; 

XVIII - Fiscalizar locais que aferecam serviços de estética pessoal coma 

cabeleireiros, manicures, pedicures, massagistas e outros; 

XIX- Fiscalizar locais que oferecam serviços de lazer coma p.iscina, hatéis, 

rnotéis, cinemas, circos, parques de diversão e outros. 

Art.167, A Gerência de Vigilância Epidemiolôgica e Arnbiental tem coma 

abjetivo desenvolver acOes para a desenvolvimento, detecçaa e prevencao 

de fatares determinantes a saüde individual e caletiva, recomendar e adotar 

med idas de controle de daencas e agravas. 

Art. 168. A Geréncia de Vigilància Epidemiológica e Ambiental compete: 

I - Investigar a surgimenta de daencas no Municipia de Alfredo Chaves e 

arientar as Unidades de SaUde para acampanhamento de solucao; 
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II - Desenvolver medidas de controle das doenças e infeccOes hospitalares 

a partir das informaçoes recebidas; 

III - Acompanhar a soluçao de problemas referente as doenças: 

IV - Efetuar plantäo de atendimento, para auxiliar nos casos de aparicão de 

doenças que merecam irnunização imediata ou controle de regiOes: 

V - Instituir comissão multiprofissional para execuçao do servico; 

VI - Acompanhar o efeito dos medicamentos junto a populacao: 

VII - Elaborar relatôrios de reaçOes adversas observadas e encarninhar a 
autoridade competente; 

VIII - Aplicar recomendacOes da autoridade competente; 

IX - Notificar incidentes envolvendo medicamentos; 

X - Cumprir outras atividades, compativeis corn a natureza de suas funçOes, 

que Ihe forem atrlbuIdas; 

XI - Avaliar o impacto que a tecnologia provoca na saüde dos 

tra ba I had ores: 

XII - Informar ao trabalhador a sua entidade sindical sobre os riscos de 

acidentes do trabalho: 

XIII - Requerer ao orgao competente a interdicao de empresas que 
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entes a saüde do trabaihador: 

XIV- Notificar irregularidades ao orgao competente, para providências 

necessárias; 

XV - Acompanhar tecnicamente as providéncias; 

XVI - Supervisionar a controle de incidéncia de doencas infecciosas, 

contagiosas, provenientes de causas externas, cronico-degenerativas e 

ocupacionais; 

XVII - Supervisionar as acOes de imunizaçao e campanhas de vacinacao 

para a comunidade; 

XVIII - Notificaçao de agravos e doencas de notificaçao compuisôria; 

XIX - Analisar e acompanhar a comportamento epidemiologico das doenças 

e agravos de interesse no âmbito do municipio de Alfredo Chaves; 

XX - Analisar e acompanhar o comportamento epidemiolágico de doencas e 

agravos de interesse dos àmbitos estadual e federal, em articuiaçao com as 

ôrgaos correspond entes, respeitadas a hierarquia entre eles; 

XXI - Participar na formulaçao de politicas, pianos e programas de saüde e 

na organização da prestaçao de serviços, no âmbito municipal; 

XXII - Implantar, gerenciar e operacionalizar as sistemas de informaçao de 

base epidemialogica visando a coleta dos dados necessários as análises da 

situacao de saUde municipal; 
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II - Realizar as investigaçoes epidemiolOgicas de casos esurtos; 

XXIV- Executar medidas de controle de doenças e agravos sob vigilância de 

interesse municipal e colaborar na execuçao de açOes relativas a situaçOes 

epidemiolôgicas de interesse estadual e federal; 

XXV - Estabelecer diretrizes operacionais, normas técnicas e padrOes de 

procedimento no campo da vigilancia epidemiologica; 

XXVI - Programar, coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades no 

ãmbito municipal e solicitar apoio ao nivel estadual do sistema, nos casos de 

impedimento técnico ou administrativo; 

XXVII - Participar, junto as instàncias responsáveis pela gestão municipal da 

rede assistencial, na definiçao de padrOes de qualidade de assisténcia; 

XXVIII- Promover educacao continuada dos recursos humanos e 0 

intercâmbio técnico-cientifico com instituicOes de ensino, pesquisa e 

assessoria; 

XXIX - Elaborar e/ou difundir boletins epidemiolOgicos e participar em 

estrategias de comunicaçao social no âmbito municipal; 

XXX - Coordenar e executar as acOes de monitoramento dos fatores não 

biolOgicos que ocasionem riscos a saUde humana; 

XXXI - 	Propor normas relativas as açOes de prevencao e controle de 

fatores do meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussao na 
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XXXII - Propor normas e mecanismos de controle a outras instituicOes, corn 

atuacao no rneio ambiente, saneamento e saüde, em aspectos de interesse 

da saüde püblica; 

XXXIII- Coordenar e supervisionar as açOes de vigilância em saüde 

ambiental; 

XXXIV- Executar acoes de vigilância em saüde ambiental, em carãter 

excepcional e complementar a atuacao dos municipios, nas seguintes 

situaçoes: 

a. Em circunstâncias especiais de risco a saüde decorrente de fatores 

ambientais, que superam a capacidade de resposta do nivel municipal; ou 

b. Que representem risco de disserninação estadual. 

XXXV - Gerenciar/coordenar os sisternas de informacao e as atividades 

relativos a vigilância em saüde ambiental de contaminantes ambientais na 

água, ar e solo, de irnportância e repercussão na saiide püblica, bern corno 

a vigilância e prevençao dos riscos decorrentes dos fatores fisicos, ambiente 

de trabalho, desastres naturais e acidentes corn produtos perigosos; 

XXXVI- Consolidaçao dos dados provenientes de unidades notificantes e 

dos rnunicIpios, por rneio de processamento eletrônico, na forma definida 

pela SVS; 

XXXVII - Monitorar, de forma cornplementar ou suplementar aos municIpios, 

os fatores não biologicos, que ocasionem riscos a saüde da populacão, 
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es rnáxirnos de exposicao aceitáveis ou permitidos; 
NEWMINEENOMMINNOMmm- 

XXXVIII - Coordenar e executar as atividades relativas a informaçao e 

comunicacao de risco a saUde decorrente de contaminacao ambiental de 

abrangéncia estadual e intermunicipal; 

XXXIX - Analisar e divulgar inforrnaçoes epidemiologicas sabre fatores 

ambientais de risco a saUde. 

Art.169. A Gerência da Unidade Mista de Saüde tern como objetivo e 

cornpetência: organizar a prestaçao de atendimento em atencao bãsica e 

integrada de saüde, de forma programada ou não nas especialidades 

bãsicas, podendo ser oferecida na referida unidade a assisténcia corn 

profissionais das mais diversas especialidades, corn unidade de internacao 

sob administraçao ünica. A assistência médica deve ser permanente e 

prestada por medico especialista ou generalista. Pode dispor de 

urgência/emergência e SADI básico ou de rotina. 

Art.170. A GerOncia de Planejarnento. Regulaçao, Controle e Avaliacao do 

Fundo Municipal de Saüde tern como objetivo: gerenciar todos as 

procedimentos adotados para a desempenho das funçOes do fundo; 

gerenciar as atividades do fundo; apresentar relatórios das atividades; 

cumprir prazos previstos em lei, desenvolver acOes praticas para 

cumprimento de metas pre estabelecidas; planejar todas as acOes do Fundo; 

Regular todos as procedirnentos a serern adotadas; controlar as 

procedimentas a serern adotados pela Funda, cumprindo a Iegislacao 

aplicävel; avaliar as procedimentos adotados e a cumprimenta das metas 

estabelecidas. 
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1k ênc i a  de Planejamento, Regulacao, Controle e Avaliaçao do 

Fundo Municipal de SaUde compete: 

- Definir e organizar o modelo de atençao a saüde; 

II - Monitorar e fiscalizar a aplicaçao dos recursos financeiros transferidos 

aos fundos municipais; 

iii - Elaborar de 4 em 4 anos o Piano Municipal de Saüde; 

IV - Elaborar anualmente o Reiatório de Gestao; 

V - Monitorar o cumprimento: dos pianos de saüde, dos relatórios de gestao, 

da operaçao dos fundos de saüde, indicadores e metas do pacto de gestao, 

da constituiçao dos servicos de regulacao, controle avaliaçao e da 

participaçao na programaçao pactuada e integrada da atencao a saüde; 

Vi - Organizar o sistema de informaçao; 

Vii - Apoiar a identificaçao dos usuários do SUS no âmbito municipal, corn 

vistas a vincuiacao de clientela e a sistematizaçao da oferta dos servicos; 

Viii - Manter atuaiizado o cadastramento no Sistema Nacional de Cadastro 

de Estabeiecimentos e Profissionais de Saüde; 

IX - Pactuar e impiantar protocolos clinicos e de reguiacao de acesso, no 

âmbito municipal, em consonância corn os protocoios e diretrizes estaduais 

e nacionais; 
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0 troIar a referé m ncia a ser realizada e outros municipios, de acordo 

corn a prograrnacao pactuada e integrada da atençao a saüde, procedendo 

a solicitacao e/ou autorizaçao prévia, quando couber; 

XI - Participar da co-gestao dos complexos reguladores municipais, no que 

se refere as referéncias intermunicipais; 

XII - Participar do monitorarnento, implementacao e operacionalização das 

centrais de regulaçao; 

XIII - Garantir a cadastramento, contratacao, controle, avaliacao, auditoria e 

pagamento aos prestadores dos servicos localizados no território municipal e 

vinculados ao SUS; 

XIV— Monitorar e fiscalizar contratos e convênios corn prestadores 

contratados e conveniados, bern coma das unidades pUblicas; 

XV - Elaborar contratos corn as prestadores de acordo corn a politica 

nacional de contratação de servicos de saüde, em conforrnidade corn a 

planejarnento e a programaçao da atencao; 

XVI - Monitorar a cumprimento da programacao fIsico-financeira definidas 

na prograrnaçao pactuada e integrada da atençao a saCide; 

XVII - Monitorar e avaliar a funcionamento dos ConsOrcios lnterrnunicipais 

de SaUde; 

XVIII - Programar avaliaçao das acOes de saüde nos estabelecimentos, par 

rneio de análise de dados e indicadores e verificacao de padroes de 
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XIX - Monitorar e avaliar as acOes de vigilância em saüde; 

XX - Preparar os relatórios de acompanhamento da realizacao das açOes de 

saUde para serem submetidas ao Secretário Municipal de SaUde; 

XXI - Encaminhar mensalmente, ao Secretãrio Municipal de Saüde, 

relatOrios de acompanhamento e avaliaçao da produçao de serviços 

prestados pelo setor privado na forma mencionada no inciso anterior; 

XXII - Encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de SaUde, 

relatários de acompanhamento e avaliaçao da producao de servicos 

prestados pela Rede Municipal de SaUde; 

XXIII - Manter o controle e a avaliaçäo da producao das Unidades 

integrantes da Rede Municipal de SaUde; 

Art172. A Gerência de Tesouraria e Contabilidade do Fundo Municipal de 

Saüde tern como objetivo e corn petëncia: 

I - Preparar as demonstracOes mensais da receita e despesa a serem 

encaminhadas ao Secretãrio Municipal de Saüde; 

II - Manter os controles necessários a execucao orçamentaria do Fundo 

referente a ernpenhos, Iiquidaçao e pagamento das despesas e aos 

recebimentos das receitas do Fundo; 

Ill - Manter, em coordenacao corn o setor de patrimônio da Prefeitura 
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s necessários sabre as bens patrimonials corn carga 

ao Fundo; 

IV - Encaminhar a Contabilidade Geral do Municipia: 

a. Mensalmente, as demanstraçOes de receitas e despesas: 

b. Trimestralmente, as inventários de estoques de medicamentos e de 

instrumentos medicos; 

c. Anualmente, a inventãrio dos bens mOveis e imóveis e a balanca geral do 

Funda. 

V - Firmar, corn a responsável pelos cantroles da execuçaa orçamentária, 

as demonstracOes mencionadas anteriarmente; 

VI - Preparar as relatórios de acompanhamenta da realizacao das acOes de 

saüde para serem submetidas ao Secretário Municipal de Saüde; 

VII - Providenciar, junta a contabilidade, as demanstracOes que indiquem a 

situacaa econômica-financeira geral do Fundo Municipal de Saüde; 

VIII - Apresentar, ao secretário Municipal de Saüde, a análise e a avaliaçao 

da situacaa econômica-financeira do Fundo Municipal de SaUde detectada 

nas demonstraçOes mencionadas; 

IX - Manter as cantroles necessários sabre canvênias au cantratos de 

prestacaa de servicas pela setar privada e dos empréstimas feitos para a 

saUde; 

133 



PREFEITURA DE 

ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

- Encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de SaUde, pelo setor 

privado na forma mencionada no inciso anterior: 

XI - Manter o controle e a avaliacao da producao das unidades integrantes 

da rede municipal de saüde: 

XII - Encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saüde, 

relatOrios de acompanhamento e avaliaçao da produçao de servicos 

prestados pela rede municipal de saüde: 

XIII - Apresentar, dentro dos prazos estabelecidos as prestacOes de contas 

as entidades e orgaos competentes; 

XIV- Enviar os balanços mensais, birnestrais, quadrimestrais, sernestral e 

anual as entidades e orgaos competentes; 

XV - Manter atualizado todas as informaçOes encaminhando as entidades e 

orgaos os relatôrios, por todos os meios exigidos; 

XVI - Desempenhar dernais atividades afins. 

Art.173. A Diretoria Clinica da Unidade Mista de SaUde tern como objetivo: 

realizar assessoria em assuntos tecnicos; ser o principal responsãvel pelo 

exercicio ético da Medicina no estabelecimento medico/instituiçao, não 

sornente perante o Conseiho, corno também perante a Lei; tern corno 

incumbência, além de assegurar condicOes adequadas de trabalho e Os 

meios imprescindiveis a uma boa prática médica, supervisionar e coordenar 

todos os serviços técnicos desenvolvidos no estabelecimento de saUde, 
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1ém rfr 	rvar o cumprimento das normas em vigor, devendo, ainda, 

assegurar o funcionamento pleno e autônomo das ComissOes de Etica 

Médica da instituiçao; garantir a meihor desempenho do Corpo Clinico e 

demais profissionais de saüde em beneficio da populaçao usuãria da 

instituiçao. 

Art. 174. A Diretoria Clinica da Unidade Mista de Saüde compete: 

I - Zelar pelo cumprimento das disposicOes legais e regulamentares em 

vigor; 

II - Assegurar condicOes dignas de trabaiho e as meios indispensáveis a 
prática médica, visando a melhor desempenho do Corpo Cllnico e demais 

profissional de saUde em beneficio da populacao usuária da instituiçao; 

III - Assegurar a plena e autOnarna funcionamento das CornissOes de Etica 

Médica; 

IV -  Cientificar a Mesa Administrativa da instituicao das irregularidades que 

se relacionem corn a boa ordern, asseia e disciplina hospitalares; 

V - Executar e fazer executar a orientacao dada pela instituicaa em matéria 

administrativa; 

VI - Representar a instituiçäo em suas relacOes com as autoridades 

sanitãrias e outras, quanda exigirem a Iegislaçao em vigor: 

VII - Manter perfeito relacionamento corn os mem bras do Carpa Cllnico 

da instituicäa; 
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II - Supervsionar a execucao das atividades de assistência médica da 

instituicao; 

IX - Zelar pelo fie] cumprimento do Regimento Interno do Corpo Clinico da 

instituicao; 

X - Cumprir e fazer cumprir as demais atividades correlatas. 

Art.175. A Diretoria Administrativa da Assisténcia a Saüde tern como 

objetivo: programar, coordenar, supervisionar e controlar todas as atividades 

administrativas (Recursos Humanos, Contabilidade e Hnancas, Materiais, 

Planejarnento e Custos, Infra-estrutura, Servicos Gerais, Comissão 

Permanente de Licitaçao, e etc.), das açoes em saüde desenvolvidas no 

MunicIpio de Alfredo Chaves (ES). 

Art. 176. A Diretoria Administrativa da Assistência a Saüde compete: 

I - Desenvolver atividades relacionadas corn o planejamento, organizaçao, 

orientaçao, coordenaçao, decisao, execuçao e irnplernentaçao das politicas 

e diretrizes das açOes e da assisténcia a Saüde desenvolvidas no Municipio; 

II- Administrar a concessão, implementaçao e consolidacao das previsOes e 

execucoes orçamentãrias; 

III - Administrar as atividades relacionadas ao controle, conservacao, 

movimentaçao e manutencao preventiva de instalaçOes fIsicas, 

equipamentos, máquinas e mobiliário dos setores envolvidos nas açOes de 

saUde; 
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- Estabelecer programas de reposiçao de estoques, definindo prioridades 

relativas as compras; 

V - Organizar e manter a sistema integrado de inforrnacao de natureza 

contábil e financeira para fins gerenciais; 

VI - Examinar projetos e propostas feitos pelos diversos setores da saüde, 

no que se refere a disponibilidade de recursos e ao seu impacto sobre Os 

custos corn saüde; 

VII - Desenvolver piano de trabalho integrado corn os demais órgaos; 

VIII - Acompanhar e controlar a execuçao de convênios e contratos; 

IX - Elaborar relatôrios trimestrais de evoluçao das atividades da Diretoria 

Administrativa: 

X - Propor a Secretária Municipal de SaUde a substituicao de funcionários 

quando a análise das atividades de determinado setor apontar falhas 

técnicas e/ou éticas incompatIveis corn o exercIcia da funcao; 

XI - Fazer curnprir escala de servicos e horário de trabalho dos recursos 

humanos da Saüde, de acordo corn o que determina a Iegislaçao especial 

sobre a assunto; 

XII - Aprovar a escala de férias dos recursos hurnanos da saCide; 

XIII - Emitir parecer sobre a redistribuiçao de servidores Iotados nos diversos 
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XIV- Acompanhar, coordenar, cantralar e adotar providências quanta ao 

cumprirnento das metas estabelecidas no projeto em execução referente as 
acOes de saüde desenvolvidas par entidades; 

XV - Adotar todas as providências legais e cabiveis para que as acOes da 

saUde sejam prestadas aos munIcipes, corn qualidade; 

XVI - Desempenhar demais atividades afins. 

Art. 177. A Coordenadoria de Pasta de SaUde tern coma abjetivo e 

campetência auxiliar na arganizaçaa da prestacao de atendimento em 

atençaa básica e integrada de saüde, auxiliar na organizacao e conservacao 

em geral, bern coma exercer servicos de entrega, recebimenta, canfeccao e 

atendimenta, utilizando as materiais e instrumentos adequadas. e ratinas 

previamente definidas. 

sEcAo VII 

Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos - 

SE MAS U 

Art.178. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Servicos Urbanos tern 

coma abjetivos: formular e aplicar a Politica Municipal de Meio Ambiente, 

objetivanda a proteçao, a recuperaçao e a melharia da qualidade ambiental 

do Municipio; planejar e garantir a prestaçao dos serviças urbanos, no 

âmbito do MunicIpia, de mada a salucionar Os problernas existentes. 

Art.179. Compete a Secretaria Municipal de Meia Ambiente e Serviços 
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I - Estabelecer diretrizes destinadas a meihoria das condicOes ambientais 

do Municipio; 

II - Articular-se corn instituiçOes federais, estaduais e municipais para a 

execucao coordenada de prograrnas relativos a preservacao dos recursos 

naturais renovãveis; 

Ill - Articular-se corn Orgaos federais e estaduais corn vistas a obtençao de 

financiamento para programas relacionados corn o reflorestarnento ou 

rnanejo de florestas do Municipio; 

IV - Colaborar corn a Secretaria de Estado para Assuntos do Meio Arnbiente 

e corn o SAAE na elaboraçao e execuçao de pianos e rnedidas que 

visarn o controle da poluiçao causada per esgotos sanitãrios; 

V - Garantir a prestaçao de servicos municipais de acordo corn as diretrizes 

do Conseiho Municipal de Defesa do Meio Ambiente; 

VI - Planejar, oriental, controlar e avaliar o rneio arnbiente do MunicIpio; 

VII - Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e a 

integridade do patrirnônio genetico; 

VIII - Proteger a fauna e a flora; 

IX - Promover, periodicarnente, auditorias nos sistemas de controle de 

poluiçao e de prevençao de riscos de acidentes das instalaçoes e atividades 

139 



PREFEITURA DE 

ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

________ potencial poluidor, incluindo a avaliaçao de seus efeitos 

sobre a meio ambiente, bern corno sabre a saüde dos trabalhadores e da 

poluiçao; 

X - Coordenar a fiscalizacao da produçao, da estocagem, do transporte, da 

comercializaçao e da utilizaçao de técnicas, métodos e instalacOes que 

comportem risco efetivo ou potencial para a sadia qualidade de vida e meio 

ambiente; 

XI - Exigir na forma da Lei, para a irnplantaçao ou ampliaçao de atividades 

de significativo potencial poluidor, estudo previo de impacto arnbientaL a que 

se dará publicidade, assegurada a participacao da sociedade civil em todas 

as fases da sua elaboraçao: 

XII - Estabelecer e coordenar a atendimento a normas, critérios e 

padrOes de qualidade ambiental; 

XIII - Promover medidas judiciais e administrativas de responsabilizaçao dos 

causadores de poluiçao ou degradaçao ambiental; 

XIV- Exigir, na forma da Lei, através do órgao encarregado da execuçao da 

politica Municipal de protecao arnbiental, prévia autorizacao para instalacao, 

ampliaçao e operacao de instalacOes ou atividades efetivas ou 

potencialmente poluidoras ou causadoras de degradacao ambiental; 

XV - Estimular a utilizaçao de alternativas energeticas, capazes de reduzir 

as nhveis de poluiçao, em particular a usa do gas natural e do biogás para 

fins automativos; 
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all - Irnntar urudades de conservacao representativa dos ecossistemas 

originais do espaco territorial do MunicIpio; 

XVII - Incentivar a integração das universidades, instituiçOes de pesquisa e 

associaçOes civis nos esforcos para garantir e aprimorar o controle da 

poluicao, inclusive no ambiente de trabalho; 

XVIII - Orientar campanhas de educacao comunitária destinada a sensibilizar 

o püblico e as instituiçOes de atuacao no MunicIpio para os problemas de 

preservaçao do meio ambiente; 

XIX - Garantir o amplo acesso dos interessados as informacOes sobre as 

fontes e causa da poluicao e da degradacao ambiental; 

XX - Promover a conscientizacão da populacao e adequaçao do ensino de 

forma a segurar a difusão dos principios e objetivos da protecao ambiental; 

XXI - Assessorar a administracao Municipal em todos Os aspectos 

relativos a ecologia e a preservaçao do meio ambiente; 

XXII - contribuir, coordenar e cumprir a formulacao do Plano de Acao do 

Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes a Secretaria; 

XXIII - Garantir a prestacao de servicos municipais de acordo com as 

diretrizes de governo; 

XXIV- Organizar, coordenar e exercer o controle de atividades da Secretaria 

de Meio Ambiente e Servicos Urbanos; 

XXV - Planejar e coordenar a execucao de atividades de limpeza 
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XXVI- Implantar em parceria corn os Orgaos Ambientais do Estado e da 

União, quando for o caso, para o licenciamento de atividades desenvolvidas 

no territôrio municipal; 

XXVII - Irnplantar em parceria corn os Orgaos Ambientais do Estado e da 

União, quando for o caso, para a fiscalizacao das atividades desenvolvidas 

no território municipal; 

XXVIII - Desempenhar outras atividades afins. 

Art.180. A Secretaria Municipal de Meio Arnbiente e Servicos Urbanos do 

Municipio de Alfredo Chaves tern uma subsecretaria e demais órgãos. 

Art. 181. Compete ao Subsecretário Municipal de Meio Ambiente e Servicos 

Urbanos do MunicIpio de Alfredo Chaves: 

I - Substituir o Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos do 

Municipio em suas faltas ou impedimentos, ausências temporãrias, férias, 

licencas ou afastamento ocasionais; 

II - Assistir o Secretário de Meio Ambiente e Servicos Urbanos do MunicIpio 

no exercicio de suas atribuicOes e desernpenhar atividades afins. 

Art. 182. Os (3rgaos vinculados a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Servicos Urbanos. são: 

- Geréncia de Meio Ambiente: 
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a. Setor de Educacao Ambiental: 

b. Setor de Apoio ao Conseiho Municipal de Meio Ambiente. 

II - Gerência de Servicos Urbanos: 

a. Setor de Limpeza Püblica; 

b. Setor de Serviço de Paisagismo e Administracao de Praca, Parques, 

Jardins e Cemitério. 

Ill - Gerência de Fiscalizacao e Controle Ambiental; 

IV - Gerência de Licenciamento Ambiental; 

V - Geréncia do Plano de Saneamento Básico. 

Art. 183. A Gerência de Meio Ambiente tern como objetivo e compete: 

- Articular e integrar as açOes e atividades ambientais desenvolvidas no 

Municipio pelos Orgaos e entidades diversos, municipais, estaduais, federais 

e/ou nao governamentais, quando necessários; 

II- Articular e integrar açOes e atividades ambientais intermunicipais, 

favorecendo quaisquer instrumentos de cooperacao; 

III - Identificar e caracterizar os ecossisternas do Municipio, definindo as 

funcOes especificas de seus componentes, as fragilidades, as ameaças, Os 
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patIveis 

IV - Compatibilizar o desenvolvimento econôrnico e social corn a 

preservação da qualidade do meio ambiente e do equilibrio ecologico, 

visando assegurar as condiçOes da sadia qualidade de vida e do bem-estar 

da coletividade; 

V - Controlar a produçao, extracao, comercializacao, transporte e o 

emprego de materiais, bens e servicos, rnétodos e tecnicas que comportem 

risco para a vida ou comprometam a qualidade de vida e o meio arnbiente; 

VI - Estabelecer norrnas, critérios e padrOes de emissão de efluentes e de 

qualidade ambiental, bern coma norrnas relativas a uso e manejo de 

recursos ambientais, naturais ou não, adequando-os, permanentemente, em 

face da lei, de inovaçOes tecnolOgicas e de alteracOes decorrentes da açao 

antrópica ou natural; 

VII - Criar instrumentos e condicoes que propiciem o desenvolvimento da 

pesquisa e a aplicaçao da rnelhor tecnologia disponivel para a constante 

reduçao dos niveis de poluiçao e a uso racional dos recursos ambientais; 

VIII - Preservar e conservar as areas protegidas no Municipio; 

IX - Prover sobre as meios e condicOes necessãrios ao estImulo para a 

preservaçäo, conservaçao, meihoria e recuperaçao arnbientais, incluindo 

incentivos fiscais, subvençOes especiais, bern como a estabelecimento, na 

forma da lei, de mecanismo de compensacao para prevenir e atenuar as 

prejuizos coletivos decorrentes de acOes sobre a rneio ambiente; 
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X - Est 	er melos indispensãveis a efetiva irnposicao ao poluidor, da 

obrigacao de recuperar e/ou indenizar as danos causados ao meio 

ambiente, sem prejuizo da aplicaçao das sançoes administrativas e penais 

cabIveis; 

Xl - Fixar, na forma da lei, a contribuiçao dos usuãrios pela utilizacao de 

recursos ambientais corn fins econômicos; 

XII - Exercer, sob todas as formas, a poder de policia administrativa, para 

condicionar, passiva ou ativamente e restringir a uso e gozo de bens, 

atividades e direitos individuais, em benefIclo da manutencao do equilIbrio 

ecológico, essencial a sadia qualidade de vida; 

XIII - Criar espacos territoriais especialmente protegidos, sobre as quais a 

Poder Püblico fixará as limitaçOes administrativas pertinentes, e unidades de 

conservacao, objetivando a preservacao, conservacao, meihoria e 

recuperacaa de ecossistemas caracterizados pela importância de seus 

componentes representativos; 

XIV- Prornover a educaçao ambiental na sociedade e na rede de ensino 

municipal; 

XV - Promover a zoneamento ambiental; 

XVI - Desempenhar outras atividades afins. 

Art.184. 0 Setor de Educacao Ambiental tern como objetivo e compete 

planejar, executar, coordenar e avaliar as atividades educativas 	e 

informativas junto aos Orgaas governamentais, naa governarnentais e a 
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populaçäo em geral, despertando o interesse e envolvimento para corn as 

questOes arnbientais, dentro de uma visao polItica, social, econOmica e 

cultural, que leve a rnelhoria da qualidade de vida; promover atividades 

educativas e informativas de sensibilizacao para a preservacao, 

conservaçao e recuperacao ambiental, propiciando a populaçao ern geral 

acesso a informaçao sobre rneio arnbiente e ecologia. 

Art.185. 0 Setor de Apoio ao Conselho de Meio Ambiente Setor tern como 

objetivo e compete assessorar todos os procedimentos que envolvem os 

conselhos municipais. 

Art.186. A Gerência de Servicos Urbanos tern como objetivo e compete 

executar as atividades, planejar e garantir a prestacao dos servicos urbanos, 

no ârnbito do rnunicipio, de rnodo a solucionar os problemas existentes. 

Art.187. 0 Setor de Serviço de Limpeza Püblica tern como objetivo e 

compete elaborar pianos e programas para o desenvolvirnento dos sistemas 

globais de lirnpeza püblica; planejar e coordenar a execucao de atividades 

de limpeza pUblica no MunicIpio. 

Art.188. 0 Setor de Servico de Paisagisrno e de Administracao de Praças, 

Parques, Jardins e Cemitério tern corno objetivo e compete executar as 

atividades de arborizacao, poda e plantio; exercer as atividades de replantio 

e manutencao nas vias e logradouros püblicos e efetuar o code e remocao 

da arborizaçao de ruas, praças, avenidas e outros logradouros ern conjunto 

corn a area afim; administrar e executar a conservaçao de parques, pracas 

e jardins e desenvolver estudos e projetos para estas areas; executar a 

iirnpeza e controle da administracao dos cemitérios municipais. 
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189_er6ncia 7e Fiscaliza0o e Controle Ambiental tern corno objetivo 

a fiscalizacao, o controle e o monitorarnento das atividades, processos e 

obras que causem ou possam causar impactos ambientais serão reahzados 

pela SEMASU, observado o disposto nesta Lei, no Codigo Municipal de 

Protecao Ambiental e demais legislacOes. 

Art. 190. A Geréncia de Fiscalizacao e Controle Ambiental compete: 

- 0 controle arnbiental será realizado por todos os meios e forrnas 

legalmente permitidos, compreendendo o acompanharnento regular das 

atividades, processos e obras, püblicos e privados, sempre tendo corno 

objetivo a manutençao do meio ambiente ecologicamente equilibrado: 

II— 0 controle ambiental deverá envolver as açOes de planejarnento, 

administrativas, financeiras e institucionais indispensáveis a defesa e 

meihoria da qualidade de vida, considerando não so as atividades e 

empreendimentos pontuais, mas também as variadas forrnas de seus 

respectivos entornos, bern corno a dinãmica sOcio-econOrnica; 

III - As atividades de monitoramento serão, sempre que possivel, de 

responsabilidade técnica e financeira dos que forem diretamente 

interessados na implantacao ou operacao de atividades ou 

empreendimentos licenciados ou não, de conformidade corn a prograrnacao 

estabelecida pelo Orgão ambiental competente; 

IV - A fiscalizaçao das atividades ou empreendimentos que 

podem causar degradacao ambiental sera efetuada pelos diferentes Orgaos 

ou entidades federais, estaduais e rnunicipais, no exercicio regular de seu 

poder de policia, sern prejuizo da utilizaçao de sisternas de apoio 
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zados mediante a utilização de instrumentos 

apropriados; 

V - A constatacao operativa das infracOes ambientais implicará na aplicaçao 

de urn sistema de sançOes caracterizadas em razäo da natureza e gravidade 

das condutas nao so medidas pelos efeitos ou conseqUências, mas tambérn 

pelo perigo ou ameaca que representem a integridade do meio ambiente 

natural, artificial e do trabalho. 

Art.191. A Geréncia de Licenciamento Ambiental tern como objetivo o 

licenciamento da localizaçao, instalaçao, ampliaçao e a operacao de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos considerados 

efetivos ou potencialmente poluidores; conceder a licenca ambiental 

estabelecendo as condicOes, restriçOes e medidas de controle ambiental que 

deverao ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa fIsica ou jurIdica, para 

ocalizar, instalar, ampliar e operarempreendimentos. 

Art. 192. A Gerência de Licenciamento Ambiental compete: 

- 0 licenciamento para execucao de pianos, programas, projetos, obras, a 

iocalizacao, a construçao, a instalacao, a operacao e a ampliação de 

atividades de serviços; 

II - 0 uso e exploraçao de recursos ambientais de qualquer espécie, de 

iniciativa privada ou do Poder POblico Federal. Estadual ou Municipal, 

consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou capazes, de qualquer 

forma, de causar degradaçao ambiental, dependendo de anuência Municipal 

da SEMASU, sem prejuizo de outras licengas legalrnente exigiveis. 
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1g3.. 	Gerência do Piano de Saneamento Básico, no ämbito da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servicos Urbanos que terá por 

cornpetência primordial promover, no ãmbito municipal, a gestao e 0 

gerenciarnento dos servicos pUblicos de saneamento bãsico. 

§1°. A Gerência do Piano de Sanearnento Bãsico contará corn Setor de 

Agua e Esgoto, de Residuos Sólidos, de Drenagern e Manejo de Aguas 

Pluviais corn as funçOes instituldas por lei municipal especIfica, 

acompanhada da adoçao de medidas de responsabilidade fiscal, para tanto 

na forma da Lei Complementar n.° 101, de 04 de marco de 2000. 

§20 . Sern prejuizo do que vier a ser disposto na lei especifica, a Geréncia do 

Piano de Saneamento Básico terá as seguintes atribuicOes, dentre outras: 

- Atuar para assegurar a intersetorialidade das acOes dos servicos pUblicos 

de sanearnento básico corn as demais politicas püblicas rnunicipais 

transversais a esses serviços; 

II - Impiernentar, executar e controlar os prograrnas, projetos e açOes 

previstos no Piano Municipal de Saneamento Básico; 

Ill - Pianejar, propor a execucao e fiscalizar os servicos técnicos e 

administrativos necessärios para o controle de problernas e deficiências 

relacionadas corn a gestao dos servicos püblicos de saneamento bãsico; 

IV - Prornover a capacitaçao de recursos hurnanos, em estreita colaboracao 

corn universidades e outras instituiçoes, visando ao desenvolvimento e 

intercâmbio tecnologico e a busca de subsidios para a forrnulacão e 

irnplementaçao de prograrnas e atividades destinadas a identificaçao de 
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e solucOes voltadas a execuçao dos serviços 

püblicos de saneamento básico; 

V - Manter a Sistema Municipal de InformacOes sabre Saneamento Básico e 

atualizar as indicadores e dados referentes a gestao e ao gerenciamento 

desses serviços püblicos; 

VI- Difundir informaçOes sabre saneamento básico dando publicidade ao 

Sistema Municipal de InformaçOes sabre Saneamento Básico, capacitando a 

sociedade e mobilizando a participaçao püblica para a gestao dos serviços, 

preservaçaa e conservaçao da qualidade ambiental; 

VII - Articular-se, pela via da consensualidade, preferencialmente pela 

gestaa associada. corn a Estado e as dernais Municipios vizinhos corn vista 

a integraçao da gestao dos serviços püblicas de saneamento básico aos 

demais sistemas e polIticas regionais, locais e setoriais e a integraçaa da 

gestao; 

VIII - Desernpenhar campeténcia fiscalizatOria dos serviças de 

abastecimento de água potável, de esgotarnento sanitário, de Iirnpeza 

urbana e maneja de residuos sOlidos e de drenagern e rnaneja das águas 

pluviais urbanas, Iirnpeza e fiscalizaçao preventiva das respectivas redes 

urbanas; 

IX - Aplicar as sancoes par infracoes a regras juridicas que disciplinam a 

adequada prestação de serviços püblicos de sanearnenta básico na forma 

da Iegislação nacional e municipal, assirn coma em seus regulamentos, nas 

normas técnicas e nos atas jurIdicos deles decarrentes; 
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- Acnanhar--e disciplinar, em caráter normativo e em sua esfera de 

competências, a implementacao e a operacionalizacao dos instrumentos 

fiscalizatôrios, na forma da legislacao nacional; 

Xl - Promover a interface corn a entidade de regulaçao designada, 

acompanhando e tornando as providências necessárias para fazer valer a 

regulacao e fiscalizaçao sobre os serviços de saneamento básico, a pedido 

e em articulacao corn a entidade de regulaçao; 

XII - Impedir a ocupacao do uso do solo nas principais linhas de micro e 

rnacrodrenagem para garantia das areas de permeabilidade. 

Art. 194. Fica atribuIdo ao Conselho Municipal de Saneamento Básico a 

competência primordial para desempenhar o controle social sobre os 

servicos püblicos de saneamento básico, na forma do art. 18, desta Lei. 

sEçAo VIII 

Da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUC 

Art.195. A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura tern como objetivo a 

execucao das politicas da Administração Municipal no papel de articular, 

fomentar, divulgar e criar a ambiência favorável e atrativa para a 

consolidaçao e desenvolvimento do turismo no MunicIpio de Alfredo Chaves; 

planejar e coordenar o apoio e a execucao de atividades que garantern a 

difusão da cultura, a formacao cultural, a valorizacao das raizes culturais da 

populacao e o desenvoivirnento da cidadania, atividades que permitern a 

hurnanizaçao da vida urbana e a integracao de todas as comunidades 

urbanas e rurais. 
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..,~zwi;ZArO' etarla Municipal de Turismo e Cultura compete: 

I 	- Coordenar as atividades das areas subordinadas de acordo corn as 

PolIticas da Administraçao Municipal; 

II - Promover o gerenciamento técnico da area de Turismo; 

III - Articular-se corn orgaos que mantenham parceria corn a Secretaria, 

objetivando agilizar as acOes a serem implementadas; 

IV - Coordenar e prornover o acompanharnento tecnico-gerencial dos 

projetos e programas em desenvolvirnento, notadamente o Plano de 

Desenvolvirnento Sustentâvel do Turismo do Municipio de Alfredo Chaves; 

V - Estabelecer e fazer cumprir rnetas, politicas de execuçao .de atividades, 

cronogramas e prioridades para a Secretaria; 

VI - Fornecer informaçOes sobre execucao das atividades planejadas; 

VII - Firrnar convênios e parcerias corn outras esferas governamentais e 

entidades privadas para o desenvolvirnento do turismo do Municipio; 

VIII - Avaliar sisternati came nte Os resultados das atividades desenvolvidas 

pelas unidades adrninistrativas da Secretaria; 

IX - Executar as atividades de informaçao, divulgacao e desenvolvimento 

do turismo do Municipio; 

X - Executar as atividades de turisrno receptivo do Municipio; 
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- Organizar e manter atualizado a cadastro de fontes de divulgacao do 

turismo do MunicIpio e a arquivo de publicacoes e recortes relativos ao 

assunto; 

XII - Manter a sistema de informaçoes bâsicas sobre a Municipio para 

visitantes e para a populaçaa local; 

XIII - Promover a divulgaçao de todo o material relativo as possibilidades, 

recursos e eventos turIsticas do MunicIpio; 

XIV- Articular-se com as demais orgaos da estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves para a praducao de informacOes 

sabre a MunicIpio; 

XV - Elaborar levantamento de custas e retornos de atividades previstas; 

XVI - Avaliar atrativos locais e providenciar a elaboracao de manual de 

nformaçOes turisticas; 

XVII 	- Definir padroes para aferiçaa de qualidade dos servicas turisticos 

no MunicIpia; 

XVIII - Elaborar e fazer cumprir o calendário anual de eventas turIsticos do 

MunicIpio; 

XIX - Executar as programas de atendimento e recepçaa a grupa de turistas 

e visitantes no Municipia; 
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xx - (' rr 	,uniOes corn representantes de entidades locais e agentes 

deviagern visando discutir e coiher sugestOes para a incrernento do turisrno 

no Municipio, apoiar e viabilizar projetos e eventos; 

XXI - Propor a realizacao de serninãrios, congressos e encontros no 

Municipio; 

XXII 	- Propor instalaçao de postos volantes de inforrnacOes turIsticas do 

MunicIpio nos pOlos de eventos regionais; 

XXIII - Interagir corn iniciativa privada para implantaçao e ampliaçao de 

servicos turisticos; 

XXIV- Fornecer subsidios para a promocão e divulgacao do MunicIpio: 

XXV - Executar a politica de cultura do MunicIpio; 

XXVI- Coordenar as atividades de planejarnento e organizaçao de 

programas de formaçao cultural e artistica: 

XXVII - Administrar a Biblioteca Municipal; 

XXVIII - Promover a formaçao diversificada da musica e dança, contribuindo 

e fortalecendo a interesse e a potencial da comunidade; 

XXIX- Planejar e coordenar a implantacao, a expansao e a adrninistracao de 

unidade de prestaçao de serviços culturais, tais coma bibliotecas, centros 

culturais, teatro, escolas de artes e assemelhadas; 
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- 	 coordenaçao de feiras de arte ou de artesanatos 

popular; 

XXXI- Promoçao, coordenaçao e execucao de programas, projetos e 

atividades relativas as promoçOes culturais do MunicIpio; 

XXXII - Participar dos eventos culturais regionais; 

XXXIII - Obter a participacao e colaboraçao dos ôrgaos e entidades privadas 

nas prornoçOes; 

XXXIV- Programar, coordenar e controlar a execucao de atividades 

artisticas, literais e culturais no MunicIpio, incentivando prornocOes que 

possam criar condicOes para difusão da cultura; 

XXXV - Fomentar a criação e o desenvolvimento de grupos teatrais, corais, 

conjuntos musicais e de dança, principalmente ao nIvel de associacOes e de 

estabelecimento de ensino; 

XXXVI- Fomentar a organizacao de festivais, concursos, seminários, 

conferências e demais promocoes educativas-culturais; 

XXXVII - Planejar. promover e coordenar concursos de artes e literatura no 

MunicIpio, de acordo corn a legislacao vigente; 

XXXVIII- Elaborar estimativa de custo das promoçOes; 

XXXIX- Elaborar programas e projetos de desenvolvimento de artes e de 

prestaçao das tradiçoes populares, folcloricas e artesanais do MunicIpio; 
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- Regulamentar, implantar, administrar e fiscalizar exposiçOes e feiras de 

artes, artesanatos, curiosidades e objetos de valor estético como flores, 

plantas ornamentais e antiguidades; 

XLI - Promover o desenvolvimento e a organizaçao de exposiçOes, feiras, 

certames e outras realizaçOes concernentes a artesanato, arte popular e 

manifestacOes folclóricas e culturais; 

XLII- Promover a criaçao e o desenvolvimento de teatro, dança, leitura, arte 

plástica e müsica, principalmente em nivel de associacOes comunitárias e de 

estabelecimento de ensino; 

XLIII - Prornover a organizaçao de festivais, concursos, seminários, 

conferéncias e demais promoçOes educativas-culturais; 

XLIV - Promover concursos de artes e Iiteratura no MunicIpio, de acordo corn 

a legislaçao vigente; 

XLV - Estabelecer parcerias corn entidades sem fins lucrativos objetivando 

desenvolver projetos da area de turismo e cultura, inclusive celebrando 

convênio para repasse de recursos financeiros; 

XLVI - Desempenhar outras atribuicOes afins. 

Art. 197. A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Alfredo Chaves terã 

uma subsecretaria e demais Orgaos. 

Art. 198. Compete ao Subsecretãrio Municipal de Turismo e Cultura de 
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- Substituir a Secretário de Turismo e Cultura do MunicIpio em suas faltas 

ou impedimentos, auséncias temporárias, férias, licencas ou afastamento 

ocasionais; 

II - Assistir o Secretário de Turismo e Cultura do MunicIpio no exercIcia de 

suas atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art. 199. Os Orgaos vinculados a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, 

são: 

- Biblioteca; 

II - Gerência de Apoio, Realizacao. Promocão e Divulgacao dos Eventos 

TurIsticos; 

Ill - Banda de Müsica "Lira Alfredense". 

Art.200. A Subsecretaria Municipal de Turismo e Cultura compete colaborar 

com as atividades da Secretaria e desempenhar atividades afins. 

Art. 201. A Biblioteca Municipal tern como objetivo: promover aquisiçao, 

registro, catalogaçao e emprestimo de livros, folhetos, periódicos e outros 

elementos do acervo da Biblioteca Municipal. 

Art.202. A Biblioteca Municipal compete: 

- Elaborar e manter atualizadas as bibliografias de maior interesse para 0 
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II - Realizar pesquisas bibliogrãficas, preparar resumos e indices, bern 

como orientar e supervisionar o atendimento de consultas e a realizaçao de 

pesquisas relativas ao acervo sob sua guarda; 

III - Prestar imediata informacao de referéncias bibliograficas por autor, 

assunto, titulos e demais métodos de dentificaçao de acervo, elaborando 

estatIsticas; 

IV - Manter registros de coleçOes localizadas em outros orgaos da Prefeitura; 

V - Coordenar e orientar a realizacao de estudos, resumos, rnonografias, 

relatórios e bibliografias que contribuam para o processo de formacao do 

educando; 

VI - Organizar os servicos de fichário de consulta e de leitores; 

VII - Orientar os usuãrios da Biblioteca a zelar pela manutençao da ordem e 

silêncio; 

VIII - Desenvolver programas de difusão de Iivros; 

IX - Manter atualizado o cadastro de editoras, Iivrarias e instituicOes afins 

para obtencao de publicaçOes; 

X - Implantar bibliotecas virtuais (rede de mundial de internet); 

XI - Desenvolver outras atividades afins. 
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Art.203. A Geréncia de Apoio, Realizaçao, Promocao e Divulgacao dos 

Eventos TurIsticos tern como objetivo e competência: planejar, apoiar, 

promover, realizar e divulgar as potencialidades turisticas do MunicIpio, bern 

como buscar parcerias corn os setores pUblicos e privados para execucao 

do piano de turismo. 

Art.204. A Banda de MUsica "Lira Alfredense", criada pela Lei Ordinária 

Municipal N°. 246/2009: tern corno objetivo e compete'. 

- Ensinar, difundir e preservar a rnüsica no MunicIpio; 

II - Apresentar-se publicarnente em ocasiOes de festividades cIvicas do 

MunicIpio. 

sEcAo ix 

Da Secretaria Municipal de Comunicacão Social - SEMCOM 

Art.205. A Secretaria Municipal de Comunicaçao Social é urn órgao 

subordinado ao Prefeito, tendo como ârnbito de acao toda a adrninistracao 

püblica municipal. atuando na orientacao, sugestão, planejarnento e 

execucao de toda rnatéria de cornunicacao e divulgacao dos atos da 

administraçao, corn o intuito de rnanter a populacao informada de todas as 

decisOes tomadas e investimentos a serem realizados. 

Art.206. A Secretaria Municipal de Comunicaçao Social tern corno objetivo e 

competéncia: tracar pIanos para a divulgacao das potencialidades turisticas 

do municIpio, objetivando atrair turistas de várias partes do Estado, do Brasil 

e de outros palses; planejar, coordenar, executar e controlar as atividades 
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ESTADO DO ESPRITO SANTO . 

Municipal; planejar, coordenar, executar, 

divulgar e controlar as trabaihos de cobertura jornaUstica das atividades da 

Administraçaa Municipal; executar e controlar as atividades de relacOes 

pUblicas da Administracao Municipal; prornover a registro, através dos 

recursos disponIveis de imagem e sam, dos eventos desenvolvidas pela 

Administracao Municipal. 

Art.207. A Secretaria Municipal de Comunicacao Social tern urna 

Subsecretaria e a Assessoria de Relacoes Püblicas. 

Art. 208. Compete ao Subsecretãrio Municipal de Camunicaçao Social do 

MunicIpio de Alfredo Chaves: 

- Substituir a Secretàrio de Comunicaçao Social do MunicIpia em suas 

faltas au impedimentos, auséncias temporárias, férias, Iicencas au 

afastamento ocasionais; 

II - Assistir a Secretãria de Carnunicaçao Social do Municipia no exercicia 

de suas atribuicOes e desempenhar atividades afins. 

Art.209. Assessoria de RelacOes PUblicas tern coma abjetiva e compete 

assessarar, planejar, executar, arientar as formas e as pracedimentos a 

serern adotados nas relacOes pCiblicas corn as cidadäos e cidadãs do 

municIpia, bern coma as de autra municIpia. 

CAPTULO VI 

Do Quadro de Cargos Comissionados 

Art.210. 0 quadra dos Orgaas da Administracao Direta fica campasta par 
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s constantes no Anexo II. 

Art.211. Ao Provimento dos cargos comissionados não incidern restricOes, 

podendo ser ocupados por profissionais efetivos ou alheios ao quadro da 

Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves. 

Art.212. 0 servidor designado para ocupar cargo de provirnento em 

comissão podera optar pelo recebirnento do padrao salarial do cargo 

comissionado, ou pelo recebimento do salário do cargo de carreira acrescida 

de uma gratificaçao adicional de 40% (quarenta por cento) do valor do cargo 

em comissão. 

CAPITULO VII 

Das Questoes Orçamentárias 

Art.213. 0 Poder Executivo, visando promover a adequaçao das dotaçoes 

orçamentárias, bern corno dos respectivos programas e acoes, a nova 

estrutura administrativa, poderã suplernentar dotacOes orçamentárias, 

obedecendo ao limite imposto na Lei Orçamentária Anual e em caso de 

crédito especial deverá submeter projeto de lei especifico ao Poder 

Legislativo Municipal. 

CAPTULO VIII 

Das Disposicaes Gerais 

Art.214. A Estrutura Organizacional Adrninistrativa da Prefeitura Municipal de 

Alfredo Chaves, estabelecida na presente Lei, entrará em funcionamento 

gradativamente, na rnedida em que os orgaos que a cornpoem forem sendo 

implantados, conforme a conveniência da administracao e a disponibilidade 
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Parágrafo CJnico - A irnplantaçao dos orgaos será feita através da efetivacao 

das seguintes med idas 

I 	- Provimento das respectivas chefias; 

II - Elaboraçao e aprovação do Regimento Interno correspondente; 

HI - Dotaçao de elernentos hurnanos, materiais e financeiros indispensáveis 

ao funcionamento. 

Art.215. As atribuicoes dos cargos constantes no anexo II desta Lei são as 

constantes nos objetivos e competéncia de cada Orgao criado nesta Lei. 

Art. 216. Os cargos de Coordenador Municipal de Contabilidade, 

Coordenador Municipal de Tesouraria, Controlador Geral Municipal, Diretor 

Administrativo de Assistência a Saüde, Diretor Clinico da Unidade Mista de 

Saüde, Coordenador de Governo, Coordenador Municipal de Defesa Civil e 

Procurador Geral Municipal, tern status de Secretário Municipal, sendo 

regidoa pelo padrão 001. 

Art.217. Fica revogada a Lei Ordinária N°. 572, de 10 de julho de 2016 

Art.218. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Alfredo Chaves (ES), 19 de dezembro de 2018. 

FERN 	I 	FAYETTE 

Prefeito Municipal. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 02/2018 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

DEN0MINAcA0 DOS CARGOS PADRAO QUANT. VENCIMENTOS 

Secretário Municipal 001 12 R$ 3.75946 

Coordenador Municipal de Contabilidade - CMC cci ci R$ 3.759,46 

000rdenador Municipal deTesouraria - CMT 001 01 R$ 3.759,46 

Controlador Geral Municipal - CGM CC1 01 R$ 3.759,46 

Coordenador Municipal de Governo - CMG cci 01 R$ 3.759,46 

Coordenador Municipal de Defesa Civil (Lei 
n°421/2012) 001 01 R$ 3.759,46 

Diretor Clinico da Unidade Mista de Saüde COl 01 R$ 3.759,46 

Diretor Administrativo da Assisténcia a Saude cci 01 R$ 3.759,46 

Procurador Geral Municipal CCP1 01 R$ 3.759,46 

Sub Procurador Geral Municipal CCP2 01 R$ 3.116,53 

Assessor Juridico Municipal CC2 05 R$2.617,88 

Assistente Juridico Municipal CC2 01 R$ 2.61 7,88 

Assessor de Relacoes PUblicas 002 01 R$ 2.617,88 

Sebsecretãrio Municipal 003 12 R$ 2.243,91 

Chefe de Gabinete CC3 01 R$ 2.243,9 1 

Geréncia CC3 52 R$ 2.243,91 

Gerente Executivo do PR000N Municipal CC3 01 R$ 2.243,91 

OuvidorGeral Municipal CC4 01 R$ 1.869,13 

Chefe de Setor CC4 19 R$ 1.869,13 

Diretor Escolar - II - 8 horas/dia 1  CCE2 - Nivel I 03 R$ 2.617,88 

Diretor Escolar— 11-8 horas/dia 2  CCE3 - Nivel II 05 R$ 2.088,13 

Diretor Escolar - II - 8 horas/dia 3  CCE4 - Nivel Ill 04 R$ 1.972,13 

Diretor Escolar - II - 8 horas/dia 4  CCE5 - Nivel IV 02 R$ 1.856,12 

Diretor Escolar - I - 6 horas/dia 5  - - CCE6 - Nivel I 02 R$ 1.740,11 

Diretor Escolar - I - 6 horas/dia 6  CCE7 - NIvel II 02 R$ 1.566,11 

Diretor Escolar - I - 6 horas/dia 7  CCE9 - Nivel Ill 02 R$ 1.479,10 

Diretor Escolar - I - 6 horas/dia 8  CCE8 - Nivel IV 06 R$ 1.495,93 

Diretor de Creches CCE8 04 R$ 1.495,93 

Assessor de Projetos e Programas Educacionais CCE8 02 R$ 1.495,93 

Assessor Técnico 005 35 R$ 1.495,93 
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gBWMm-P7e- nte de Desenvolvimento 005 05 R$ 1 .495,93 

Coordenador de Projetos e Execucao de Atividades 

Esportivas  
CC5 

006 

02 

02 

R$ 1.495,93 

R$1.495,93 MotoristadeGabinete 

CoordenadordeTransporte CC6 05 R$1.495,93 

CoordenadordeServicodelnspecaoMunicipal  006 01 R$1.495,93 

CoordenadorEscolardaEducaçaoBásica CCE8 20 R$971,45 

CoordenadorAdministrativo 008 12 R$971,45 

CoordenadordePostodeSaUde 008 10 R$971,45 

CoordenadordeTurismoeCultura 008 03 R$971,45 

CoordenadordeDistribuiçaodeMerendaEscolar 008 01 R$971,45 

AssessordeAtendimento do PR000N CC8 _____ 01 R$971,45 

1  Escolas acima de 401 alunos matriculados 
2 
 Escolas corn 201 a de 400 alunos rnatriculados 
Escolas corn 101 a de 200 alunos rnatriculados 
Escolas corn 50 a de 100 alunos matriculados 
Escolas acirna de 401 alunos matriculados 

6  Escolas corn 201 a de 400 alunos rnatriculados 
Escolas corn 101 a de 200 alunos rnatriculados 
Escolas corn 50 a de 100 alunos matriculados 
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AbA 

DEcLARAçA0 

Em consonância corn o art. 14, da Lei Complernentar Federal N°. 101/2000 

- Lei de Responsabilidade Fiscal, declaro que o Projeto de Lei Complementar 

NO 02/2018, que "Dispôe sobre a reestruturaçao da Estrutura Organizacional 

do MunicIpio de Alfredo Chaves e dá outras providências.", tern adequaçao 

orçamentãt- ia e financeira corn a Lei Orcarnentária anual, cornpatibilidade corn o 

Piano Plurianual e corn a Lei de Diretrizes Orcamentaria. 

Alfredo Chaves (ES), 19 de novembro de 2018. 

LAFAYETTE 

PREFEIIO MUNICIPAL 

166 



PREFEITURA DE 

ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

!1IMATIVA DE IMPACTO 0RçAMENTARI0-FINANcEIR0 NO EXERCICIO DE 

2019 E NOS DOIS SUBSEQUENTES, CONFORME 0 ART. 14 DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL N°. 101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL. 

o Projeto de Lei Complementar NO 02/2018, que "DispOe sobre a reestruturaçao da 

Estrutura Organizacional do MunicIpio de Alfredo Chaves e dã outras 

providências.", terá os seus impactos suportados pelo orçamento-financeiro corn 

base nas seguintes informacOes: 

A Lei N°. 652/2018, de 19 de junho de 2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias Para o 

exercicio de 2019, estabelece a projecao de crescimento real e nominal da 

arrecadaçao municipal, conforme segue. 

Crescimento Nominal e Real Projetados - 2019/2021 

Crescimento 

ANO Inflaçao Crescimento NominalNalores 

Real Constantes 

2019 4,25% 2,63% 1,0425% 

2020 4,56% 2,50% 1,0848% 

2021 4,40% 2,47% 1,1283% 

As projecOes de inf!açao, crescimento real e crescimento nominal seguem as 

perspectivas de comportamento contempladas na Lei de Diretrizes Orçamentarias no 

652, de 19dejunhode2018. 
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Para a elevaçao da arrecadaçao fiscal do corrente ano e dos dois subsequentes, 

serão observados Os efeitos da alteraçao da legislaçao tributária, os incentivos fiscais 

autorizados, considerando Os efeitos das alteraçOes na legislaçao, na variaçao do 

indice dos preços, no crescimento econôrnico e de qualquer outro fator relevante, 

bern coma a am pliaçao da base de calculo dos tributos. 

Insta salientar que, algumas medidas planejadas para proporcionar urn crescimento 

da receita ja estão em curso e outras deverão ser adotadas, dentre as quais 

destacamos: 

I - Atualizacao do Cadastro lrnobitiãrio, visando alcancar imôveis nao cadastrados ou 

que apresentem situaçao diversa da constante nos registros municipais; 

II - Politicas de incentivo a instalacao de empresas que realizem negocios 

cornpativeis corn a politica de desenvolvimento do municIpio; 

Ill - Cobranca da Divida Ativa; e 

IV - Atualizaçao da Legislaçao Tributária Municipal 

As rnetas do planejamento e a fiel cumprimento da Legislacão possibilitarão a adoção 

da medida proposta no Projeto de Lei em tela. 

Alfredo 

C;PREFEI

ES),  2 e nvembro de 2018. 

FE 	 AFAYETTE 

 0 MUNICIPAL 
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